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REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE TERRA ROXA-PR 
 

MARCELO ANTÔNIO CAVALLI 
OFICIAL DE REGISTRO 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
O Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Terra Roxa/PR, nos termos do art. 26 da Lei nº 
9.514/97, INTIMA MATUZALEM DA COSTA OLIVEIRA (CPF 031.493.459-60), a comparecer na 
Serventia, na Rua Engenheiro Azauri Guedes Pereira, 595, Sala A, Centro, entre 8:30 as 11:00 e das 
13:00 as 17:00 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em 
atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, no valor de R$69.235,43 (sessenta e 
nove mil, duzentos e trinta e cinco reais e quarenta e três centavos), posicionado em 30/05/2022, 
e as despesas de intimação e emolumentos, referente ao contrato de financiamento com alienação 
fiduciária 155551074237, firmado com o Credor  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, registrado na 
matrícula nº 289, desta Serventia, tendo como garantia o imóvel situado na R HENRIQUE GEISEL, 
n° 944, CASA, CENTRO, TERRA ROXA/PR, CEP 85990000, sob pena de vencimento antecipado de 
toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor e imediata execução da 
dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. O referido é verdade. Dou Fé. Terra Roxa/PR, 27 de 
setembro de 2022. Marcelo Antônio Cavalli, Oficial de Registro. 

Prefeitura MuniciPal de altônia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 063/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0203/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Contratação exclusiva de microempresa ou Empresa de Pequeno porte 
para  Fornecimento de Fraldas Descartáveis, para Distribuição gratuita realizada a pacientes necessitados atendidos 
pela Secretaria de Saúde.
VALOR MÁXIMO: R$ 74.250,00  (setenta e quatro mil duzentos e cinquenta reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.06/10/22
ABERTURA: 21/10/22 ÀS 08:15 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, Maiores informações, através do  
E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 06/10/22
PREGOEIRO
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 166/2.022 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 077/2.022. 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE Data de Homologação 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG 
n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e 
na qualidade de CONTRATADA empresa: M. DO CARMO M. MARTINS, inscrito no CNPJ sob nº. 14.006.505/0001-78, neste ato 
representada pela Sª Verônica Barboza da Silva Pereira, portadora do RG nº 141454145, CPF nº. 112.828.019-10, residente na Rua 
Gvernador Ney Braga, na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 077/2.022, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE TECIDOS 
BORDADOS PARA SER USADO NAS APRESENTAÇÕES DA FANFARRA MUNICIPAL, a seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL 

1 1 16 TECIDO CETIM COM ELASTANO; OXFORD LISO 
100% POLIESTER; MULTIBRIM PLUS CM 
VALENCIA 

39,00 624,00 

1 2 25 AVIAMENTO (LINHA PARA BORDADO, COLA, 
APLIQUE 

R$17,85 R$446,25 

1 3 7 TECIDO BORDADO (STANDART) R$64,00 R$448,00 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por Limite nº 077/2.022, vencido pela 
contratada.  
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela. 
 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: M. DO CARMO M. MARTINS e de R$ 1.518,25 (mil quinhentos e dezoito reais e vinte e 
cinco centavos). 
 
 VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 05/10/2022  e término em 01/02/2023, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
  DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega total dos 
Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  
o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº077/2.022”. 

Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a entrega do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  

CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, na 
DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no Município de Altônia – PR. 

Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no EditalCorrerá por conta da 
contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou 
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.  

A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Os recursos para pagamentos decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 37 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 8103655  Apoio a Guarda Mirin 339030230000  MATERIAL DE UNIFORMES, 
TECIDOS E AVIAMENTOS  

Altônia-PR., 05/10/2022 
 
 

Prefeitura MuniciPal de altônia
Estado do Paraná
EXTRATO 2º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 002/2022
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 008/2021
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 005/2022 DE 10 de janeiro de 2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n. º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
CONSTRUTORA LONQUINI LTDA, Inscrito no CNPJ sob nº. 16.514.870/0001-19, localizada na cidade de Cruzeiro 
do Oeste, estado do Paraná, neste ato representada pelo seu sócio a Sr. André Longuini Junior, portador do CPF: 
088.893.329-05 e do RG: 9.185.564-0, resolve firmar o presente 2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços 002/2022, para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Tomada de Preços nº. 008/2022, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O 2º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar 90 (noventa) dias corridos no prazo de Execução do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 002/2022 para continuidade na prestação dos serviços remanescentes. Passando o mesmo 
de execução a vigorar do dia 21/06/2022 à 18/09/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 21 de junho de 2022.

Prefeitura MuniciPal de cafeZal dO Sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 05 ao CONTRATO Nº. 68/2018, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA , CNPJ: 08.680.158/0001-61 com sede a 
Avenida Goiás, 431, sala 21 e 22, na cidade de Cianorte – PR. Denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA o Srº. MARCELO GONÇALVES DIAS, residente e domiciliado à Rua 
Sorocaba, 319, Zona 03- CEP: 87209-042 na cidade de Cianorte - PR, portador do RG n.º 7.731.932-8 SSP/PR e 
CPF. 037.950.069-88.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 47/2018, 
Pregão Presencial nº 23/2018.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO e CLÁUSULA 
TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL. - Passando a ter a seguinte redação:
                    “CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
         -Fica prorrogado por 06 meses o respectivo contrato, sendo de 29 de outubro de  2022 a 29 de março de 2023, 
justifica- se pelo fato de dar destino adequado a resíduos hospitalares.
” CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL “
Permanece o mesmo valor contratual, referente ao seguinte item:
Item Tipo dos Resíduos Qtdade Preço unit. Preço total
1 Coleta de Resíduos do grupo “A” “B” e “E” , coleta deverá ser feita semanalmente 06 
 R$      1.890,00   R$ 11.340,00
Pois a necessidade é continuada.
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 29 de setembro de 2022
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA
MARCELO GONÇALVES DIAS
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N.º 062/2022 – ID Nº 2434, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E VALNEI ANTONIO PEREIRA - ME
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito 
público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão Rio Branco, n.º 767, inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-
94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 
agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente 
e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado VALNEI ANTONIO PEREIRA - ME, com sede na Rua Osvaldo Ribeiro, nº 180, 
Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná inscrita no CNPJ sob nº 27.485.439/0001-08, 
Inscrição Estadual: Isento, neste ato representada por VALNEI ANTONIO PEREIRA, brasileiro, empresário, portador 
da Cédula de Identidade nº 6.514.108-6-SSP/PR- inscrito no C.P.F./M.F. nº 306.279.068-77, residente e domiciliado na 
Rua Osvaldo Ribeiro, nº 180, Centro, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, de ora em diante 
denominado CONTRATADO, firmam o presente TERMO ADITIVO, para fins de Supressão de Valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo de Aditivo tem por objeto Supressão no valor contratado no montante de 
R$ 1.155,00 (mil cento e cinquenta e cinco reais), referente ao contrato nº 062/2022, Processo Licitatório nº. 047/2022 
Modalidade Dispensa de Licitação nº. 26/2022 de 16/05/2022 e homologado em 16/05/2022, de acordo com a planilha 
de serviços em anexo, fundamentado no artigo 65, inciso I, alínea b e § 1º da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de 
Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04 (quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois 
(06/10/2022).
MUNICÍPIO DE DOURADINA
Oberdam José de Oliveiva
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto 
Municipal 227/06, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 05/10/2022.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: CAROLINE HANNEMANN - EIRELI, sito na Rua Alcides 
Valentino Zanella, nº 540, Sala 02, Bairro Rondinha, CEP 83.607-312, na Cidade de CAMPO LARGO, Estado Paraná, 
- Telefone (041) 9.9515-1799 - email- chtlicitacoes@gmail.com, inscrita no CNPJ sob nº 34.131.546/0001-01, por ter 
apresentado o Menor Preço nos lote 01, no valor de R$ 519,000,00 (quinhentos e sessenta mil reais), na data de 
05/10/2022.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte dois(05/10/2022).
Oberdam José de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2022.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 24/03/2022 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo menor preço (lote).
OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição de 01(uma) Pá Carregadeira para atender a Secretaria Municipal de 
Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-PR.
Empresas vencedoras:
CAROLINE HANNEMANN - EIRELI, sito na Rua Alcides Valentino Zanella, nº 540, Sala 02, Bairro Rondinha, CEP 
83.607-312, na Cidade de CAMPO LARGO, Estado Paraná, - Telefone (041) 9.9515-1799 - email- chtlicitacoes@
gmail.com, inscrita no CNPJ sob nº 34.131.546/0001-01, por ter apresentado o Menor Preço nos lote 01, no valor de 
R$ 519,000,00 (quinhentos e sessenta mil reais), na data de 05/10/2022.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte dois(05/10/2022).
Fábio da Silva
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição futura e fracionada de gêneros alimentícios, visando atender às 
necessidades das repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
Contrato de Compra Venda nº 175/2022
ID: Nº. 2550
Data do Contrato: 05/10/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções.
CONTRATADO:
CAROLINE HANNEMANN - EIRELI, sito na Rua Alcides Valentino Zanella, nº 540, Sala 02, Bairro Rondinha, CEP 
83.607-312, na Cidade de CAMPO LARGO, Estado Paraná, - Telefone (041) 9.9515-1799 - email- chtlicitacoes@
gmail.com, inscrita no CNPJ sob nº 34.131.546/0001-01, por ter apresentado o Menor Preço nos lote 01, no valor de 
R$ 519,000,00 (quinhentos e sessenta mil reais), na data de 05/10/2022.
Adjudicado e Homologado em 05/10/2022
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos seis cinco do mês de outubro do ano de dois mil e vinte dois(05/10/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
Estado do Paraná
DECRETO Nᵒ 201/2022
De 05 de outubro de 2022.
HOMOLOGA DECLARAÇÃO DE INSERVIBILIDADE E LAUDO DE AVALIAÇÃO DOS BENS MÓVEIS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE DOURADINA-PARANA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais previstas na Lei 
Orgânica Municipal em especial o contido no artigo 97 da lei Orgânica de Douradina, conjugado com o disposto no 
artigo 17, inciso II da Lei Federal nᵒ 8.666, de 21 de junho de 1993, com alteração dada pela lei nᵒ8.883, de 08 de 
junho de 1.994,
CONSIDERANDO as declarações de bens inservíveis expedidas pelas secretarias municipais de: Agricultura e Meio 
Ambiente; Educação, Cultura e Esporte; Saúde e Viação, Obras e Serviços Públicos.
CONSIDERANDO o laudo de avaliação expedido pelo Leiloeiro Luiz Barbosa de Lima Junior, inscrito na Junta 
Comercial do Paraná, sob o nº 10/030- L, declarando a exaração da Avaliação dos bens móveis declarados inservíveis 
e pertencentes a municipalidade,
DECRETA,
Art. 1ᵒ Fica homologado as declarações de bens inservíveis e o laudo de avaliação exarado pelo Leiloeiro Luiz 
Barbosa de Lima Junior, inscrito na Junta Comercial do Paraná, sob o nº 10/030- L, referente aos seguintes bens 
móveis de propriedade do Município:
Item Descrição Valor de Avaliação
01 Marca/Modelo: FIAT/UNO S
Ano de fabricação/modelo:1988/1988
Combustível: ALCOOL
Cor: BRANCA
Placa: AIS-0318
RENAVAM: 0052.184488-6
Descrição do Bem: TAXA DE LICENCIAMENTO ANTERIOR(ES) R$ 173,00
Interna Ruim, externa em regular estado, possível remarcação de chassis. Não foi possível avaliar as condições de 
funcionamento e problemas do bem. R$ 300,00
02 Marca/Modelo: VW/KOMBI
Espécie/Tipo: MISTO / CAMIONETA
Ano de fabricação/modelo: 2013/2014
Combustível: ALCOOL/GASOLINA
Cor: BRANCA
Placa: AYC-6846
RENAVAM: 0099.720248-3
Descrição do Bem: Interna em bom estado, externa em regular estado, pneus em bom estado, pegou fogo no motor. 
Não foi possível avaliar as condições de funcionamento e problemas do bem. R$ 15.000,00
03 Marca/Modelo: GM/CHEVROLET A10 CUSTOMS
Espécie/Tipo: CARGA / CAMIONETA
Ano de fabricação/modelo: 1988/1989
Combustível: GASOLINA
Cor: BRANCA
Placa: AHU-5753
RENAVAM: 0052.257378-9
Descrição do Bem: S/ motor e s/ cambio. R$ 700,00
04 Marca/Modelo: RENAULT/MASTER ALTECHAMB
Espécie/Tipo: ESPECIAL / CAMINHONETE
Ano de fabricação/modelo: 2005/2006
Combustível: DIESEL
Cor: BRANCA
Placa: ANL-9093
RENAVAM: 0087.619339-4
Descrição do Bem: Interna em regular estado, externa em bom estado, c/ motor podendo faltar peças, para-brisa 
quebrado. Não foi possível avaliar as condições de funcionamento e problemas do bem. R$ 5.000,00
05 Marca/Modelo: FIAT/DUCATO MINIBUS
Espécie/Tipo: PASSAGEIRO / MICRO ONIBUS
Ano de fabricação/modelo: 2015/2016
Combustível: DIESEL
Cor: BRANCA
Placa: BAK-5727
RENAVAM: 0108.255667-7
Descrição do Bem: Interna e Externa em bom estado, faltando bandeja lado direito, parou com problema de câmbio. 
Não foi possível avaliar as condições de funcionamento e problemas do bem. R$ 22.000,00
06 Marca/Modelo: RENAULT/ MASTER TCA AMB
Ano de fabricação/modelo: 2018/2019
Combustível: DIESEL
Cor: BRNACA
Placa: BCE-4728
RENAVAM: 0115.385036-0
Descrição do Bem: Interna e Externa em bom estado, pneus em regular estado, faltando maca. Não foi possível avaliar 
as condições de funcionamento e problemas do bem. R$ 26.000,00
07 Marca/Modelo: FIAT/DUCATO MARTICAR 16
Espécie/Tipo: PASSAGEIRO / MICRO ONIBUS
Ano de fabricação/modelo: 2015/2016
Combustível: DIESEL
Cor: BRANCA
Placa: BAL-9761
RENAVAM: 0108.546823-0
Descrição do Bem: Interna e Externa em bom estado de conservação, pneus em regular estado, parou com problema 
de motor, faltando peças. Não foi possível avaliar as condições de funcionamento e problemas do bem. R $ 
22.000,00
08 Marca/Modelo: VW/MASCA GRANMINI O
Espécie/Tipo: PASSAGEIRO / ONIBUS
Ano de fabricação/modelo: 2007/2007
Combustível: DIESEL
Cor: PRATA
Placa: APL-1775
RENAVAM: 0094.222877-4
Descrição do Bem: Interna e Externa em bom estado, pneus bons. Não foi possível avaliar as condições de 
funcionamento e problemas do bem.
R$ 19.000,00
09 Marca/Modelo: VW/INDUSCAR FOZ U
Espécie/Tipo: PASSAGEIRO / ONIBUS
Ano de fabricação/modelo: 2008/2009
Combustível: DIESEL
Cor: AMARELA
Placa: ARG-5594
RENAVAM: 0013.986234-0
Descrição do Bem: Interna e Externa em bom estado, pneus em regular estado. Não foi possível avaliar as condições 
de funcionamento e problemas do bem. R$ 30.000,00
10 Marca/Modelo: VW/INDUSCAR FOZ U
Espécie/Tipo: PASSAGEIRO / ONIBUS
Ano de fabricação/modelo: 2009/2009
Combustível: DIESEL
Cor: AMARELA
Placa: APN-0115
RENAVAM: 0013.985949-7
Descrição do Bem:  Interna e Externa em bom estado, motor faltando peças, faltando para-choque dianteiro. Não foi 
possível avaliar as condições de funcionamento e problemas do bem.
Tipo de Financiamento/ Restrição: ALIENACAO FIDUCIARIA - BCO DO BRASIL S/A – já baixada. R $ 
25.000,00
11 Marca/Modelo: IVECO/CITYCLASS 70C16
Espécie/Tipo: PASSAGEIRO / ONIBUS
Ano de fabricação/modelo: 2009/2009
Combustível: DIESEL
Cor: AMARELA
Placa: ARM-9176
RENAVAM: 0015.331839-2
Descrição do Bem: Interna e Externa em bom estado, pneus bons. Podendo estar faltando peças, não foi possível 
avaliar as condições de funcionamento e problemas do bem. R$ 5.000,00
12 Marca/Modelo: M. BENZ/MASC GRANMINI O
Espécie/Tipo: PASSAGEIRO / ONIBUS
Ano de fabricação/modelo: 2009/2009
Combustível: DIESEL
Cor: AMARELA
Placa: ARP-3373
RENAVAM: 0015.767704-4
Descrição do Bem: Interna e externa em bom estado, pneus bons, parou funcionando. Não foi possível avaliar as 
condições de funcionamento e problemas do bem. R$ 21.000,00
13 Marca/Modelo: M. BENZ/MASC GRANMINI O
Espécie/Tipo: PASSAGEIRO / ONIBUS
Ano de fabricação/modelo: 2009/2009
Combustível: DIESEL
Cor: AMARELA
Placa: ARP-3381
RENAVAM: 0015.750394-1
Descrição do Bem: Interna em regular estado, externa em bom estado, pneus bons, parou funcionando. Não foi 
possível avaliar as condições de funcionamento e problemas do bem. R$ 21.000,00
14 Marca/Modelo: M. BENZ/L 1516
Espécie/Tipo: CARGA / CAMINHAO
Ano de fabricação/modelo: 1986/1986
Combustível: DIESEL
Cor: AZUL
Placa: ADZ-4792
RENAVAM: 0015.009575-9
Descrição do Bem: Interna e Externa em bom estado, pneus bons, veículo funcionando. R$ 46.000,00
15 Marca/Modelo: FORD/CARGO 1317 E
Espécie/Tipo: CARGA / CAMINHAO
Ano de fabricação/modelo: 2009/2009
Combustível: DIESEL
Cor: BRANCA
Placa: ASS-7253
RENAVAM: 0021.712872-6
Descrição do Bem: Interna e Externa em bom estado, pneus em regular estado, com caçamba de coleta de lixo 
(prensa), veículo funcionando com aprox. 100 mil KM. R$ 65.000,00
16 Marca/Modelo: Estrutura de Roçadeira Hidráulica –MFW ROT D F800
Cor: Vermelha
Descrição do Bem: Somente a estrutura da roçadeira, em bom estado.
Não acompanha diferencial, facas e cardan. R$ 100,00
17 Marca/Modelo: COLHEDROA DE FORRAGENS – CREMASCO CUSTOM 930-C III
Ano de fabricação/modelo: 2015
Cor: VERDE
Descrição do Bem: Em regular estado, podendo estar faltando peças. Não foi possível avaliar as condições de 
funcionamento e problemas do bem. R$ 400,00
18 Marca/Modelo: FIAT/ PALIO FIRE – Motor inservível
Ano de fabricação/modelo: 2002/2003
Combustível: GASOLINA
Cor: VERMELHA
Placa: NES-1319
Descrição do Bem: Em bom estado, veículo destinado a reaproveitamento de peças, motor inservível. R$ 100,00
19 Marca/Modelo: 2 PULVERIZADOR
Descrição do Bem: 1 Pulverizador marca IMEP IM 12, com tanque capacidade 600 litros (furado), sem a bomba e 
barras de pulverização. 1 Pulverizador marca MONTANA, com tanque capacidade 600 litros, sem a bomba e barras 
de pulverização. R$ 200,00
20 Marca/Modelo: 2 CARRETA DE FERRO BASCULANTE
Cor: Vermelho
Descrição do Bem: Em regular estado. Podendo estar faltando peças, não foi possível avaliar as condições de 
funcionamento e defeitos presentes. R$ 2.000,00
21 Marca/Modelo: Distribuidora de Adubo JAN - 5000KG
Cor: Azul
Descrição do Bem: Em regular estado. Não foi possível avaliar as condições de funcionamento e defeitos presentes, 
faltando peças. R$ 1.000,00
22 Marca/Modelo: GRADE ROMA
Ano de fabricação/modelo: Não ID.
Cor: Verde
Descrição do Bem: Em regular estado, faltando peças. R$ 1.800,00
23 Marca/Modelo: GRADE BALDAN TERRACEIRA – TACR DE 20 C/ DSC LIS 26*
Ano de fabricação/modelo: 2012
Cor: AMARELA
Descrição do Bem: Em bom estado de conservação, faltando 1 roda, podendo faltar peças. R$ 14.000,00
24 Marca/Modelo: Sucata de Ônibus sem identificação
Descrição do Bem: Sucata de ônibus, não possui cambio, motor e diferencial.  R$ 200,00
25 Marca/Modelo: Caixa de água de ferro
Descrição do Bem: Em bom estado de conservação. R$ 1.000,00
Art. 2ᵒ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos cinco dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois (05/10/2022)
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 593
 DE 06 DE OUTUBRO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de alimentação de R$ 40,00 (Quarenta reais), a Servidora Municipal ANGELA 
MARIA LIMA TOLENTINO, matrícula n° 1798, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem/40h, lotado na 
Manutenção da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
06/10/2022 08:00h/16:00H Londrina-PR
Acompanhar, junto com familiar, paciente para internamento psiquiátrico no Hospital Vida,  precisando de 
acompanhamento de profissional de saúde, devido quadro de surto psicótico por uso de entorpecente.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 06 de outubro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 594
 DE 06 DE OUTUBRO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 200,00, (duzentos reais) ao Servidor Municipal CARLOS 
ALBERTO DA SILVA, matrícula n° 1605, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão do Pronto 
Atendimento - PAM, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
06/10/2022 10:00h/21:00h Maringá- Paraná Conduzir de emergência familiar de paciente de 03 anos, que foi 
transferida via helicóptero do SAMU para atendimento no Hospital Santa Casa.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 06 de outubro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 592
 DE 06 DE OUTUBRO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de alimentação, no valor de R$ 40,00 (Quarenta reais) ao Servidor Municipal 
WELLINGTON MARTINS EREMITA, matrícula n° 1728, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da 
Divisão do Pronto Atendimento - PAM, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
06/10/2022    08:00h/16:00h Londrina - Paraná
Conduzir paciente em internação, para tratamento psiquiátrico, no Hospital Vida.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 06 de outubro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 590
 DE 05 DE OUTUBRO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao servidor municipal 
JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
06/10/2022 05:30h/16:30h Maringá/Arapongas-PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde, no Laboratório São Camilo, Hospital Honpar.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 05 de outubro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 591
 DE 05 DE OUTUBRO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao Servidor Municipal 
ROBSON FLORENÇO SILVA, matrícula n° 572, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
04/10/2022 10:00h/21:00h Cascavel- Paraná
Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR 05 de outubro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 1007/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CLAUDILENE DA SILVA, CPF. nº 756.475.919-49, ocupante do cargo de Professora 20H, 
junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 60 (sessenta) dias de Licença Prêmio restantes referente 
ao quinquênio 13/02/2009 a 12/02/2014, a contar  do dia 22/07/2022 a 19/09/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 29 de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1008/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CIRLEI APARECIDA DA SILVA SANTOS, CPF. nº 834.225.529-87, ocupante do cargo de 
Professora 20H, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio 
regulamentares, referente ao quinquênio 23/03/2007 a 21/03/2012, a contar  do dia 21/09/2022 a 19/12/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 03 de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1009/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LÚCIA FERNANDA DA SILVA BRANDANI, CPF. nº 691.825.239-91, ocupante do cargo 
de Professora 20H,  junto a   Secretaria Municipal de Educação e Esporte, 90(noventa) dias de licença prêmio 
regulamentar, referente ao quinquênio aquisitivo  22/03/2017 a 21/03/2022, a contar do dia 02/10/2022 a 30/12/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 03(três) dia do mês de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1010/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 27 de Setembro de 2022, a servidora MARIA MARQUEZINI, CPF. nº 
054.147.169-43, ocupante do cargo de Auxiliar de Dentista, do Centro Odontológico, para a Unidade Básica de Saúde 
do Jardim Cruzeiro, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1012/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CRISTIANE WIPSCH AMORIN, RG. nº 9.483.250-0 SSP/PR, ocupante do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, da Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 
30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/09/2019 a 31/08/2020, a contar do dia 
03/10/2022 a 01/11/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1013/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 22 de Setembro de 2022, a servidora MIRELLI CRISTINA DE LIMA, CPF. nº  
072.561.459-50, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no Hospital Municipal, para a Unidade Básica de 
Saúde do Jardim Cruzeiro, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1014/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CLAUDILENE DA SILVA, CPF. nº 756.475.919-49, ocupante do cargo de Professora 20H, 
junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio restantes referente 
ao quinquênio 13/02/2014 a 12/02/2019, a contar  do dia 20/09/2022 a 18/12/2022.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 03 de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1015/2022
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REVOGAR a contar do dia 02 de Outubro de 2022, a cedência dos servidores abaixo relacionados, ocupantes do 
cargo de Auxiliar de Inspeção Animal – Bovino, convocados pelo Edital de Processo Seletivo nº 052/2018, lotados 
na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente através do acordo de Cooperação Técnica e a SDA/MAPA - 
processo nº 21034.002896/2021-87, junto ao Frigorífico Astra Ltda.
CARGO: AUXILIAR DE INSPEÇÃO ANIMAL - BOVINO
SERVIDOR CPF FUNÇÃO
Adriana da Silva 055.089.719-47 Aux. de Inspeção Animal  - Bovino
Andrelina Borin dos Santos 027.378.999-66 Aux. de Inspeção Animal  - Bovino
Edson Lima da Silva 895.071.009-97 Aux. de Inspeção Animal  - Bovino
Elaine Regina Borin da Silva 055.224.739-16 Aux. de Inspeção Animal  - Bovino
Fabio Junior da Silva  971.275.071-04 Aux. de Inspeção Animal  - Bovino
Jackeline Cremonesi Bertasso  072.747.159-76 Aux. de Inspeção Animal  - Bovino
Onildo Pereira  765.419.579-04 Aux. de Inspeção Animal  - Bovino
Manoel Ivo Lopes  611.935.859-53 Aux. de Inspeção Animal  - Bovino
Maria Cristina Garcia Teixeira 051.392.149-46 Aux. de Inspeção Animal  - Bovino
Regiane Velasco de Lima  867.336.301-25 Aux. de Inspeção Animal  - Bovino
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 04 (quatro) de Outubro de 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1016/2022
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CEDER a contar do dia 03 de Outubro de 2022, a cedência dos servidores abaixo relacionados, ocupantes do cargo 
de Auxiliar de Inspeção Animal - Bovino, convocados pelo Processo Seletivo nº 02/2022, lotados na Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente através do acordo de Cooperação Técnica e a SDA/MAPA - processo nº 
21034.002896/2021-87, junto ao Frigorífico Astra Ltda.
CARGO: AUXILIAR DE INSPEÇÃO ANIMAL - BOVINO
SERVIDOR CPF FUNÇÃO
Adriana da Silva 055.089.719-47 Aux. de Inspeção Animal  - Bovino
Andrelina Borin dos Santos 027.378.999-66 Aux. de Inspeção Animal  - Bovino
Edson Lima da Silva 895.071.009-97 Aux. de Inspeção Animal  - Bovino
Elaine Regina Borin da Silva 055.224.739-16 Aux. de Inspeção Animal  - Bovino
Fabio Junior da Silva  971.275.071-04 Aux. de Inspeção Animal  - Bovino
Jackeline Cremonesi Bertasso  072.747.159-76 Aux. de Inspeção Animal  - Bovino
Onildo Pereira  765.419.579-04 Aux. de Inspeção Animal  - Bovino
Manoel Ivo Lopes  611.935.859-53 Aux. de Inspeção Animal  - Bovino
Maria Cristina Garcia Teixeira 051.392.149-46 Aux. de Inspeção Animal  - Bovino
Regiane Velasco de Lima  867.336.301-25 Aux. de Inspeção Animal  - Bovino
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 04 (quatro) de Outubro de 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 261/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º – NOMEAR cargo em comissão a contar do dia 05 de Outubro de 2022, o servidor VALDECIR LUNELLI BONFIN 
SUTIL, CPF nº 886.552.299-20, para exercer o cargo de Assessor Jurídico da Prefeita, junto ao Gabinete da Prefeita, 
conforme  Lei Complementar nº 01/2021, publicado em 23 de Janeiro de 2021 no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado.
Art.  2º   –  Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 04(quatro) dias do mês de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
EDITAL Nº 291/2022
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI a candidata 
abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2021 
e Edital de Convocação nº. 290/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 30/09/2022, abdica por motivo 
do não comparecimento no prazo estipulado.
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4684 ROSELEY MACENA DE OLIVEIRA 924.345.259-20 35°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 04 (quatro) dias do mês de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 031/2022 - RH
 Ref: Contrato Nº 055/2021
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade Civil, RG. nº 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, 
residente e domiciliado, nesta cidade, e do outro lado como Contratada MARIA JOSÉ PEREIRA VENÇÃO, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº 2.673.983 e do CPF nº 026.328.733-55, residente e domiciliada, na Rua 
Claudete Ribas Cesar Camargo, 263, Cruzeiro do Oeste, neste município, Estado do Paraná, tem entre si justo 
e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e 
condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 055/2021 do dia 27/09/2021, realizou Prestação de 
Serviços no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, tendo sido aprovada pelo Processo Seletivo nº 001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação do presente Contrato 
iniciando em 25 de Setembro de 2022, com término em 24 de Setembro de 2023.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 25 de Setembro de 2022, podendo ser 
interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal e decorrente da conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 15 de Setembro de 2022.
              MARIA JOSÉ PEREIRA VENÇÃO                                    MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                        -Contratada-                                                       - Prefeita Municipal-
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Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 029/2022 - RH
 Ref: Contrato Nº 054/2021
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade Civil, RG. nº 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, 
residente e domiciliado, nesta cidade, e do outro lado como Contratada GLEICIELI KARINE DOS REIS DIAS, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº 13.267.022-6 e do CPF nº 097.139.119-03, residente e domiciliado, na Rua 
Santa Amélia, 463, Cruzeiro do Oeste, neste município, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 054/2021 do dia 24/09/2021, realizou Prestação de 
Serviços no cargo de PROFESSOR (20H), tendo sido aprovada pelo Processo Seletivo nº 001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação do presente Contrato 
iniciando em 25 de Setembro de 2022, com término em 24 de Setembro de 2023.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 25 de Setembro de 2022, podendo ser 
interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal e decorrente da conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 15 de Setembro de 2022.
         GLEICIELI KARINE DOS REIS DIAS                                   MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                      -Contratada-                                                           - Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6472/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2022, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual de 2022 
a 2025, no limite de R$ 6.000,00 (seis mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
01 PODER LEGISLATIVO
01.01 CAMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO
3.3.91.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 6.000,00
FONTE 1 RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS) 6.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
01 PODER LEGISLATIVO
01.01 CAMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO
3.1.90.30.00.00 Material de Consumo 6.000,00
FONTE 1 RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS) 6.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de outubro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.470/2022
DATA: 06/10/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Joyce da Silva Francisco Vergentino.
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE  o resultado do processo 
licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n.º 068/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n.º 068/2022 em favor da 
empresa ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE, cujo objeto trata-se da celebração de Ata de Registro de Preços 
visando futuras e eventuais aquisições de materiais para as aulas de artesanato, com atividades de pintura em tecido 
para crianças, adolescentes, idosos e famílias que participam do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
- SCFV.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de Outubro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.471/2022
DATA: 06/10/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado.
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor das empresas RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA, GARCIA & STOPASSOLLI LTDA 
e NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA  o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n.º 069/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n.º 069/2022 em favor 
das empresas RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA, GARCIA & STOPASSOLLI LTDA e NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA, 
cujo objeto trata-se da celebração de Ata de Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições de formula 
alimentar especial para usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do município de Icaraíma, tudo de acordo com o 
termo de referência e demais anexos do edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de Outubro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 472/2022
DATA: 06/10/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Sra. Claudete Rodrigues Nunes Campos, portadora da RG n.º 4.476.227-7 e do CPF nº 
735.650.169-49, Como Fiscal de Contrato nº 226/2022 Empresa: CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTE EPP.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do Mês de Outubro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 470/2022
DATA: 06/10/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Walter Peres Raimundo Junior, portador do RG n.º 7.377.074-2 e do CPF nº 041.244.369-47, 
Como Fiscal de Contrato nº 222/2022 Empresa: PASCOTTO E CIA LTDA - ME.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de outubro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 471/2022
DATA: 06/10/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º)– Fica Nomeado o Sr. OSMIR SIANE FULGÊNCIO, portador do RG n.º 5.743.845-2 e do CPF nº 756.269.429-04, 
Como Fiscal de Contrato nº 225/2022 Empresa: INFATEC COMPUTADORES LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de Outubro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 100/2022
Dispensa 017/2022
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade 
de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma 
- Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado SHIRLEY POLTORAK MARCONATO 
portadora do RG nº 2.041.970-9 SSP/PR e devidamente inscrita no CPF sob n° 555.464.399-04, e ADMILSON 
MARCONATO portador do RG nº 4.358.309-3 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 807.014.509-91, como 
segue:
CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, o comum acordo e aprovação entre as partes, e parecer jurídico 
aprovando,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Quinta do contrato 100/2022 que passa a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO “O prazo de vigência do presente contrato é até 
a data de 04/01/2023, contados a partir da data de 04/10/2022, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o 
art. 57, inc. IV da lei 8.666/93.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula segunda do contrato 100/2022 que passa a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR DA LOCAÇÃO: O valor total será de R$ 1.650,00 (um mil seiscentos e cinqüenta 
reais) sendo que o valor mensal a ser pago será de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), devendo seu pagamento 
ser efetuado até o 5º (quinto) dia subseqüente ao vencimento.
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 de Outubro de 2022.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal –
SHIRLEY POLTORAK MARCONATO
LOCADOR
Testemunhas:
Nome: Daiele Fernanda Sabec                  Nome: Keyla Carolina da Silva
RG: 10.419.480-0                                    RG: 14.216.853-7

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 222/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de Setembro de 2022
CONTRATADA: PASCOTTO E CIA LTDA - ME
CNPJ: 10.634.770/0001-40
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS PARA REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS (VEÍCULOS LEVES, VANS, 
ÔNIBUS E CAMINHÕES) PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, CONFORME RELAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 830.000,00 (oitocentos e trinta mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, após a assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 209/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura 
contratação de empresa especializada em confecção e fornecimento 
de conjunto de uniforme escolar, tênis, meias, estojos e mochilas, 
os quais serão distribuídos gratuitamente aos alunos da Rede 
Pública Municipal de Educação, conforme Lei Municipal n° 
2.191/2021, bem como fornecimento de conjunto de uniforme e 
tênis, que serão utilizados nas demandas da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e seus projetos sociais. LICITAÇÃO COM LOTES 
EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 21 de outubro de 2022. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 06 de outubro de 2022. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro/ Comissão Permanente de Licitações  

 

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2022
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 086/2022
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, 
que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE 
REPOSIÇÕES NO VEÍCULO AMBULÂNCIA FIAT/FIORINO PLACA BCR-2567, ANO 2018/2019, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, a 
presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, § 2º da Lei Complementar Municipal nº 109/2021, com 
o objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável, bem como a promoção da prática empresarial, fica permitida 
a participação neste certame somente empresas enquadradas como Microempresas, empresas de Pequenas 
Empresas e equiparadas sediadas na Microrregião Geográfica de Umuarama. Entende-se como região a Microrregião 
de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes 
Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/
PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; 
Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, 
Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho 
de 2021
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h30min horas do dia 24/10/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09h31min às 09h45min horas do dia 24/10/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h46min horas do dia 24/10/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 14.066,00 (quatorze mil e sessenta e seis reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar Municipal nº 109/2021, de 08 de Junho de 
2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de Outubro de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2847/2022
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de 
R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
01    CAMARA MUNICIPAL
01.01 PODER LEGISLATIVO
010310001.2.001000 Manutenção das Atividades Legislativas
3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 45.000,00
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 12.000,00
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00
1 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Art. 2º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
01    CAMARA MUNICIPAL
01.01 PODER LEGISLATIVO
010310001.2.001000 Manutenção das Atividades Legislativas
3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS    10.000,00
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C 12.000,00
3.3.90.93.01.00.00  INDENIZACOES 10,000,00
1 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 06 (seis) dias do mês de outubro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2022
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 087/2022
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar 
possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, 
NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE 
REPOSIÇÕES NO MICRO ÔNIBUS M.B. MASC. GRAMINI, MODELO LO 812 PLACA ARF-3162, ANO 
2009/2009, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, a 
presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, § 2º da Lei Complementar Municipal nº 109/2021, 
com o objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável, bem como a promoção da prática empresarial, 
fica permitida a participação neste certame somente empresas enquadradas como Microempresas, empresas 
de Pequenas Empresas e equiparadas sediadas na Microrregião Geográfica de Umuarama. Entende-se 
como região a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 
compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; 
Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/
PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge 
do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei 
Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13h30min horas do dia 24/10/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13h31min às 13h45min horas do dia 24/10/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13h46min horas do dia 24/10/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 34.617,00 (trinta e quatro mil seiscentos e dezessete reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 
31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 
123/2006, Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar Municipal nº 
109/2021, de 08 de Junho de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-
1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de Outubro de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR  Nº 05/2022, DE 06 DE OUTUBRO DE 2022.
Súmula: Institui o tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte 
e Microempreendedores Individuais, no âmbito do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, em conformidade com as normas 
gerais prevista no Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITA DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE SANCIONO A SEGUINTE LEI:
CAPÍTULO I
DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
Art. 1º Para fins do disposto nesta Lei, o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte dar-se-á nas 
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, e suas atualizações.
§ 1º Salvo disposição expressa no edital de licitação, será exigida declaração dessas empresas, sob as penas da lei, de 
que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a 
usufruir do tratamento diferenciado, favorecido e simplificado estabelecidos nos arts. 42 a 49 daquela Lei Complementar, 
observado o disposto no § 3º deste artigo.
§ 2º O disposto no parágrafo anterior não se aplica a empresas detentoras do Certificado de Registro Cadastral das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
§ 3º A identificação das microempresas ou empresas de pequeno porte na sessão pública do pregão eletrônico só deve 
ocorrer após o encerramento dos lances, de modo a dificultar a possibilidade de conluio ou fraude no procedimento.
§ 4º O Microempreendedor Individual – MEI é modalidade de microempresa, sendo vedado impor restrições no que 
concerne à sua participação em licitações em função de sua natureza jurídica (LC federal nº. 123/06, art. 18-D).
CAPÍTULO II
SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 2º Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser concedido tratamento diferenciado, favorecido e 
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, objetivando:
I - a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional;
II - ampliação da eficiência das políticas públicas;
III - o incentivo à inovação tecnológica;
IV - o fomento do desenvolvimento local, através do apoio aos arranjos produtivos locais e associativismo.
§ 1º Subordinam-se ao disposto nesta Lei, além dos órgãos da administração pública municipal direta, os fundos especiais, 
as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e as demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pelo município.
§ 2º As instituições privadas que recebam recursos de convênio deverão envidar esforços para implementar e comprovar o 
atendimento desses objetivos nas respectivas prestações de contas.
§ 3º Para os efeitos do disposto no inciso I do “caput”, considera-se como:
I – local ou municipal: o limite geográfico do município;
II – Regional: os municípios integrantes da Amerios.
Art. 3º Sem prejuízo da economicidade, as compras de bens e serviços por parte dos órgãos da Administração Direta do 
Município, suas autarquias e fundações, sociedades de economia mista, empresas públicas e demais entidades de direito 
privado controladas, direta ou indiretamente, pelo Município, deverão ser planejadas de forma a possibilitar a mais ampla 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais, ainda que por intermédio de consórcios 
ou cooperativas.
§ 1º Para os efeitos deste artigo:
I – Poderá ser utilizada a licitação por lote ou item;
II - Considera-se licitação por lote ou item aquela destinada à aquisição de diversos bens ou à contratação de serviços pela 
Administração, quando estes bens ou serviços puderem ser adjudicados a licitantes distintos.
§ 2º Quando não houver possibilidade de atendimento do disposto no “caput”, em decorrência da natureza do produto, 
a inexistência na região de, pelo menos, 3 (três) fornecedores considerados de pequeno porte, exigência de qualidade 
específica, risco de fornecimento considerado alto ou qualquer outro aspecto impeditivo da participação de microempresas 
ou empresas de pequeno porte, essa circunstância deverá, obrigatoriamente, ser justificada no processo.
Art. 4º Para a ampliação da participação das microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações, os órgãos ou 
entidades contratantes:
I – terão por objetivo estabelecer e divulgar um planejamento anual das contratações públicas a serem realizadas, com a 
estimativa de quantitativo e de data das contratações no sítio oficial do município, em murais públicos, jornais ou outras 
formas de divulgação;
II – deverão padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços contratados, de modo a orientar as microempresas 
e empresas de pequeno porte para que adequem os seus processos produtivos; e
III – deverão, na definição do objeto da contratação, não utilizar especificações que restrinjam injustificadamente a 
participação das microempresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente ou na região;
IV – sempre que possível, condicionar a contratação ao emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-primas 
existentes no local para execução, conservação e operação.
Art. 5º As necessidades de compras de gêneros alimentícios perecíveis e outros produtos perecíveis, por parte dos órgãos 
da Administração Direta do Município, suas autarquias e fundações, sociedades de economia mista, empresas públicas 
e demais entidades de direito privado controladas, direta ou indiretamente, pelo Município, serão preferencialmente 
adequadas à oferta de produtores locais ou regionais.
§ 1º As compras deverão, sempre que possível, ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias, para aproveitar 
as peculiaridades do mercado, visando à economicidade.
§ 2º A aquisição, salvo razões preponderantes, devidamente justificadas, deverá ser planejada de forma a considerar a 
capacidade produtiva dos fornecedores locais ou regionais, a disponibilidade de produtos frescos e a facilidade de entrega 
nos locais de consumo, de forma a evitar custos com transporte e armazenamento.
Art. 6º Salvo razões preponderantes, a alimentação fornecida ou contratada por parte dos órgãos da Administração Direta 
do Município, suas autarquias e fundações, sociedades de economia mista, empresas públicas e demais entidades de 
direito privado controladas, direta ou indiretamente, pelo Município terá o cardápio padronizado e a alimentação balanceada 
com gêneros usuais do local ou da região.
Art. 7º Na especificação de bens ou serviços a serem licitados, salvo razões fundamentadas, a exigência de “selo de 
certificação” deverá ser substituída por atestados de qualidade ou equivalente passados por entidades de idoneidade 
reconhecida.
Art. 8º Nos procedimentos de licitação, deverá ser dada a mais ampla divulgação aos editais, inclusive junto às entidades de 
apoio e representação das microempresas e das pequenas empresas para divulgação em seus veículos de comunicação.
Art. 9º Para os fins do artigo anterior, os órgãos responsáveis pela licitação deverão celebrar convênios com as entidades 
referidas no “caput” para divulgação da licitação diretamente em seus meios de comunicação.
SEÇÃO II
DA PREFERÊNCIA À ME E EPP EM CASO DE EMPATE
Art. 10 Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte.
§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço.
§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º será de até 5% (cinco por cento) superior ao 
menor preço.
§ 3º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte.
§ 4º A preferência de que trata este artigo será concedida da seguinte forma:
I - ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada a apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, devendo constar em ata sua convocação formal;
II - na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, com base no inciso I, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em situação de empate, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; e
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontram em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.
§ 5º Não se aplica o sorteio referido no inciso III do parágrafo anterior quando, por sua natureza, o procedimento não admitir 
o empate real, como acontece na fase de lances do pregão, em que os lances equivalentes não são considerados iguais, 
sendo classificados conforme a ordem de apresentação pelos licitantes.
§ 6º No caso do pregão, após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos por lote ou item em situação 
de empate, sob pena de preclusão.
§ 7º Nas demais modalidades de licitação, o prazo para os licitantes apresentarem nova proposta deverá ser estabelecido 
pelo órgão ou entidade contratante, e estar previsto no instrumento convocatório, adotando-se, sempre que possível, a 
contagem do prazo em dias úteis.
SEÇÃO III
ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP
Art. 11 Os órgãos e entidades contratantes deverão realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação 
de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais).
SEÇÃO IV
SUBCONTRATAÇÃO DE ME E EPP
Art. 12 Nas licitações para contratação de serviços e obras, o instrumento convocatório poderá exigir a subcontratação de 
micro empreendedores individuais, microempresas ou empresas de pequeno porte, sob pena de rescisão contratual, sem 
prejuízo das sanções legais, estabelecendo:
I - o percentual mínimo a ser subcontratado e o percentual máximo admitido, facultada à empresa a subcontratação em 
limites superiores quando autorizada pelo órgão ou entidade contratante, sendo vedada a sub-rogação completa da 
contratação;
II - o prazo para o contratado apresentar o plano de subcontratação e a documentação de regularidade fiscal, trabalhista e 
certidão negativa de falência e recuperação judicial das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, bem 
como ao longo da vigência contratual, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das sanções cabíveis;
III - que as microempresas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser estabelecidas no Município 
ou Região, dando-se preferência àquelas estabelecidas no Município;
IV - que a empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de quinze dias úteis, na 
hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, 
notificando o órgão ou entidade contratante para dar-lhe ciência, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, 
ou demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente 
subcontratada; e
V - que a empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento centralizado e 
qualidade da subcontratação.
§ 1º Deverá constar ainda do instrumento convocatório que a exigência de subcontratação não será aplicável quando o 
licitante for:
I - microempresa ou empresa de pequeno porte;
II - consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o disposto no artigo 
15 da Lei nº 14.133, de 2021; e
III - consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com participação igual ou superior 
ao percentual exigido de subcontratação.
§ 2º Não se admite a exigência de subcontratação:
I - para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios;
II - quando for inviável, sob o aspecto técnico;
III - quando representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, de forma devidamente justificada.
§ 3º O disposto no inciso II do caput deste artigo deverá ser comprovado na fase de habilitação ou, quando autorizado pelo 
órgão ou entidade contratante, na fase de contratação.
§ 4º Não deverá ser exigida a subcontratação quando esta for inviável, não for vantajosa para a administração pública, 
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, devidamente justificada, ou de parcelas de maior 
relevância técnica, assim definidas no instrumento convocatório.
§ 5º É vedada a exigência no instrumento convocatório de subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de 
empresas específicas.
§ 6º Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às microempresas 
e empresas de pequeno porte subcontratadas.
§ 7º É recomendada a exigência de subcontratação de micro e pequenas empresas nas licitações para contratação de 
serviços e obras cujo valor total estimado da licitação ultrapassar R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), ressalvado o 
disposto no § 4º.
SEÇÃO V
COTAS EXCLUSIVAS PARA ME E EPP
Art. 13 Nas licitações para a aquisição de bens, serviços e obras de natureza divisível, e desde que não haja prejuízo para 
o conjunto ou complexo do objeto, os órgãos e entidades contratantes reservarão cota de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do objeto, para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.
§ 1º Para aplicação da cota reservada, o objeto poderá ser subdividido em itens ou lotes, sendo:
I - um com o limite máximo percentual de 25% (vinte e cinco por cento) para a cota reservada, destinado exclusivamente às 
microempresas e empresas de pequeno porte, admitindo-se a divisão da cota reservada em múltiplas cotas, objetivando-
se a ampliação da competitividade, desde que a soma dos percentuais de cada cota em relação ao total do objeto não 
ultrapasse a 25% (vinte e cinco por cento);
II - outro, com o percentual complementar destinado ao mercado geral.
§ 2º O disposto neste artigo não impede a participação da microempresa ou empresa de pequeno porte na disputa pela 
totalidade do objeto.
§ 3º O instrumento convocatório deverá prever que, não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o 
preço do primeiro colocado.
§ 4º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 3º deste artigo, a Administração poderá 
convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
ou adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição.
§ 5º Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada deverá ocorrer pelo 
preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada.
§ 6º Aplica-se o disposto no caput sempre que houver, local ou regionalmente, o mínimo de 3 (três) fornecedores 
competitivos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte e que atendam às exigências constantes 
do instrumento convocatório.
§ 7º Admite-se a divisão da cota reservada em múltiplas cotas, objetivando-se a ampliação da competitividade, desde 
que a soma dos percentuais de cada cota em relação ao total do objeto não ultrapasse a 25% (vinte e cinco por cento).
§ 8º Nas licitações por Sistema de Registro de Preço, ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório deverá 
prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for 
inadequada para atender as quantidades ou condições do pedido, justificadamente.
SEÇÃO VI
EXCLUSIVIDADE LOCAL E REGIONAL
Art. 14 Nas hipóteses de aplicação dos benefícios dispostos nos artigos 11 e 13 desta Lei, poderá ser realizada licitação 
Exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.
§1º A Exclusividade Local e Regional poderá ser aplicada quando:
a)  Pela peculiaridade do objeto a ser licitado em situações concretas em que, para se garantir a vantajosidade da 
contratação seja necessária a restrição territorial, feita a partir de justificativa pormenorizada a constar no processo, 
registrando às circunstâncias ensejadoras da limitação.
b) Para ampliação da eficiência das políticas públicas voltadas para as microempresas e empresas de pequeno porte que 
contemplem algum dos valores jurídicos tutelados pelo Art. 47 da Lei Complementar 123/2006.
§ 2º Não será permitida a restrição de exclusividade local feita de modo genérico.
§ 3º Para consecução do benefício disposto nesse artigo às seguintes condições deverão ser observadas:
a) Elaboração de política pública municipal com metas e indicadores estabelecidos por meio de plano de ação específico.
b) Ampla pesquisa para formação dos preços de referência que obrigatoriamente deverão se aproximar dos preços 
praticados no mercado.
c) Existência comprovada de no mínimo 03 (três) microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente do ramo do objeto da licitação a ser realizada.
d) Previsão expressa nos editais indicando os itens e cotas nos quais serão aplicadas a restrição geográfica.
§ 4º Nos processos licitatórios em que se exija a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte, 
conforme disposto no Art. 12 dessa norma, poderá ser aplicada a exclusividade local ou regional nos mesmos termos e 
condições dispostos nesse artigo no percentual destinado a subcontratação.
SEÇÃO VII
DISPOSIÇÕES GENÉRICAS
Art. 15 Também poderão ser preferencial e prioritariamente realizadas com microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente, as contratações:
I - em qualquer modalidade, para fornecimento de merenda escolar;
II- para eventos e shows musicais;
III - para prestação de serviços de manutenção, conservação, jardinagem e afins;
IV - para exploração de restaurantes populares, fornecimento de alimentação padronizada e afins.
§ 1º Na contratação de novos empreendimentos o edital poderá estabelecer percentual mínimo do efetivo de mão-de-obra 
a ser contratado entre domiciliados no Município.
§ 2º O processo de recrutamento do efetivo a que se refere o parágrafo anterior, deverá ser realizado sem interferência 
do poder público.
§ 3º O disposto no parágrafo anterior não impede que o contratado recorra a serviço local de colocação de mão-de-obra, 
desde que esse atue de forma comprovadamente impessoal.
Art. 16 Não se aplica o disposto nos artigos 11, 12 e 15 quando:
I - não houver um mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 
porte, sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a 
administração ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;
III - a licitação for inexigível ou dispensável, nos termos dos artigos 74 e 75 da Lei nº 14.133, de 2021, exceto em relação 
ao disposto no artigo 17 desta lei;
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar os objetivos previstos no art. 2º, justificadamente.
§ 1º Para a comprovação do disposto no inciso I do caput, poderão ser adotadas as seguintes justificativas:
I – verificação da inexistência de um mínimo de três microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, por meio de declaração prévia dos licitantes na licitação;
II – consulta à associação de comércio, indústria e serviços do local ou região em que será executado o objeto da licitação, 
ou a cadastro informatizado de fornecedores que identifique os fornecedores locais e regionais;
III – estudos de mercado ou pareceres técnicos.
§ 2º Para efeito do disposto no inciso II:
I – considera-se não vantajosa a contratação quando resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência, 
exceto quando o instrumento convocatório estabelecer, justificadamente, a prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) superior 
ao melhor preço válido;
II – a natureza do bem, serviço ou obra, ou as práticas e regras usuais de mercado forem incompatíveis com a aplicação 
do benefício.
Art. 17 Em relação aos benefícios referidos nas Seções V a VII deste capítulo:
I - o edital de convocação poderá, justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação para a microempresa ou 
empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor classificada, cujo preço seja superior em até 10% (dez 
por cento) em relação ao preço da empresa vencedora sediada em outra localidade ou região;
II – a participação da microempresa e da empresa de pequeno porte poderá se dar em licitação de qualquer valor, ainda 
que superior ao estabelecido para seu enquadramento.
§ 1º Em relação ao benefício previsto no inciso I do “caput”;
I – poderá ser usada como uma das justificativas quando o Município tiver renda per capita inferior à média nacional.
II – No benefício da cota reservada previsto no artigo 13 desta Lei, aplica-se a margem de preferência para as microempresas 
e empresas de pequeno porte locais apenas em relação à cota reservada, não se estendendo à cota principal.
§ 2º Nas licitações com exigência de subcontratação, a margem de preferência prevista neste artigo somente será aplicada 
se houver um consórcio exclusivo de microempresas e empresas de pequeno porte em que todas sejam sediadas local 
ou regionalmente.
CAPÍTULO III
DA CAPACITAÇÃO
Art. 18 O Município deverá promover a capacitação dos membros das Comissões de Licitação da Administração Municipal 
para aplicação do que dispõe esta Lei.
§ 1º A capacitação poderá ser realizada e certificada nos termos de Convênio a ser celebrado com entidade de apoio à 
micro e pequenas empresas.
§ 2º Após a capacitação inicial os servidores que atuam nas áreas de elaboração de edital, contrato, termo de referência, 
projeto básico e gestão de contratos poderão ser submetidos a curso de reciclagem de conhecimento anualmente.
§ 3º O Convênio referido no § 1º poderá prever a racionalização dos custos de capacitação que efetivem a aplicação da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, no Município.
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 19 O disposto nesta Lei aplica-se também, desde que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o 
limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006:
I - às sociedades cooperativas, nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados (Lei federal nº 11.488, de 15 de junho 
de 2007, art. 34, conversão da MP nº 351, de 2007);
II - ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar conceituado na Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006, com 
situação regular na Previdência Social e no Município (LC Federal nº 123, de 2006, art. 3º-A, na redação da LC Federal 
147, de 2014).
Art. 20 Poderão as Secretarias Municipais de Finanças, Administração, Desenvolvimento Econômico, ou outra Secretaria 
que seja competente no organograma do Município, baixarem instruções complementares relativamente ao disposto nesta 
Lei.
Art. 21 Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS DO 
MÊS DE OUTUBRO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

MunicÍPiO de BraSilÂndia dO Sul - Pr
 EXTRATO CONTRATUAL PL 143/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 92/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL -  CNPJ: 95.640.520/0001-75;
PAULA DAIANE LEITE DA SILVA 06242129981– CNPJ:  16.818.991/0001-54;
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE RECREAÇÃO E DEMAIS ATIVIDADES 
EM COMEMORAÇÃO AO “DIA DAS CRIANÇAS” NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL E DISTRITO DE 
ERCILÂNDIA NOS DIAS 08 E 09 DE OUTUBRO DE 2022.
VALOR TOTAL:   R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
 FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, II, da Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
PAULA DAIANE LEITE DA SILVA
PAULA DAIANE LEITE DA SILVA 06242129981– CNPJ:  16.818.991/0001-54;
06/10/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 092/2022
PROCESSO Nº 182/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CENTRO DE 
SAÚDE E DA ATENÇÃO PRIMÁRIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLOGICOS.
CNPJ: 14.190.675/0002-36
CONTRATADA: DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS
CNPJ: 02.477.571/0001-47
CONTRATADA: DENTAL PRIME PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS HOSPITALARES
CNPJ: 21.504.525/0001-34
CONTRATADA: FUSÃO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS
CNPJ: 10.633.441/0001-84
CONTRATADA: SURYA DENTAL COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E FARMACEUTICOS
CNPJ: 00.814.559/0001-55
VALOR TOTAL: R$12.539,93 (DOZE MIL QUINHENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E NOVENTA E TRÊS 
CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO - No 070/2022
O Município de Ivaté-PR, torna público que fará realizar às 09:00 horas do dia 21 de outubro de 2022, realizará 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço, do seguinte OBJETO: Aquisição de um 
veículo VAN de no mínimo 8+1 lugares para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos. Entrega: 60 dias. Informação e esclarecimento 
relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados junto a pregoeira. Ivaté, Paraná, Brasil – telefone (44) 
3673-8000, e-mail licitacao.ivate@gmail.com. A pasta técnica, com inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Portal da transparência do município (http://www.
ivate.pr.gov.br) e/ou na Av. Rio de Janeiro, n° 2758, das 08:00 as 11:30 horas e das 13:00 as 17:00. 
Município de Ivaté, 06 de outubro de 2022.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 209/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ALBERTO VIDUINO STELA 00584101988, CNPJ: 42.895.123/0001-88, 
o resultado do processo de Dispensa de Licitação 091/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 091/2022, em favor empresa ALBERTO 
VIDUINO STELA 00584101988, CNPJ: 42.895.123/0001-88, que tem como objeto a aquisição de bolas de vinil 
personalizadas para atender aos alunos da Rede Municipal de Ensino, no valor de R$ 7.290,00 (sete mil e duzentos e 
noventa reais) com vigência de 03 (três) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 06 dias do mês de outubro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 260/2022
REF.: PREGÃO: 069/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 DE OUTUBRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: MEDEIROS COMÉRCIO DE GÁS EIRELI.
CNPJ: 02.080.833/0006-40
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO (GLP - GÁS DE COZINHA) PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COPA/COZINHA DE TODAS AS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS
VALOR TOTAL: R$ 49.000,00 (QUARENTA E NOVE MIL REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de altO PiQuiri
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 88/2022
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº001/2021, homologado pelo DECRETO Nº1537/2021 de 22/09/2021.
2. - Que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta 
municipalidade, situado à Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 14 de outubro de 2022.
3 - Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida 
pela Policia Federal;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de
14 anos;
o) Xérox do CPF dos filhos menores de 14 anos;
p) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
q) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de
Acumulação Licita de Cargo;
r) Registro no órgão da classe (quando for o caso);
s) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
5.- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo 
considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
16º  ROBERT PATRICK CESTARI DOS SANTOS
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 06 DE OUTUBRO DE 
2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 263/2022 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$280.000,00 (duzentos e oitenta mil 
reais), para custear os repasses mediante termo de colaboração a ser firmado 
com a Associação Estudantil de Cruzeiro do Oeste (AECO).   

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
n.º 59, de 06 de outubro de 2022 (LEI ESPECÍFICA). 

 
 
DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de 
R$280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), para custear os repasses mediante 
termo de colaboração a ser firmado com a Associação Estudantil de Cruzeiro do 
Oeste (AECO), na seguinte dotação orçamentária: 

11.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
12.364.0023.2.120 – Repasses à Associação Estudantil de Cruzeiro do Oeste 
FONTE 1000 – Recursos Ordinários Livres 

3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais………………...……………….......... 280.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL.......................................................... 280.000,00 

Parágrafo único. A abertura do crédito especial prevista 
nesta Lei fica condicionada à aprovação do Projeto de Lei nº 13/2022, que 
autoriza os repasses à AECO. 

Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito 
previsto no Artigo 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte:  

a) O cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
06.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
06.03 – DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
06.003.04.128.0008.2.014- Manutenção da Divisão de Recursos Humanos 
Fonte: 1000 – Recursos Ordinários Livres 

3.3.91.97.00 – aportes para cobertura do déficit atuarial do RPP…........280.000,00 

TOTAL DO CANCELAMENTO.............................................................. 280.000,00 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
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Art. 3º Fica alterada a Lei nº 27, de 19/07/2021, que 
trata das ações prioritárias da administração pública municipal, diretrizes gerais 
para elaboração da proposta orçamentária e normas da execução financeira para 
2021 (LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo 
IX – Ações Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2022, na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, ficando o referido Anexo da 
seguinte forma: 

 “(...)Repasses à Associação Estudantil de Cruzeiro do Oeste 

          
Art. 4º Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que 

dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2022/2025, onde o 
crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas 
como ação: 

  
Unidade Orçamentária: 11.001 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
Programa:   0023 – TRANSPORTE ESCOLAR 
Objetivo:  Custear os repasses à Associação Estudantil de Cruzeiro do Oeste 
(AECO), com o escopo de subsidiar o transporte de alunos para as cidades de 

Unidade Orçamentária: 11.001 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 

Programa:  0023 – TRANSPORTE ESCOLAR 

Tipo: Atividade 

Função: 12 – EDUCAÇÃO 

Subfunção: 364 – ENSINO SUPERIOR 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação Produto (bem 
ou Serviço) 

Tipo Unidade 
Medida 

Recursos Valores 

Repasses a 
Associação 
Estudantil de 
Cruzeiro do Oeste 

Serviços P Und. 

Vinculado 280.000,00 

Meta na 
LDO 

280.000,00 

Data Inicio: 14/04/2022 
 

Data Fim: 31/12/2022 
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Umuarama e Cianorte, em especial alunos universitários. 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 
Descrição da Ação Produto 

(bem ou 
Serviço) 

Tipo Unidade 
Medida 

Metas 
Física 

Ano Valores 

Repasses a Associação 
Estudantil de Cruzeiro do 
Oeste 

 
Serviços 

 
S 

 
Und. 

 
01 

 
2022 

 
280.000,00 

TOTAL 280.000,00 
Função: 12 - EDUCAÇÃO       
Subfunção: 364 – ENSINO 
SUPERIOR 

    
 

Art. 5º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de outubro de 2022. 
 
 
 

  MARIA HELENA bERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

 
CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 604 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - CEP: 87.565-000 - Cafezal do Sul – Pr. 
E-mail: administrativo@cafezaldosul.pr.gov.br 

DECISÃO ADMINISTRATIVA DE CANCELAMENTO DE PROCESSO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a realização de 
extensão de rede de iluminação pública, Sec. de Serv. Pub. e 
Rodoviário 

PREGÃO : 45/2022 

DATA: 06/10/2022 

Após parecer técnico do setor de engenharia, no qual  
analisou o processo licitatório do objeto acima descrito, sobre o pedido de verificação da 
ata sendo que umas das empresas participantes da licitação contestou sobre possíveis 
indícios de erros entre o memorial descrito e planilha orçamentaria. 

Notou-se que os orçamentos solicitados para a abertura da 
licitação dizem o fluxo luminoso mínimo de 11250 lúmens e a eficiência luminosa mínima 
de 150 lm/w. E no termo de referência diz que o fluxo luminoso mínimo de 10400 lúmens 
e eficiência luminosa mínima de 135 lm/w.  Já na página 20 do Edital item 2. 
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO diz que a eficiência luminosa mínima de 100 lm/w. 

Portanto nota-se que há uma confusão entre definições 
mínimas para garantir a qualidade das luminárias a serem instaladas e, portanto, 
sugestivo a suspensão deste processo licitatório para que defina tais especificações em 
projeto.  

Após análise do parecer técnico de engenharia referente ao 
edital, determino o cancelamento do processo licitatório. 

 

Essa é a decisão. 

Encaminha-se. 

Publique-se. 

 

 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 

                                                Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de cafeZal dO Sul
Estado do Paraná
DECISÃO ADMINISTRATIVA DE CANCELAMENTO DE PROCESSO
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a construção de barracão 
industrial, conforme convênio nº 652/2020, celebrado entre o Estado do Paraná 
através da secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e de obras públicas e o 
Município de Cafezal do Sul
TOMADA DE PREÇOS : 11/2022
DATA: 06/10/2022
Após o recebimento do email da procuradoria jurídica do Paranacidade, informando 
que apresentou parecer desfavorável a respeito dos processos licitatórios dos 
barracões industriais, pois o prazo legal de 15 dias não foi atendido (art. 21, § 2º, 
III da Lei 8.666/93), de acordo com a documentação apresentada e solicitando 
revogar/anular estes processos licitatórios e verificar a necessidade de atualização 
de orçamento desses projetos. 
Determino o cancelamento do processo.
Essa é a decisão.
Encaminha-se.
Publique-se.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafeZal dO Sul
Estado do Paraná
DECISÃO ADMINISTRATIVA DE CANCELAMENTO DE PROCESSO
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a construção de barracão 
industrial, conforme convênio nº 653/2020, celebrado entre o Estado do Paraná 
através da secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e de obras públicas e o 
Município de Cafezal do Sul.
TOMADA DE PREÇOS : 12/2022
DATA: 06/10/2022
Após o recebimento do email da procuradoria jurídica do Paranacidade, informando 
que apresentou parecer desfavorável a respeito dos processos licitatórios dos 
barracões industriais, pois o prazo legal de 15 dias não foi atendido (art. 21, § 2º, 
III da Lei 8.666/93), de acordo com a documentação apresentada e solicitando 
revogar/anular estes processos licitatórios e verificar a necessidade de atualização 
de orçamento desses projetos.
Determino o cancelamento do processo.
Essa é a decisão.
Encaminha-se.
Publique-se.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2022

** Elotech **
06/10/2022

Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 200/2022 de 05/10/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.200,00 (um mil 
duzentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.302.0016.2.091. MANUTENÇÃO DO MAC/FEDERAL

MATERIAL DE CONSUMO  1.200,00 511 - 3.3.90.30.00.00 1494

Total Suplementação:  1.200,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.302.0016.2.091. MANUTENÇÃO DO MAC/FEDERAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 1.200,00 512 - 3.3.90.39.00.00 1494

Total Redução:  1.200,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2022

** Elotech **
06/10/2022

Pág. 2/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  05 de outubro de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 354/2022
Data: 06.10.2022
Ementa: exonera a pedido Servidora Pública Municipal do cargo de Professor, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e, considerando o memorando on-line sob o nº 081/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido a Servidora Pública Municipal Sra. LIDIA MEDEIROS, RG nº 
7.688.730-6 - SESPII/PR, concursada para o cargo de Professor, com desligamento 
no dia 06 de outubro de 2022, sendo este o seu último dia de trabalho, com vacância 
do cargo até então ocupado.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
do presente Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 outubro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
ERRATA Nº 019/2022
Registrado no memorando on-line sob o nº 259/2021.
Na Portaria nº 422/2022 de 21.09.2022, concernente às férias de servidores públicos 
municipais publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 22.09.2022 
- Edição nº 2610, e no Jornal Umuarama Ilustrado – Edição nº 12535 de 22.09.2022 
– página B 3 – caderno de publicações legais,
ONDE CONSTA:
 Renato Arguelho 10.325.622-4 - SESPII/PR 2020/2021 10/10/2022 a 29/10/2022
LEIA-SE:
 Renato Arguelho 10.325.622-4 - SESPII/PR 2020/2021 17/10/2022 a 05/11/2022
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
     Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de outubro 
de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MunicÍPiO de GuaÍra 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 176/2022
Extrato do Segundo Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 036/2022, do Edital 
de Pregão Presencial nº 038/2022
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratada: GRECO & DEBUS TRANSPORTE LTDA - ME, CNPJ nº 09.196.392/0001-
80
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
transporte escolar, por quilômetro rodado, com o fornecimento de combustível, 
incluindo seguros e demais despesas necessárias para prestação dos serviços.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor da Ata de Registro de Preços (ARP) nº 036/2022, decorrente de alteração de 
meta física.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total adicional de 
R$ 712.125,00 (setecentos e doze mil, cento e vinte e cinco reais), que corresponde 
ao percentual de 25% da quantidade total inicial da Ata de Registro de Preços nº 
036/2022, que tem como valor total R$ 2.686.500,00 (dois milhões, seiscentos e 
oitenta e sies mil e quinhentos reais) e refere-se ao acréscimo de quantidade no item 
1 do lote 1 da ARP.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial.
Guaíra, Paraná, 06 de outubro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 217/2022, Da 
Inexigibilidade de Licitação nº 107/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, CNPJ nº 03.725.725/0001-35
Objeto do Contrato: Gerenciamento, publicação, consolidação, compilação e 
versionamento dos Atos Oficiais do Município, também das leis estaduais do 
respectivo estado, integrando, no sistema de busca, as leis da cidade e do estado em 
um único ambiente de pesquisa, por meio de plataforma devidamente certificada com 
registro de programa de computador expedido pelo INPI. 
Valor Total: R$ 13.829,76 (treze mil, oitocentos e vinte e nove reais e setenta e seis 
centavos).
Prazo de Vigência: O presente contrato é válido por 12 (doze) meses, com início a 
partir de 08/10/2022 e término em 07/10/2023, podendo ser prorrogado, em acordo 
com o art. 57, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, e alterações.
Data de Assinatura: 06 de outubro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 06 de outubro de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 418/2022
Revoga a Portaria n° 284/2022 que designou ESTEFANIA REGINA CASTELINI.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na Lei Complementar 100/2022.
R E S O L V E:
 Art. 1º. Revoga a Portaria n° 284/2022 que designou ESTEFANIA REGINA 
CASTELINI, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 9.825.196-0 SSP/PR., 
ocupante do cargo de Provimento efetivo de Professor de Educação Física, com 
lotação na Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Lazer, para responder pela 
Divisão de Esportes e Lazer, sem ônus, a partir de 06 de outubro de 2022.
 Art. 2º. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 dias do mês 
de outubro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 419/2022
Nomeia ESTEFANIA REGINA CASTELINI.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na Lei Complementar 100/2022.
R E S O L V E:
 Art. 1º. NOMEAR ESTEFANIA REGINA CASTELINI, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 9.825.196-0 SSP/PR, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Secretaria de Cultura, Esportes e Lazer - Subsídio, lotada na Secretaria 
Municipal de Cultura, Esportes e Lazer, a partir de 06 de outubro de 2022, para 
cumprir todas as atribuições e requisitos previstos no Art.12 da Lei Complementar 
n° 100/2022, e desenvolver demais atividades relacionadas à função, ficando 
subordinado diretamente ao Prefeito.
 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 dias do mês 
de outubro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

MunicÍPiO de BraSilÂndia dO Sul - Pr
 EXTRATO CONTRATUAL PL 091/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 144/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
LUCAS J. DE CASTRO FERREIRA - ME – CNPJ 09.587.849/0001-88;
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA LUCCA & MATEUS 
PARA SE APRESENTAR NO DIA 05/11/2022, NA EXPO BRASILÂNDIA 2022, NO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
 VALOR TOTAL:  R$30.000,00 (TRINTA MIL REAIS).
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
LUCAS JHONATAN DE CASTRO FERREIRA
LUCAS J. DE CASTRO FERREIRA - ME – CNPJ 09.587.849/0001-88;
06/10/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
ERRATA
TOMADA DE PREÇOS Nº 001-2022
CONTRATO Nº 101-2022
Onde se lê:
CLÁUSULA DÉCIMA - Parágrafo Segundo
Caberá ao Fiscal de contrato Sr. Edson Noboru Simakawa
Leia-se:
CLÁUSULA DÉCIMA - Parágrafo Segundo
Caberá a Fiscal de contrato Srta. Luana Diniz de Lima
Mariluz, 06 de outubro de 2022.

ServiÇO autônOMO MuniciPal de ÁGua e 
eSGOtO - SaMae cOnvÊniO cOM a fundaÇÃO 

naciOnal de SaÚde – funaSa
FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2022
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-
SAMAE CNPJ 74.015.611/0001-40
CONTRATADA: L2F SISTEMAS WEB LTDA - CNPJ 12.491.159/0001-35
PROCESSO: LICITAÇÃO Nº 027/2022 – MODALIDADE DISPENSA Nº 026/2022
OBJETO:  Prestação de serviço, fornecimento de Portal Web de licença de uso, com 
serviço de manutenção, suporte e hospedagem com espaço de 30GB, para Autarquia 
do SAMAE de Mariluz-PR.
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.988,00 (Dois mil novecentos e oitenta oito reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INICIO: 04/10/2022
TÉRMINO: 03/10/2023
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.66/93 e suas alterações
DATA DA ASSINATURA: 04 de outubro de 2022

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 081/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO com participação exclusiva de MICRO 
EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 
8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
DATA DA ABERTURA: 20 de outubro de 2022. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.
comprasgovernamentais.gov.br - OBJETO: Contratação de empresa para aquisição 
de 01 (um) par de Tabela de Basquete Móvel, com acionamento elétrico, para ser 
utilizada no Ginásio de Esportes Álvaro Dias do Município de Mariluz, conforme 
descrição contida no termo de referência e no edital. O presente edital poderá ser 
retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras Governamentais 
(Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. 
Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 06 de outubro de 2022.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

ITEM IMPRESSORA MODELO TONER QTD Licitado Contratado Firma Vencedora

Infatec Computadores Ltda CNPJ: 03.858.720/0001-80

Infatec Computadores Ltda CNPJ: 03.858.720/0001-81
Infatec Computadores Ltda CNPJ: 03.858.720/0001-82
Infatec Computadores Ltda CNPJ: 03.858.720/0001-83

Infatec Computadores Ltda CNPJ: 03.858.720/0001-84

Infatec Computadores Ltda CNPJ: 03.858.720/0001-85
Infatec Computadores Ltda CNPJ: 03.858.720/0001-86
Infatec Computadores Ltda CNPJ: 03.858.720/0001-87

Infatec Computadores Ltda CNPJ: 03.858.720/0001-88

Infatec Computadores Ltda CNPJ: 03.858.720/0001-89

Infatec Computadores Ltda CNPJ: 03.858.720/0001-90

Infatec Computadores Ltda CNPJ: 03.858.720/0001-91
Infatec Computadores Ltda CNPJ: 03.858.720/0001-92
Infatec Computadores Ltda CNPJ: 03.858.720/0001-93
Infatec Computadores Ltda CNPJ: 03.858.720/0001-94
Infatec Computadores Ltda CNPJ: 03.858.720/0001-95
Infatec Computadores Ltda CNPJ: 03.858.720/0001-96

RELAÇÃO DE TONERS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CEP: 87.470-000 - FONE/FAX: (44) 3534-1120

CNPJ: 76.404.136/0001-29

Preços em R$ por item Preço Total  em 
R$ por item

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 075/2022, cujo objeto é: 2.1.�Registro de preços para eventuais aquisições de Toners para 
impressoras, afim de atender as demandas do Paço Municipal, Secretarias e setores ligados a Administração Municipal, conforme descrição contida no termo de referência e no edital. 

MARILUZ, 06 DE OUTUBRO DE 2022

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º 001/2022
TOMADA DE PREÇOS N° 010/2021
REPROGRAMAÇÃO
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com 
sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado 
na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente 
e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n.º 16.514.870/0001-19, com sede a Rua Edmundo Mercer 
Junior, n° 1565, Jardim Alvorada, CEP 87.400-000, Cidade de Cruzeiro do Oeste - 
Estado do Paraná, telefone (44) 3676-1175, 99968-1500, longuini_construtora@
hotmail.com, neste ato devidamente representada pelo Sr. ANDRÉ LONGUNI 
JUNIOR, brasileiro, portador do RG nº 9.185.564-0 SSP/PR e devidamente inscrito no 
CPF sob o nº 088.893.329-05, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO o requerimento do Departamento de Engenharia, bem como a 
apresentação de planilha revisada pelo departamento; Parecer Jurídico deferindo a 
reprogramação, bem como a minuta elaborada e o comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula quarta do contrato de prestação 
de serviços acima mencionado que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA 
QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pela prestação dos serviços ora contratado, 
fica acrescido o valor de R$ 58.801,42 (cinquenta e oito mil, oitocentos e um reais e 
quarenta e dois centavos), onde a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
total de até R$ 679.586,60 (seiscentos e setenta e nove mil, quinhentos e oitenta e 
seis reais e sessenta centavos).
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições 
do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente termo aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 dias de 
Outubro de 2022.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
Prefeito Municipal
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
 Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Joyce da S. F. Vergentino
RG. 10.497.866-5
Nome: Daiele Fernanda Sabec
RG. 10.419.480-0

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Cidade Gaúcha, através de seu Presidente da Comissão de Licitações, 
torna público que se encontra aberta no setor de licitações: PROCESSO Nº. 122/2022 
– TOMADA DE PREÇOS nº 06/2022. OBJETO: Aquisição de Reservatório metálico 
tipo taça de 25 m3, com base em concreto armado, devidamente instalado na Vila 
Rural FIORENÇO BAREA, neste Município de Cidade Gaúcha/PR, com recursos 
oriundos de transferência especial, Plano de Ação nº 09032022-018781 - Ministério 
da Economia. Sessão Pública com abertura do primeiro envelope: às 09h00min do 
dia 10/11/2022. Local: Prefeitura de Cidade Gaúcha. Demais informações: No edital, 
Portal Transparência (www.cidadegaúcha.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura, 
Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, CEP. 87.820-000. Telefone (44) 
3675-4300. Cidade Gaúcha, 06/10/2022. Kleber Christiano Ciríaco – Presidente da 
Comissão de Licitações.

                                                                           
  RESUMO DE CONTRATO E ADITIVO
071/2022
Contrato de Prestação de Serviços nº 105/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: SEAPLAN – SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS & PLANEJAMENTO LTDA 
- ME
Objeto: Prestação de serviços especializados de consultoria de gestão, regulação, 
controle, avaliação e auditoria do Sistema Único de Saúde, no município de Cruzeiro 
do Oeste, consorciado ao Cisa, visando melhorar e otimizar os recursos pactuados
Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mensais.
Prazo: início em 20 de setembro de 2022 e término em 20 de setembro de 2023.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 075/2022

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 071/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE NOROESTE DO PARANÁ
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 071/20202, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 09 de 
outubro de 2023. 

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 086/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: LAB EXAME LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 086/2018, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima terceira, passando o término para 25 de 
outubro de 2023. 

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 068/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: MULTICLÍNICA PRESTAÇÃO DE SSERVIÇOS MÉDICOS LTDA-ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 068/2020, prorrogando-se 
o prazo pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 09 de outubro 
de 2023. 

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 084/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CASA DE RECUPERAÇÃO PROJETO RESTAURAÇÃO
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 084/2019, prorrogando-se 
o prazo pactuado na cláusula décima quinta, passando o término para 10 de outubro 
de 2023. 

Termo Aditivo nº 002/2022
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 064/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: INTERCLÍNICA ZILIOTTO LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 064/2020, prorrogando-se 
o prazo pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 05 de outubro 
de 2023. 

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 078/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: SEAPLAN – SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS & PLANEJAMENTO LTDA 
- ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 078/2021, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima terceira, passando o término para 01 de 
setembro de 2023.

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 044/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: MATTEI E PIOLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 044/2022, incluindo o 
Dr. JOÃO GUILHERME MATTEI PIOLI, CRM nº 37092 (certificados em anexo) para 
atendimento no devido contrato, na especialidade de Ginecologia/Obstetrícia.
CLÁUSULA SEGUNDA: ficam incluídos os incentivos de cirurgias conforme tabela 
abaixo:
INCENTIVOS PARA CIRURGIAS V. CISA
Cirurgia ginecológica 502,79
SLING NECESSIDADE DE TELA A SER FORNECIDA PELO MUNICÍPIO 
CONSORCIADO 782,11
Umuarama, 06 de outubro de 2022.
NILSON MANDUCA
 Coordenador

 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2022 - INEXIGIBILIDADE  
 
 
 
    Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa GASTROMED 
DE UMUARAMA LTDA-ME, para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da 
saúde, com a realização de consultas e exames/procedimentos de apoio e diagnóstico na 
especialidade de Gastroenterologia, conforme editais de chamamento público nº 001/2022 e 
n° 003/2022 - Credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes na tabela CISA, 
com inexigibilidade de licitação. 
 
 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

081/2022, anexo. Em 05 de outubro de 2022.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA 
Presidente 

 
 
 
 
 

        

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

Avenida Juvenal Silva Braga, 400 – Centro – CEP 87545-000 – Fone PABX ( 44)  3640–8000 - Fax 3640-8024 
                 Site – esperancanova.pr.gov.br  -  E-mail prefeitura@esperancanova.pr.gov.br. 

CNPJ  01.612.269/0001-91  –  ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 

DECRETO Nº. 138/2022 

Homologa o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de 

Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 

30/2022-PMEN. 

 

O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

 RESOLVE: 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira e 

Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial nº 30/2022, O objeto deste 

Pregão Presencial - Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa objetivando o 

fornecimento de itens de iluminação natalina e demais materiais elétricos necessários a serem 

utilizados na decoração de natal, conforme solicitado pelo Departamento de Obras e Serviços 

Públicos do município de Esperança Nova/PR, conforme especificações constantes do ANEXO I, que 

integra o presente Edital., Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedoras as empresas abaixo 

especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 
1) J.A.A. MATERIAIS ELETRICOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 32.735.001/0001-70 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 48.500,00 (quarenta e oito mil e quinhentos reais). 
 
 

Art. 2º. Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do 

respectivo certame licitatório. 

 
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

                            Esperança Nova/PR, 05/10/2022. 

 

 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 396/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 09:00 dia 20 de 
outubro de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço, Global, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Buffet, para o dia do servidor 
público e dia do professor .  

REPARTIÇÃO INTERESSADA: CHEFIA DE GABINETE E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

PERÍODO: 3 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 49.666,66(quarenta e nove mil, seiscentos e sessenta e seis reais e 
sessenta e seis centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Global 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 06 de outubro de 2022 

 

LUCIANO IABLANSKI 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 396/2022 

PREGÃO Nº 102/2022 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 06 de 
outubro de 2022 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30 do 
dia 20 de outubro de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45 do dia 20 de outubro de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 do dia 20 de outubro de 2022 
 

 

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 113 /2022
REF. CONTRATO Nº 201 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-miciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa GOIOMED 
SERVIÇOS MÉDICOS inscrita no CNPJ:  07.784.637/0001-65 com sede na RUA 
ANTONIO MOULIN, 125 Bairro: centro, CEP: 87360000, GOIOERE – PR, doravante 
denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr. CARLOS ROBERTO 
HENRIQUE  portador do CPF: 305.110.119-20, tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de 
Saúde para a realização de consultas especializadas e exames, em atendimento aos 
pacientes encami-nhados pela Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos de 
acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS e complemento
(recurso próprio)., da(o)Inexigibilidade  20/2021, que passa a fazer parte integrante 
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
lici-tatório na Modalidade Inexigibilidade 20/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 201 / 2021, a contar do dia 
07/07/2022 com ven-cimento em 08/07/2023, para dar continuidade nos serviços 
prestados, Termo aditivo de prazo conforme justificativa em memorando 2022001694.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabele-cidas pela licitação Inexigibilidade 20/2021, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 201 / 2021.
Cruzeiro do Oeste,07 de julho de 2022.
GOIOMED SERVIÇOS MÉDICOS
 Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº149 /2022
REF. CONTRATO Nº 163 / 2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-miciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, DRIELLI ROZELLA 
CAMARA inscrita no CPF:  057.316.809-14 residente e do-miciliada na   Rua Peabiru, 
316 Bairro: Centro, CEP: 87400000, Cruzeiro Do Oeste – PR, doravante denominado 
CONTRATADO, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto Pagamento de aluguel social para família em situação de 
vul-nerabilidade, pelo período de seis meses, da (o) Dispensa 47/2022, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
lici-tatório na Modalidade Dispensa 47/2022, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 163 / 2022, a contar do dia 
01/10/2022 com ven-cimento em 01/04/2023, para dar continuidade nos serviços 
prestados, TERMO ADITIVO DE Prazo conforme justificativa em memorando 
2022002339 e parecer jurídico 791/2022.
LOTE 1: LOTE 1
Item Cód. Descrição UD Quant. Va l o r 
Unit. R$ Valor Total R$
1 2136 PAGAMENTO ALUGUEL SOCI-AL 
MENSAL 6 R$ 450,00 2.700,00
     
TOTAL 2.700,00
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabele-cidas pela licitação Dispensa 47/2022, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 163 / 2022.
             Cruzeiro do Oeste,27 de setembro de 2022.
DRIELLI ROZELLA CAMARA
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 150 /2022
REF. CONTRATO Nº 81 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e 
do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-miciliado, nesta cidade, de ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
MARCELO JUNIOR SILVA SANTOS  CNPJ:  40.981.682/0001-85  Comercial: R 
YOSHIO WATAIA, 352, SUL BRASILEIRA I, CEP 87400-000, Cruzeiro do Oes-te 
- PR , doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr. 
MARCELO JUNIOR SILVA SANTOS portador do  CPF: 092.297.249-47  , tem entre 
si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto Contratação de empresa especializada em manutenção 
de equipamento pesados, destinado a Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Serviços Públi-cos, Divisão de Serviços Rodoviários, por um período de 06 meses, 
da (o) Pregão 13/2021, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Con-tratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
lici-tatório na Modalidade Pregão 13/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 81 / 2021, a contar do dia 01/10/2022 
com venci-mento em 01/01/2023, para dar continuidade nos serviços prestados, 
Termo Aditivo de Pra-zo conforme justificativa em memorando 2022002278.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabele-cidas pela licitação Pregão 13/2021, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 81 / 2021.
              Cruzeiro do Oeste,30 de setembro de 2022.
MARCELO JUNIOR SILVA SANTOS 09229724947
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 
 

 
PORTARIA Nº 126/2022 

 
 

 
 
Exonera a pedido da Servidora Pública Municipal, dando 

outras providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO pedido de exoneração protocolo n.º 

593/2022 de 04 outubro de 2022. 

 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Exonerar a pedido da Servidora Pública Municipal 

Thalita Aline Alves da Silva Vizentainer, portadora do cadastro de Pessoa Física nº 

093.462.159-41, ocupante do Cargo de Provimento Temporário de Professor de 

Educação Infantil - Pss, no registro nº 90098, a partir de 03 de Outubro de 2022. 

 
 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “Ulisses Guimarães”, aos 04 de Outubro de 2022. 
 
 
 
 

 
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  

Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
EDITAL N.º 023/2022 

 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATAS (OS) 
APROVADAS (OS) NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO (PSS) DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME EDITAL Nº 
019/2021.  
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de 
Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº 019/2021.  

 
CONVOCA as (os) candidatas (os) abaixo relacionadas, aprovadas e classificadas 

no Edital n.º 022/2021 de 14 de dezembro de 2021, do Edital de Processo Seletivo 
Simplificado (PSS) n.º 019/2021 datado do dia 12 de novembro de 2021. 
 
1. Da (o) Candidata (o) convocada: 

 
 
Cargo: Professor 20 horas 
Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Nota 

7º 19 Aline Santos de Aquino 8,1 
 
2. Avaliação Física e Mental  
 
2.1 As (os) Candidatas (os) deveram comparecer na Policlinicas São Lucas, localizado na Rua 
XV de Novembro, 220 - Centro, Assis Chateaubriand - PR, 85935-000, no dia  07 de outubro 
de 2022, às 08:00 horas. 
 

 
3. Da Contratação 

 
3.1 O não comparecimento do candidato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a 
convocação oficial no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul, 
importará na sua eliminação do Processo Simplificado de Seleção (PSS), no qual será tido 
como desistente; 
 
3.2 As (os) Candidatas (os) aprovadas deveram comparecer ao Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão 
Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, de 10 de outubro de 2022. 
 

 Candidatas (os) Horário  
01 Aline Santos de Aquino 09:00 

 
3.3 As (os) candidatas (os) acima citada deveram comparecer ao departamento de recursos 
humanos, portando os seguintes documentos: 
a) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral disponível em ( 
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral);  

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
b) Certificado de Reservista, CDI(Certificado de dispensa de incorporação), para os 
candidatos do sexo masculino;  
c) Cédula de Identidade;  
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
e) Carteira de Trabalho; 
 f) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida;  
g) Cartão do PIS/PASEP ou E-social disponível em 
(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml);  
h) Certidão de casamento ou nascimento ou averbação de divórcio; 
 i) Certidão de nascimento e CPF dos filhos dependentes dos pais; 
j) Certidão Negativa Criminal – do Cartório Distribuidor, no Fórum da Comarca onde o 
candidato residiu nos últimos 05 anos;  
k) Atestado de Antecedentes Criminais da polícia civil estadual, disponível em 
https://www.policiacivil.pr.gov.br/Pagina/Solicitar-Atestados ou Posto de Atendimento do 
Instituto de Identificação;  
l) Atestado de antecedentes criminais da polícia federal, disponível em 
(https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao)  
m) 02 fotos 3x4 recente;  
n) Fotocópia da Carteira de vacinação do candidato e dos filhos menores de 14 anos.  
o) Atestado de aptidão física e mental (a ser avaliado por profissional habilitado em 
medicina do trabalho, indicado pelo município);  
p) Conta bancária no banco da agência Bradesco ou Sicredi, podendo ser conta corrente ou 
salário;  
q) comprovante de residência; 
r) Declaração de não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para 
admissão;  
s) Declaração de não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, 
emprego ou função públicos ressalvados os casos de acúmulo previsto na Constituição 
Federal, se for o caso;  
t) Declaração de bens, se for o caso;  
u) Declaração de não acúmulo de cargo. 
 
4. DA PUBLICAÇÃO: 
 
4.1 Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico desta 
municipalidade, entrando em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasilândia do Sul, 04 de outubro de 2022. 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
EDITAL N.º 024/2022 

 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATAS (OS) 
APROVADAS (OS) NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO (PSS) DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME EDITAL Nº 
019/2021.  
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de 
Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº 019/2021.  

 
CONVOCA as (os) candidatas (os) abaixo relacionadas, aprovadas e classificadas 

no Edital n.º 022/2021 de 14 de dezembro de 2021, do Edital de Processo Seletivo Simplificado 
(PSS) n.º 019/2021 datado do dia 12 de novembro de 2021. 
 
1. Da (o) Candidata (o) convocada: 

 
 
Cargo: Professor 20 horas 

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Nota 
29º 06 Michely Vizentainer de Lima 6,0 

 
2. Avaliação Física e Mental  
 
2.1 As (os) Candidatas (os) deveram comparecer na Policlinicas São Lucas, localizado na Rua 
XV de Novembro, 220 - Centro, Assis Chateaubriand - PR, 85935-000, no dia 10 de outubro de 
2022, as 09:00 horas. 
 

 
3. Da Contratação 

 
3.1 O não comparecimento do candidato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a 
convocação oficial no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul, 
importará na sua eliminação do Processo Simplificado de Seleção (PSS), no qual será tido como 
desistente; 
 
3.2 As (os) Candidatas (os) aprovadas deveram comparecer ao Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão 
Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, de 11  de outubro de 2022. 
 

 Candidatas (os) Horário  
01 Michely Vizentainer de Lima 14:00 

 
 
3.3 As (os) candidatas (os) acima citada deveram comparecer ao departamento de recursos 
humanos, portando os seguintes documentos:       PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 

Estado do Paraná 
Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 

E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 
 

a) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral disponível em ( 
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral);  
b) Certificado de Reservista, CDI(Certificado de dispensa de incorporação), para os candidatos 
do sexo masculino;  
c) Cédula de Identidade;  
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
e) Carteira de Trabalho; 
 f) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida;  
g) Cartão do PIS/PASEP ou E-social disponível em 
(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml);  
h) Certidão de casamento ou nascimento ou averbação de divórcio; 
 i) Certidão de nascimento e CPF dos filhos dependentes dos pais; 
j) Certidão Negativa Criminal – do Cartório Distribuidor, no Fórum da Comarca onde o 
candidato residiu nos últimos 05 anos;  
k) Atestado de Antecedentes Criminais da polícia civil estadual, disponível em 
https://www.policiacivil.pr.gov.br/Pagina/Solicitar-Atestados ou Posto de Atendimento do 
Instituto de Identificação;  
l) Atestado de antecedentes criminais da polícia federal, disponível em 
(https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao)  
m) 02 fotos 3x4 recente;  
n) Fotocópia da Carteira de vacinação do candidato e dos filhos menores de 14 anos.  
o) Atestado de aptidão física e mental (a ser avaliado por profissional habilitado em medicina 
do trabalho, indicado pelo município);  
p) Conta bancária no banco da agência Bradesco ou Sicredi, podendo ser conta corrente ou 
salário;  
q) comprovante de residência; 
r) Declaração de não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para admissão;  
s) Declaração de não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego 
ou função públicos ressalvados os casos de acúmulo previsto na Constituição Federal, se for o 
caso;  
t) Declaração de bens, se for o caso;  
u) Declaração de não acúmulo de cargo. 
 
4. DA PUBLICAÇÃO: 
 
4.1 Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico desta 
municipalidade, entrando em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasilândia do Sul, 06 de outubro de 2022. 
 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
a) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral disponível em ( 
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral);  
b) Certificado de Reservista, CDI(Certificado de dispensa de incorporação), para os candidatos 
do sexo masculino;  
c) Cédula de Identidade;  
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
e) Carteira de Trabalho; 
 f) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida;  
g) Cartão do PIS/PASEP ou E-social disponível em 
(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml);  
h) Certidão de casamento ou nascimento ou averbação de divórcio; 
 i) Certidão de nascimento e CPF dos filhos dependentes dos pais; 
j) Certidão Negativa Criminal – do Cartório Distribuidor, no Fórum da Comarca onde o 
candidato residiu nos últimos 05 anos;  
k) Atestado de Antecedentes Criminais da polícia civil estadual, disponível em 
https://www.policiacivil.pr.gov.br/Pagina/Solicitar-Atestados ou Posto de Atendimento do 
Instituto de Identificação;  
l) Atestado de antecedentes criminais da polícia federal, disponível em 
(https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao)  
m) 02 fotos 3x4 recente;  
n) Fotocópia da Carteira de vacinação do candidato e dos filhos menores de 14 anos.  
o) Atestado de aptidão física e mental (a ser avaliado por profissional habilitado em medicina 
do trabalho, indicado pelo município);  
p) Conta bancária no banco da agência Bradesco ou Sicredi, podendo ser conta corrente ou 
salário;  
q) comprovante de residência; 
r) Declaração de não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para admissão;  
s) Declaração de não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego 
ou função públicos ressalvados os casos de acúmulo previsto na Constituição Federal, se for o 
caso;  
t) Declaração de bens, se for o caso;  
u) Declaração de não acúmulo de cargo. 
 
4. DA PUBLICAÇÃO: 
 
4.1 Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico desta 
municipalidade, entrando em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasilândia do Sul, 06 de outubro de 2022. 
 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 
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Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
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Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br  
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná

LEI Nº 58/2022, DE 06 DE OUTUBRO DE 2022.

Ementa: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de 
R$164.200,78 (cento e sessenta e quatro mil, 
duzentos reais e setenta e oito centavos), 
destinados a restituição de sobras de recursos 
não aplicados referente à Resolução da 
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná 
(SESA) n°1.192/2017.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$164.200,78 (cento e 
sessenta e quatro mil, duzentos reais e setenta e oito centavos), destinados a 
restituição de sobras de recursos não aplicados referente à Resolução da 
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná (SESA) n°1.192/2017, através do 
excesso de arrecadação apurado na fonte de recurso 500, na seguinte dotação 
orçamentária:

14.000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
14.001 - RECURSOS S/ SUPERVISÃO DA SEC. DA FAZENDA
28.846.0003.0001- Restituição de Saldos de Convênios
Fonte 500 – Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde – Portaria 
n°204-GM, de 2007

4.4.90.93.00.00 - Indenizações e restituições……………………..……. 164.200,78

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR..............................................  164.200,78

Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, 
o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte:

a) O produto da estimativa do excesso de Arrecadação proveniente dos 
repasses da Resolução SESA n°1.192/2017 – fonte de recursos 500 (Lei 
4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II - parecer 214/01-DCM-TC): 
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Fonte -
500

Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de 
Saúde – Portaria n°204-GM, de 2007. (Excesso de 
arrecadação)

164.200,78

Art. 3º Fica alterada a Lei nº 27, de 19/07/2021, que trata das ações prioritárias 
da administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta 
orçamentária e normas da execução financeira para 2022 (LDO), onde o 
Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo IX – Ações Prioritárias 
da Administração Municipal – Exercício 2022, conforme classificação da despesa 
orçamentária no órgão Encargos Gerais do Município, ficando o referido Anexo da 
seguinte forma: 

“(...)0.001 – AÇÃO: RESTITUIÇÃO DE SALDO DE CONVÊNIOS

Unidade Orçamentária: 14.001 – Recursos S/Supervisão da Sec. da Fazenda

Programa:  0003 – Planejamento Governamental

Tipo: Operações Especiais

Função: 28 – Encargos Especiais

Subfunção: 846 – Outros Encargos Especiais

DESCRIÇÃO METAS/VALORES

Descrição da Ação Produto 
(Bens ou 
Serviços)

Tipo Unidad
e

Medida

Recursos Valores

Restituições de Saldos de 
Convênios

Operações 
Especiais

A Ações Vinculado 164.200,78

Meta na 
LDO 164.200,78

Data Início: 05/09/2022

Data Fim: 31/12/2022

        
Art. 4º Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual (PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na 
presente lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas como ação:
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Unidade Orçamentária: 14.001 – Recursos S/Supervisão da Sec. da Fazenda

Programa:  0003 – Planejamento Governamental

Objetivo:  Efetuar a restituição de recursos não aplicados, decorrentes da 
Resolução da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná (SESA) n°1.192/2017.

DESCRIÇÃO METAS/VALORES

Descrição da Ação Produto 
(Bens ou 
Serviços)

Tipo Unidade 
Medida

Metas 
Física

Ano Valores

Restituições de Saldos 
de Convênios

Operações
Especiais

A Ações

01 2022 164.200,78

TOTAL 164.200,78

Função: 28 – Encargos 
Especiais

Subfunção: 846 – Outros 
Encargos Especiais

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2022.

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná

LEI Nº 59/2022, DE 06 DE OUTUBRO DE 2022.

Ementa: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO  
ADICIONAL ESPECIAL, no valor de 
R$280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais),
para custear os repasses mediante termo de 
colaboração a ser firmado com a Associação 
Estudantil de Cruzeiro do Oeste (AECO).  

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
um CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$280.000,00 (duzentos e 
oitenta mil reais), para custear os repasses mediante termo de colaboração a ser 
firmado com a Associação Estudantil de Cruzeiro do Oeste (AECO), na seguinte 
dotação orçamentária:

11.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.364.0023.2.120 – Repasses à Associação Estudantil de Cruzeiro do Oeste
FONTE 1000 – Recursos Ordinários Livres

3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais………………...…………………….. 280.000,00

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL.............................................................. 280.000

Parágrafo único. A abertura do crédito especial prevista nesta Lei fica 
condicionada a aprovação do Projeto de Lei nº 13/2022, que autoriza os repasses 
à AECO.

Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, 
o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte: 

a) O cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias:
06.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.03 – DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
06.003.04.128.0008.2.014- Manutenção da Divisão de Recursos Humanos
Fonte: 1000 – Recursos Ordinários Livres

3.3.91.97.00 – aportes para cobertura do déficit atuarial do RPP…..   280.000,00
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TOTAL DO CANCELAMENTO............................................................. 280.000,00

Art. 3º Fica alterada a Lei nº 27, de 19/07/2021, que trata das ações prioritárias 
da administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta 
orçamentária e normas da execução financeira para 2021 (LDO), onde o 
Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo IX – Ações Prioritárias 
da Administração Municipal – Exercício 2022, na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, ficando o referido Anexo da seguinte forma:

“(...)Repasses à Associação Estudantil de Cruzeiro do Oeste

Unidade Orçamentária: 11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

Programa:  0023 – TRANSPORTE ESCOLAR

Tipo:  ATIVIDADE

Função: 12 - EDUCAÇÃO

Subfunção: 364 – ENSINO SUPERIOR

DESCRIÇÃO METAS/VALORES

Descrição da Ação Produto 
(Bem ou 
Serviço)

Tipo Unidad
e

Medida

Recursos Valores

Repasses a Associação 
Estudantil de Cruzeiro do 
Oeste

Serviços P Un.

Ordinário

Vinculado 280.000,00

Meta na 
LDO 280.000,00

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
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Data Inicio: 14/04/2022

Data Fim: 31/12/2022

        
Art. 4º Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual (PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na 
presente lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas como ação:

Unidade Orçamentária: 11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

Programa:   0023 – TRANSPORTE ESCOLAR

Objetivo:  Custear os repasses à Associação Estudantil de Cruzeiro do 
Oeste (AECO), com o escopo de subsidiar o transporte de alunos para as 
cidades de Umuarama e Cianorte, em especial alunos universitários.

DESCRIÇÃO METAS/VALORES

Descrição da Ação Produto 
(Bem ou 
Serviço)

Tipo Unidad
e

Medida

Metas 
Física

Ano Valores

Repasses a Associação 
Estudantil de Cruzeiro do 
Oeste

Serviços
S Un.

01 2022 280.000,00

TOTAL 280.000,00

Função: 12 - EDUCAÇÃO

Subfunção: 364 – ENSINO 
SUPERIOR

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2022.

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
,Prefeita Municipal
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DEcRETO Nº 262 /2022 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de cRÉDITO 
ADIcIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$164.200,78 (cento e sessenta e 
quatro mil, duzentos reais e setenta e oito centavos), destinados a restituição 
de sobras de recursos não aplicados referente à Resolução da Secretaria de 
Estado da Saúde do Paraná (SESA) n°1.192/2017. 

 
A PREFEITA MUNIcIPAL DE cRUZEIRO DO OESTE, 

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
n.º 58, de 06 outubro de 2022 (LEI ESPEcÍFIcA). 
 

cONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas 
de despesa específica no orçamento municipal vigente. 
 

 
DEcRETA:    
 
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura 

Municipal de Cruzeiro do Oeste um cRÉDITO ADIcIONAL SUPLEMENTAR no 
valor de R$164.200,78 (cento e sessenta e quatro mil, duzentos reais e 
setenta e oito centavos), destinados a restituição de sobras de recursos não 
aplicados referente à Resolução da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná 
(SESA) n°1.192/2017, através do excesso de arrecadação apurado na fonte de 
recurso 500, na seguinte dotação orçamentária:   
 

 

 
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito 

previsto no Artigo 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte: 

14.000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

14.001 - RECURSOS S/SUPERVISÃO DA SEC. DA FAZENDA 
 
28.846.0003.0001- Restituição de Saldos de Convênios 
 
Fonte 500 – Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde – Portaria n°204-
GM, de 2007  

4.4.90.93.00.00 - Indenizações e restituições 164.200,78 

TOTAL DO cRÉDITO SUPLEMENTAR................................................. 164.200,78 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

Estado do Paraná 
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a) O produto da estimativa do excesso de Arrecadação proveniente 
dos repasses da Resolução SESA n°1.192/2017 – fonte de recursos 
500 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II - parecer 214/01-
DcM-Tc): 
 

Fonte - 
500 

Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde – 
Portaria n°204-GM, de 2007. (Excesso de arrecadação) 

164.200,78 

 
 

ART. 3º - Fica alterada a Lei nº 27, de 19/07/2021, que 
trata das ações prioritárias da administração pública municipal, diretrizes gerais 
para elaboração da proposta orçamentária e normas da execução financeira para 
2022 (LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo 
IX – Ações Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2022, conforme 
classificação da despesa orçamentária no órgão Encargos Gerais do Município, 
ficando o referido Anexo da seguinte forma: 

 
“(...)0.001 – AÇÃO: RESTITUIÇÃO DE SALDO DE cONVÊNIOS 

Unidade Orçamentária: 14.001 – Recursos S/Supervisão da Sec. da Fazenda 
Programa:  0003 – Planejamento Governamental 
Tipo: Operações Especiais 
Função: 28 – Encargos Especiais 
Subfunção: 846 – Outros Encargos Especiais 

DEScRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação 
Produto 
(Bens ou 
Serviços) 

Tipo Unidade 
Medida Recursos  Valores  

Restituições de Saldos de 
convênios Operações 

Especiais 

A Ações 
Vinculado 164.200,78  

  
Meta na LDO 164.200,78 

Data Inicio: 05/09/2022       
Data Fim:    31/12/2022      
  

ART. 4º -  Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que 
dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2022/2025, onde o 
crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas 
como ação:  
 

Unidade Orçamentária: 14.001 – Recursos S/Supervisão da Sec. da Fazenda 
Programa:  0003 – Planejamento Governamental 
Objetivo:  Efetuar a restituição de recursos não aplicados, decorrentes da Resolução da 
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Secretaria de Estado da Saúde do Paraná (SESA) n°1.192/2017. 

DEScRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação 
Produto 
(Bens ou 
Serviços) 

Tipo Unidade 
Medida 

Metas 
Física Ano  Valores  

Restituições de Saldos de 
convênios 

Operações 
Especiais 

 
A 

 
Ações 

01 2022 164.200,78  
   
TOTAL 164.200,78  

Função: 28 – Encargos 
Especiais       
Subfunção: 846 – Outros 
Encargos Especiais      
 

 
ART. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.  
 
 
Edifício do Paço Municipal de cruzeiro do Oeste, aos 

6 (seis) dias do mês de outubro de 2022. 
 
 
 
 

MARIA HELENA BERTOcO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2022 
 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de notebooks, câmeras tipo webcam, impressoras entre outros matérias de 
informática para uso geral da administração. 
 

FORNECEDOR: DIGITALPAR INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 18.861.730/0001-42 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO QUANT. VALOR UNIT. VALOR. TOTAL 
01 WEBCAM FULL HD 1080P LOGITECH C920S 5 R$ 518,99 R$ 2.594,95 
02 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA HP 416 3 R$ 1.443,03 R$ 4.329,09 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO - R$ 6.924,04 
 
                         
 
CONDIÇÕES:  

1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2 - O fornecimento dos produtos ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a entrega da 

seguinte forma:  
3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 

equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões 
da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  

4 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas 
pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda ou Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 

5 – Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo 
de 48 horas. 

7 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Eletrônico nº 059/2022 integram a presente ata, independentemente 
de transcrição.  
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Decreto  nº 199/2022 de 23/09/2022

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 811/2021 de 16/12/2021.

Decreta:

Suplementação
04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.108. COTA SALARIO - EDUCAÇAO FNDE/MEC GOVERNO FEDERAL

 15.000,00 440 - 4.4.90.52.00.00 3107 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04.001.12.365.0006.2.106. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
 16.814,78 541 - 3.3.90.32.00.00 3104 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
04.003 COORDENAÇÃO GERAL DO ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.003.13.392.0007.2.040. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE CULTURA

 5.916,00 545 - 4.4.90.52.00.00 3000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
06.002.08.244.0009.2.150. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO ESPECIAL SOCIAL

 7.000,00 488 - 3.3.90.30.00.00 93942 MATERIAL DE CONSUMO

08 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001.15.452.0004.2.113. OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA 

ESTRUTURA FUNCIONAL, OTIMIZANDO OS RECURSOS D
 30.306,26 542 - 3.3.90.30.00.00 3000 MATERIAL DE CONSUMO
 10.686,54 544 - 3.3.90.30.00.00 3510 MATERIAL DE CONSUMO
 71.819,93 543 - 3.3.90.30.00.00 3511 MATERIAL DE CONSUMO

10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001.28.846.0000.3.070. DESPESAS COM DEVOLUÇÃO/RESTIUIÇÃO DE SALDOS DE 

CONVENIOS E CONGENERES
 2.456,49 537 - 3.3.30.93.00.00 3974 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação:  160.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:
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 Fonte(s):
 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exerc. Anterios
 3104 Demais impostos vinculados à educação básica  - Exerc. Anterior
 3107 Salário Educação - Exerc. Anterior
 3510 Taxas - Exercício Poder de Polícia - Exerc. Anterior
 3511 Taxas - Prestação de Serviços - Exerc. Anterior
 3974 FORTALECIMENTO DO ATENDIMENTO AS CRIAN.AS E ADOLESCENTE

 93942 Bloco de Financ. da Proteção Especial - Estadual Ex. Anterior
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  23 de setembro de 2022.

TANIA ROBERTA SANTOS STEVANATO
Secretaria de Fazenda

 
  

 Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

 
  

 

PORTARIA Nº 444/2022 
Data: 06.10.2022 
Ementa: concede Licença Especial ao servidor público municipal, conforme 
especifica, e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, 
e, considerando o memorando on-line sob o nº 299/2021, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Conceder Licença Especial ao servidor público municipal 

abaixo mencionado, durante três (3) meses, conforme segue: 
 

Nome / Função RG Nº Matrícula 
nº 

Período 
aquisitivo 

 

Período 
de gozo 
 

Dorival Moreira /  
 Auxiliar de Serviços Gerais 

6.455.143-4 - 
SESPII/PR 

25933-01 2011/2016 13/10/2022 
a 

12/01/2023 
 

Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias 
ao cumprimento da presente Portaria.   

          
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

eficácia a partir de 13 de outubro de 2022. 
 

Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de outubro de 2022. 
 

 
HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 
  

 Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

 
 

 

 

PORTARIA Nº 445/2022 
Data: 06.10.2022 
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá 
outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, e, considerando os memorandos on-line sob os n°s 313/2021, 1297/2021, 4356/2021 e 2321/2022 e 
2508/2022, 

 
RESOLVE: 

  
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir: 
 

NOME 
 

RG Nº PERIODO 
AQUISITIVO 
 

INICIO/FINAL 

Jose Wilian Inacio Noritake 3.714.446-0 - 
SESPII/PR 

2018/2019 
e 

2019/2020 

17/10/2022 a 05/11/2022 
e 

07/11/2022 a 26/11/2022 
 

Luana Gabrieli Kleemann dos Santos 10.832.013-3 - 
SESPII/PR 
 

2021/2022 18/10/2022 a 28/10/2022 

Patricia Fernanda Lopes 9.833.246-4 - 
SESPII/PR 
 

2021/2022 17/10/2022 a 21/10/2022 

Rafael Mauro Dias 8.831.204-0 - 
SESPII/PR 
 

2021/2022 21/11/2022 a 20/12/2022 

 Roselene Evangelista de Assis 6.992.953-2 - 
SESPII/PR 
 

2021/2022 27/12/2022 a 13/01/2023 

 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 

cumprimento desta Portaria.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

          Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de outubro de 2022. 
 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 
  
 
 
 
 
 
 

 
  
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.247.337/0001-60  

Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone/Fax: (44) 3665-8000/8001 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

 
RETIFICAÇÃO DO AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2022 

 
 

      A servidora, no uso de suas atribuições, nos termos estabelecidos no 
Edital do Pregão Eletrônico nº 074/2022, vem retificar o referido Aviso de 
Licitação, cujo objeto é a celebração de ata de registro de preços visando 
futuras e eventuais aquisições de diversos materiais de decoração 
natalina para atender as necessidades da secretaria de cultura, conforme 
especificações e quantidades constantes no termo de referência do edital, 
pelos seguintes motivos expostos a seguir: 

 
Por lapso, acabou realizando a publicação no Jornal Ilustrado 

Umuarama, com o valor por extenso incorreto. Informo ainda, que tal 
acontecido não altera o objeto da presente licitação, de modo que o 
dia/horário previsto para realização do pregão permanece o mesmo. 

 
Ante o Exposto,    

 
 
ONDE SE LÊ:  
 
VALOR MÁXIMO: R$ 225.105,84 (vinte e cinco mil cento e cinco reais 
e oitenta e quatro centavos). 

 
LEIA-SE: 
 
VALOR MÁXIMO: R$ 225.105,84 (duzentos e vinte e cinco mil cento e 
cinco reais e oitenta e quatro centavos). 
 
 
Os demais itens do citado aviso permanecem inalterados, não havendo 
necessidade de republicação por não haver alteração substancial do 
mesmo.  
 
Icaraíma, 06 de Outubro de 2022.  

 
 

_____________________________________ 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº152 /2022
REF. CONTRATO Nº 433 / 2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 
686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
do-miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, 
e de outro lado, a Empresa LUCAS TEIXEIRA DA SILVA E CIA LTDA inscrito no CNPJ:  
18.344.892/0001-03  Endereço: Avenida Armelindo Trombini nº 3380, Bairro Jardim Fran-
cisco Ferreira Albuquerque, CEP 87309097, Campo Mourão -  PR, doravante denominado 
CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr. ZACARIAS TEIXEIRA DA SILVA porta-dor 
do CPF: 512.834.419-34, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o pre-sente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto Contratação de empresa especializada em Atendimento Pré-
Hospitalar- Suporte básico de vida para cobertura da Expo Oeste do município de Cruzeiro do 
Oeste /PR, a realizar-se nos dias 26, 27 e 28 de agosto de 2022, da (o) Dispensa 180/2022, que 
passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-
tatório na Modalidade Dispensa 180/2022, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas de-mais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
acrescer R$ 2.400,00 (Dois mil quatrocentos reais), correspondente a até 25%, passando o 
valor do Contrato para R$ 12.150,00 (Doze mil cento e cinquenta reais). Conforme solicitação e 
justificativa constante em memorando 2022002151 e parecer jurídico 801/2022.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-
cidas pela licitação Dispensa 180/2022, que não colidirem com as disposições deste aditi-vo, 
obedecendo ao Contrato nº 433 / 2022.
             Cruzeiro do Oeste,03 de outubro de 2022.
LUCAS SILVA TEIXEIRA DA SLVA ME
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------
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Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 167/2.022
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 078/2.022.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DO DIA 06/10/2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
WR METAL LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 29.746.693/0001-48, neste ato representada pelo Sr Wilson Aparecido 
Rufato, portador do RG nº 2624231328, CPF nº. 524.151.559-34, residente na Estrada Estiva , na cidade de IPORÃ, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Dispensa por Limite nº. 078/2.022, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
TELHAS DE ZINCO PARA COMPLEMENTAR A EXECUÇÃO DA COBERTURA DO BARRACÃO DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA BOM JESUS DO BAIRRO PAINEIRA, a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1 132 Telha de Zinco R$41,00 R$5.412,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por 
Limite nº 078/2.022, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: WR METAL LTDA e de R$ 5.412,00 (cinco mil quatrocentos e doze reais).
 VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 06/10/2022  e término em 02/02/2023, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº078/2.022”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  entrega do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no GABINETE DO SECRETARIO, no Município de Altônia – PR.
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e 
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: 40  SECRETARIA DE MEIO AMB AGRIC E TURISMO 1812258 Itaipú Binacional - Atividades Conservac 
339032990100 DEMAIS MATERIAIS P/DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Altônia-PR., 06/10/2022

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 350/2022
Data: 06.10.2022
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do exercício de 2021 e 
anteriores no valor de R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais), e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 2.204 de 09/12/2021, e igualmente com o artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 032/2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO DE GUAIRA, PARANÁ, do exercício de 
2022, as fontes de recurso para despesa ID USO 000 para atender as disposições contidas na Portaria Nº 447/02 da 
Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor de R$ 
390.000,00 (trezentos e noventa mil reais),  na forma abaixo discriminada:
Órgão: 7 -  Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 1 - Diretoria de Gestão Orçamentaria e Financeira
Ação: 2031 - Manutenção das Atividades do Setor de Tesouraria
Funcional: 0004.0123.0020
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
380 3339047000000000000 - Obrigações tributárias e contributivas 0 390.000,00
TOTAL 390.000,00
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do crédito suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2021 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de outubro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 351/2022
Data: 06.10.2022
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.112.000,00 (um milhão e cento e doze mil reais), anula 
dotação orçamentária de igual valor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, 
inciso I da Lei Orçamentaria Anual nº 2.204 de 09/12/2021, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, 
e, considerando o memorando sob o nº 032/2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.112.000,00 (um milhão e cento e doze mil reais), 
na forma abaixo discriminada:
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle
Ação: 2026 - Manutenção das Atividades do Aeroporto Municipal
Funcional: 0015.0452.0018
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
319 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 48.000,00
Ação: 2027 - Manutenção das Atividades do Terminal Rodoviário
Funcional: 0015.0452.0018
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
329 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 48.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2034 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 70% - Pessoal
Funcional: 0012.0361.0023
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
437 3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas 101 21.000,00
Ação: 2036 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0023
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
469 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 505 20.000,00
471 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 104 10.000,00
478 3339040000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – pessoa jurídica 104 60.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 1 - Diretoria de Limpeza Publica
Ação: 2068 - Manutenção das Atividades da Limpeza Publica
Funcional: 0015.0452.0042
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1070 3339030000000000000 - Material de consumo 0 350.000,00
Unidade: 3 - Diretoria de Urbanismo
Ação: 2073 - Manutenção das Atividades do Urbanismo
Funcional: 0015.0451.0044
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1160 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0 130.000,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 1 - Diretoria de Esporte e Lazer
Ação: 2085 - Manutenção das Atividades das Praças Desportivas
Funcional: 0027.0812.0052
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1369 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 90.000,00
Ação: 2086 - Manutenção das Atividades do Depto de Esporte e Lazer
Funcional: 0027.0812.0052
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1376 3339030000000000000 - Material de consumo 505 50.000,00
1380 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 505 70.000,00
1383 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 30.000,00
1385 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 185.000,00
TOTAL 1.112.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle
Ação: 1007 - Construções, Reformas nas Instalações do Porto Internacional e da Inspetoria da receita Federal
Funcional: 0015.0452.0018
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
281 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 48.000,00
Ação: 2026 - Manutenção das Atividades do Aeroporto Municipal
Funcional: 0015.0452.0018
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
314 3339030000000000000 - Material de consumo 505 13.000,00
317 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 35.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 1008 - Construções, reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de Ativo Imobilizado nas Escolas 
de Ensino Fundamental - 40%
Funcional: 0012.0361.0023
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
416 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 102 21.000,00
Ação: 2036 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0023
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
464 3339030000000000000 - Material de consumo 104 35.000,00
Ação: 2040 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Outros Recursos
Funcional: 0012.0365.0025
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
496 3339030000000000000 - Material de consumo 104 25.000,00
510 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 20.000,00
Ação: 2091 - Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Educação - Outros Recursos
Funcional: 0012.0122.0058
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
546 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 104 10.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1026 - Transferências a Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e desenvolvimento do Estado do Paraná 
- CINDEPAR
Funcional: 0015.0451.0044
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1110 3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 0 130.000,00
1111 3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 0 200.000,00
1113 3447170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 0 150.000,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 1 - Diretoria de Esporte e Lazer
Ação: 1024 - Ampliação e Reforma das Praças Desportivas
Funcional: 0027.0812.0052
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1363 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 425.000,00
TOTAL 1.112.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de outubro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
 DECRETO Nº 352/2022
  Data: 06.10.2022
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), por excesso de 
arrecadação, e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, I 
da Lei Orçamentaria Anual nº 2.204 de 09/12/2021, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 032/2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), por 
excesso de arrecadação, na forma abaixo discriminada:
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 4 - Diretoria de Transporte Escolar
Ação: 2047 - Manutenção das Atividades do Transporte Escolar
Funcional: 0012.0361.0028
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
628 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 132 320.000,00
634 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 132 60.000,00
TOTAL 380.000,00
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do crédito suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de excesso de arrecadação de receitas oriundas do exercício de 2022.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de outubro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 353/2022
Data: 06.10.2022
Ementa: nomeia candidatos para cargos de provimentos efetivos conforme especifica, referente ao concurso público 
municipal aberto pelo Edital nº 001/2019, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, e 
de conformidade com as Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003, 1.965 de 11.12.2015 e Edital 001/2019 e 
alterações subsequentes, e considerando o Edital de Convocação sob os nº 030/2022, e os memorandos online sob 
os nºs 3018/2019 e 2.025/2020,
DECRETA:
Art. 1o Ficam nomeados, a partir de 10 de outubro de 2022, em estágio probatório – visto terem sido habilitados 
e aprovados no concurso público aberto pelo edital nº 001/2019, e alterações subsequentes, para os cargos de 
provimentos efetivos, conforme a seguir:
Professor
 Nome Nível Classe
Ana Paula Correa Epaminondas Salgadinho C 01
Angela Maria dos Santos Souza C 01
Bianca Jaine Pereira Santana C 01
Everton Luis Dornelles C 01
Geiciara Marciniak Westemaier C 01
Joana Ligia Gonçalves Tomaz C 01
Marcia da Silva Pereira C 01
Maria Eduarda Nascimento Minueza A 01
Marina Crislane Pinheiro da Silva C 01
Michele Ferreira Garcia C 01
Osvaldir Garcia de Oliveira Junior C 01
Sidineia Alves de Jesus C 01
Sirlene Silva de Novais Moura C 01
Talita Cantú D 01
Professor de Educação Infantil
 Nome Nível Classe
Lidia Medeiros C 01
Maria Rute da Silva Ames C 01
Técnico em Enfermagem:
Nome   Referência
Jennyffer Savaris  19
Art. 2º Os candidatos aprovados e nomeados por este Decreto, por força do disposto no artigo 22 da Lei Municipal nº 
1.246, de 03.12.2003, deverão comparecer para posse na Diretoria de Pessoal, dentro do prazo de trinta (30) dias, a 
contar da data de 10 de outubro de 2022, impreterivelmente, sob pena de caducidade do direito subjetivo.
  Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 10 de outubro de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de outubro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 250/2022, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021 de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para atendimento das seguintes Dotações 
Orçamentárias:
Suplementação:
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE
107 3.3.90.30.00.00 303 MATERIAL DE CONSUMO................................................................. 100.000,00
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.001 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL
08.001.08.244.1501.2.020 ATENDIMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
256 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO..................................................................    5.000,00
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.
09.001 DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO
09.001.20.606.1600.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA
288 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO.................................................................   25.000,00
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
10.001 DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
10.001.15.451.1300.2.009 ADMINISTRACAO DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS
301 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO.................................................................   50.000,00
10.002 REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL
10.002.26.782.1301.2.010 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA MUNICI
333 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO.................................................................   20.000,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     R$ 200.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do excesso pela tendência 
de arrecadação para as fontes:
Fonte Descrição Valor
1000 (000) RECURSOS LIVRES 200.000,00
Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 200.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
programação financeira da receita e anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de setembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 309/2022, DE 06 DE OUTUBRO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março 
de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 de janeiro de 2020, a Sra. 
VANIA MITIKO MISAWA DA SILVA, inscrita na CI/RG sob n.º 7.729.692-1 SSP/PR e CPF sob n.º 007.012.929-03, 
ocupante do Cargo de SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, para viagem no dia 17 e retorno no dia 20 de outubro 
de 2022, para participar do XXXVI Congresso Estadual de Secretarias Municipais de Saúde do Paraná, na cidade 
de Foz do Iguaçu-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de outubro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 168/2.022 
MODALIDADE Pregão Nº 059/2.022. 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 185 de 06/10/2022 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG 
n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e 
na qualidade de CONTRATADA empresa: GENTE CORRETORA S/A, inscrito no CNPJ sob nº. 90.180.605/0001-02, neste ato 
representada pelo Sr MARCELO WAIS, portador do RG nº 7009036166, CPF nº. 632.005.380-15, residente  , na cidade de PORTO 
ALEGRE, Estado do RS, resolve firmar o presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade Pregão nº. 059/2.022, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
 OBJETO 
O presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS tem por objeto a Contratação de Empresa para prestação de Seguro Veicular, 
para ambulâncias pertencentes á secretaria de Saúde Municipal, a seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL 

1 1 2 SEGURO VEICULAR POR 12 MESES, RENAULT /MASTER L2H2 
AMBULÂNCIA UTI VEIC.: NOVO -TIPO: 23 - MISTO / CAM - MARCA: 
RENAULT, MODELO:/MASTER ESPECIE: 6 - ESPECIAL, 2299cc, 
0130Hp, CÓDIGO MARCA MODELO 243476 CHASSI: 
93YMAFEXCNJ876685 NOME DA COR: BRANCO 389 NÚMERO DE 
SÉRIE: CNJ876685 COMBUSTÍVEL: 03-DIESEL NÚMERO DO 
MOTOR: M9TD882C047854 ANO DO MODELO: 2022 ANO DE 
FABRICAÇÃO: 2021  100% DO CASCO/TABELA FIPE FRANQUIA 
DE CASCO 11,250,00 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS R$ 
200.000,00 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS R$ 200.000,00 
APPMI COM DMHO POR PASSAGEIRO R$ 100.000,00 DANOS 
MORAIS R$ 50.000,00 ASSISTENCIA 24:00 HORAS – GUINCHO + 
TAXI ILIMITADO SEM FRANQUIA - QUEBRA DE VIDROS 
COMPLETOS, LA 

3.300,00 6.600,00 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Pregão nº 059/2.022, vencido 
pela contratada.  
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela. 
 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: GENTE CORRETORA S/A e de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais). 
 
 VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência 12 (meses), com início em 06/10/2022  e término em 06/10/2023, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
  DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega total dos 
Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  
o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº059/2.022”. 

Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a prestação do serviço, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  

 CONDIÇÕES PARA ENTREGA 

Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, na 
DIVISÃO DE SAÚDE, no Município de Altônia – PR. 

Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital 

Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e todas as demais 
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS do objeto.  

A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 26  
SECRETARIA DE SAÚDE 1061234 Manutenção dos Serviços de Saúde  339039690200 SEGUROS DE VEÍCULOS DA SAÚDE 
PÚBLICA. 

 
Altônia-PR., 06/10/2022 

 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 397/2022
b) Licitação Nrº             :            205/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 06/10/2022
e) Objeto Homologado  : Pagamento de aluguel social para família em situação de vulnerabilidade pelo período 
de seis meses.
 f) Dotação Orçamentaria:
10.001.08.244.0016.2.058.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) IVO I. OKUMA ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 16.975.236/0001-83 no valor total dos itens vencidos de R$ 3.300,00 
(três mil e trezentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 06 de outubro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 398/2022
b) Licitação Nrº             :            206/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 06/10/2022
e) Objeto Homologado  : Aquisição de becas para ser utilizadas pelos alunos da rede municipal, nas solenidades 
de Formaturas dos 5° anos.
 f) Dotação Orçamentaria:
11.001.12.361.0022.2.072.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) HIROSE & ALMEIDA LTDA. inscrito no CNPJ/CPF Nº 04.379.450/0001-98 no valor total dos itens vencidos de R$ 
16.980,00 (dezesseis mil, novecentos e oitenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 06 de outubro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
 EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 121/2022 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 121/2022
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de Outubro de 2022.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ALESSANDRA GUELBER VIEIRA, RG. nº 16117074 e CPF. nº 094.259.676-52.
OBJETO: Prestação de serviços de ASSISTENTE SOCIAL, referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 
001/2022.
VALOR INICIAL: R$ 2.848,40 (Dois mil oitocentos e quarenta e oito reais e quarenta centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 05/10/2022, com término em 04/10/2023.
CARGA HORÁRIA: 30 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: CRAS (Centro de Referência em Assistência Social) e em toda extensão 
do Município de Cruzeiro do Oeste, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
Cruzeiro do Oeste, 06 de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 122/2022 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 122/2022
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de Outubro de 2022.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: LUCIANA ROSA DIAS DUARTE, RG. nº 8.341.302-6 e C.P.F. nº 036.099.839-90.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL (BOVINO), referente ao Processo 
Seletivo Simplificado, Edital nº 002/2022.
VALOR INICIAL: R$ 2.347,39 (Dois mil trezentos e quarenta e sete reais e trinta e nove centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 07/10/2022, com término em 05/10/2024.
CARGA HORÁRIA: 44 (quarenta e quatro) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Frigorífico Astra, de acordo com o convênio de Cooperação Técnica 
entre a União Federal por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro 
do Oeste.
Cruzeiro do Oeste, aos 06 (seis) dias do mês de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 123/2022 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 123/2022
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de Outubro de 2022.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ROSIMAR REIS DE OLIVEIRA D’AVALO, RG. nº 1.601.582 e C.P.F. nº 022.165.001-60.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL (BOVINO), referente ao Processo 
Seletivo Simplificado, Edital nº 002/2022.
VALOR INICIAL: R$ 2.347,39 (Dois mil trezentos e quarenta e sete reais e trinta e nove centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 07/10/2022, com término em 05/10/2024.
CARGA HORÁRIA: 44 (quarenta e quatro) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Frigorífico Astra, de acordo com o convênio de Cooperação Técnica 
entre a União Federal por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro 
do Oeste.
Cruzeiro do Oeste, aos 06 (seis) dias do mês de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 395/2022
b) Licitação Nrº             :            60/2022
c) Modalidade                :            Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 05/10/2022
e) Objeto Homologado  : Show artístico da cantora Eyshila a ser realizado no dia 12 de novembro de 2022 no 
recinto onde ocorre a Feira do Produtor.
O preço inclui: cachê; hotel; passagens de avião; traslados locais; alimentação e nota fiscal, nos termos da proposta 
em anexo.
 f) Dotação Orçamentaria:
13.001.23.122.0049.2.007.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) ADORE EVENTOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 12.377.872/0001-52 no valor total dos itens vencidos de R$ 
70.000,00 (setenta mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 05 de outubro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 1017/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 05 de Outubro de 2022 a 04 de Outubro de 2023, a Sra. ALESSANDRA GUELBER 
VIEIRA, CPF. nº 094.259.679-52, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo 
de ASSISTENTE SOCIAL, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 30 (trinta) horas semanais, tendo 
sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022, homologado através do Edital nº 044/2022, convocada 
através do Edital n° 289/2022, do dia 27/09/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 28/09/2022, junto a 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 06(seis) dias do mês de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1018/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 05 de Outubro de 2022, a servidora ALESSANDRA GUELBER VIEIRA, 
CPF. nº 094.259.676-52, ocupante do cargo de ASSISTENTE SOCIAL, no CRAS( Centro de Referência em 
Assistência Social), junto à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 06 de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1020/2022
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR a pedido a contar do dia 06 de Outubro de 2022, a servidora ROZIMAR REIS DE OLIVEIRA D’AVALO, CPF. 
nº 022.165.001-60, ocupante do cargo de Auxiliar de Inspeção Sanitária Animal (bovina) no Frigorífico Astra, de acordo 
com o convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 06 de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1021/2022
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR a pedido a contar do dia 06 de Outubro de 2022, a servidora LUCIANA ROSA DIAS DUARTE, CPF. nº 
036.099.839-90, ocupante do cargo de Auxiliar de Inspeção Sanitária Animal (bovina) no Frigorífico Astra, de acordo 
com o convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 06 de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1022/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 07 de Outubro de 2022 a 05 de outubro de 2024, a Sra. LUCIANA ROSA DIAS 
DUARTE, CPF. nº 036.099.839-90, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo 
de AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL (BOVINO), sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2022, 
homologado através do Edital nº 266/2022, convocada através do Edital n° 292/2022, do dia 05/10/2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06/10/2022, para atuar no Frigorífico Astra, de acordo com o convênio de 
Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e 
o Município de Cruzeiro do Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 06 (seis) dias do mês de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1023/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 07 de Outubro de 2022, a servidora LUCIANA ROSA DIAS DUARTE, 
CPF. nº 036.099.839-90, ocupante do cargo de Auxiliar de Inspeção Sanitária Animal (Bovino), no Frigorífico Astra, 
de acordo com o convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 06 (seis) dias do mês de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1024/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 07 de Outubro de 2022 a 05 de outubro de 2024, a Sra. ROSIMAR REIS DE OLIVEIRA 
D’AVALO, CPF. nº 022.165.001-60, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo 
de AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL (BOVINO), sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2022, 
homologado através do Edital nº 266/2022, convocada através do Edital n° 292/2022, do dia 05/10/2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06/10/2022, para atuar no Frigorífico Astra, de acordo com o convênio de 
Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e 
o Município de Cruzeiro do Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 06 (seis) dias do mês de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1025/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 07 de Outubro de 2022, a servidora ROSIMAR REIS DE OLIVEIRA 
D’AVALO, CPF. nº 022.165.001-60, ocupante do cargo de Auxiliar de Inspeção Sanitária Animal (Bovino), no Frigorífico 
Astra, de acordo com o convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 06 (seis) dias do mês de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 372/2022
b) Licitação Nrº             :            90/2022
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 04/10/2022
e) Objeto Homologado  : Aquisição de diversos itens de artesanato destinados aos órgãos da Assistência Social.
 f) Dotação Orçamentaria:
10.003.08.244.0016.1.161.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO
10.003.08.244.0017.2.059.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) CAROL COMERCIAL EIRELI ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 10.867.300/0001-26 no valor total dos itens vencidos de 
R$ 34.980,00 (trinta e quatro mil, novecentos e oitenta reais).
2) HERNANDES & CIA LTDA - ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 20.798.806/0001-84 no valor total dos itens vencidos de 
R$ 28.767,00 (vinte e oito mil, setecentos e sessenta e sete reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 04 de outubro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 375/2022
b) Licitação Nrº             :            92/2022
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 03/10/2022
e) Objeto Homologado : Contratação de empresa para fornecimento de soro, glicose e ringer para atender as 
necessidades dos estabelecimentos de saúde
 f) Dotação Orçamentaria:
09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.30.00.00. - material de consumo
09.002.10.301.0021.2.044.3.3.90.30.00.00. - material de consumo
09.002.10.302.0020.2.042.3.3.90.30.00.00. - material de consumo
09.002.10.302.0020.2.042.3.3.90.30.00.00. - material de consumo
09.002.10.302.0020.2.042.3.3.90.30.00.00. - material de consumo
09.002.10.302.0020.2.046.3.3.90.30.00.00. - material de consumo
09.002.10.303.0021.2.048.3.3.90.30.00.00. - material de consumo
g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
34.479.558/0001-13 no valor total dos itens vencidos de R$ 398.850,00 (trezentos e noventa e oito mil, oitocentos 
e cinquenta reais).
2) SULMED-ARTIGOS HOSPITARES LTDA - EPP inscrito no CNPJ/CPF Nº 03.407.436/0001-98 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 172.000,00 (cento e setenta e dois mil reais).
3) MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - LTDA ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 21.870.007/0001-34 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 23.600,00 (vinte e três mil e seiscentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 03 de outubro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 226/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 035/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 de Outubro de 2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma - Estado do Paraná
CONTRATADO: CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTE - EPP
CNPJ: 04.105.339/0001-03
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS, AS QUAIS SERÃO UTILIZADAS COM AS CRIANÇAS, ADOLESCENTES E 
OS IDOSOS QUE PARTICIPAM DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTOS DE VINCULOS.
VALOR TOTAL: R$ 3.465,80 (três mil quatrocentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: será até 31 de Dezembro de 2022, contados a partir da data de assinatura.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 142/2022
MODALIDADE Pregão Nº 049/2022
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO  DECRETO 156 DO DIA 18/08/2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
CTMGEO-SOLUÇÕES EM GEOTECNOLOGIAS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 17.531.702/0001-02, neste ato 
representada pelo André Leandro Sartori, portador (a) do RG nº 65135957, CPF nº. 024.297.529-13, residente na Rua 
Uruguai, na cidade de CASCAVEL, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega 
do objeto da Licitação na Modalidade Pregão nº. 049/2.022, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
 OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA 
E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE CADASTRO TÉCNICO MULTIFINALITÁRIO 
GEORREFERENCIADO, a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1 1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA 
E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE CADASTRO TÉCNICO MULTIFINALITÁRIO 
GEORREFERENCIADO
422.000,00
422.000,00
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Pregão nº 
049/2.022, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: CTMGEO-SOLUÇÕES EM GEOTECNOLOGIAS LTDA e de R$ 422.000,00 
(quatrocentos e vinte e dois mil reais).
 VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 12 (meses), com início em 23/08/2022  e término em 23/08/2023, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
  DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº049/2.022”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  prestação do serviço, de acordo com o sub-item 
16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 180 dias, na  DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO , no Município de Altônia – PR. Rejeitará no todo ou em parte os 
produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no EditalCorrerá por conta da contratada as 
despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou 
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 9  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 12231  Administração de Serviços Gerais 339039050000  SERVIÇOS 
TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
LEI Nº 60/2022, DE 06 DE OUTUBRO DE 2022.
Ementa: Institui no Município de Cruzeiro do Oeste, o Serviço de Proteção à Saúde Bucal da Pessoa com Transtorno do Espectro 
Autista e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITA MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica instituído no Município de Cruzeiro do Oeste o Serviço de Proteção à Saúde Bucal da Pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista. 
Art. 2º O serviço instituído por esta Lei será desenvolvido no âmbito da Rede Pública Municipal de Saúde, com o apoio de 
especialistas e de representantes de associações e de pais de autistas, e terá como objetivos: 
I - oferecer aos autistas tratamento de saúde bucal adequado às suas necessidades; 
II - capacitar e especializar profissionais nesta área; 
III - inserir este serviço no Programa Estratégia Saúde da Família; 
IV - absorver novas técnicas e procedimentos que possibilitem a melhoria da qualidade de vida dos autistas e familiares. 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário. 
Art. 4º O Poder Executivo, poderá regulamentar por meio de decreto, as disposições constantes nesta lei.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS DE 
OUTUBRO DE 2022.
  MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
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RESOLUÇÃO 029/2022  
 
 
 

SÚMULA – Aprovar a Devolução do 
Recurso de Habilitação de Leito de Saúde 
Mental de acordo com o Ofício 
n°156/2022/CGMAD/DECIV/SAPS/MS. 

 
 
O cONSELHO MUNIcIPAL DE SAÚDE DE cRUZEIRO DO OESTE – PR, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO cONFERIDAS POR LEI Nº 
013/2015, cONFORME DELIBERAÇÃO EM REUNIÃO DE 25 DE OUTUBRO 
DE 2017. 
 
 

 
RESOLVE: 

 
 
Art. 1º - Aprova a Devolução do Recurso de Habilitação de Leito de Saúde 
Mental acordo com o Ofício n°156/2022/CGMAD/DECIV/SAPS/MS. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Cruzeiro do Oeste, 06 de outubro de 2022. 
 
 
 
 
 

Jocielle cristina Zampieri Ribeiro 
Presidente do conselho Municipal de Saúde 

 

 

 

RESOLUÇÃO 030/2022  
 
 
 

SÚMULA – Aprovar a Devolução do 
Saldo do Recurso referente à Resolução 
N°1192/2017 de acordo com o Ofício 
n°742/2022 – DIR/12ªRS/SESA.  

 
 
O cONSELHO MUNIcIPAL DE SAÚDE DE cRUZEIRO DO OESTE – PR, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO cONFERIDAS POR LEI Nº 
013/2015, cONFORME DELIBERAÇÃO EM REUNIÃO DE 25 DE OUTUBRO 
DE 2017. 
 
 

 
RESOLVE: 

 
 
Art. 1º - Aprova a Devolução do Saldo do Recurso referente à Resolução 
N°1197/2017 de acordo com o Ofício n°742/2022 – DIR/12ªRS/SESA. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Cruzeiro do Oeste, 06 de outubro de 2022. 
 
 
 
 
 

Jocielle cristina Zampieri Ribeiro 
Presidente do conselho Municipal de Saúde 

 

 

 

RESOLUÇÃO 031/2022  
 
 
 

SÚMULA – Aprovar Dotação 
Orçamentária do Recurso COVID-19 de 
Assistência Farmacêutica – Portaria 
N°3617/2021 e Portaria N°177/2022. 

 
 
O cONSELHO MUNIcIPAL DE SAÚDE DE cRUZEIRO DO OESTE – PR, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO cONFERIDAS POR LEI Nº 
013/2015, cONFORME DELIBERAÇÃO EM REUNIÃO DE 25 DE OUTUBRO 
DE 2017. 
 
 

 
RESOLVE: 

 
 
Art. 1º - Aprova a Dotação Orçamentária do Recurso COVID-19 de Assistência 
Farmacêutica – Portaria N°317/2021 no valor de R$14.781,00 (quatorze mil 
setecentos e oitenta e um mil reais); 

Art. 2° - Aprova a Dotação Orçamentária do Recurso COVID-19 de Assistência 
Farmacêutica – Portaria N°177/2022 no valor de R$4.500,00 (quatro mil e 
quinhentos reais); 
 
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Cruzeiro do Oeste, 06 de outubro de 2022. 
 
 
 
 
 

Jocielle cristina Zampieri Ribeiro 
Presidente do conselho Municipal de Saúde 

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº11
Ref: CONTRATO Nº118/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: AUTO POSTO CAVALO BRANCO LTDA..
Cláusula Primeira: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$80.125,00 
(oitenta mil cento e vinte cinco reais) ao valor inicialmente firmado, referente ao 
acréscimo no fornecimento dos produtos conforme anexo I do presente aditivo.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 03/10/2022.

MUNIcIPIO DE PEROBAL 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNIcIPAL DE PEROBAL 
 

AVISO DE LIcITAÇÃO 
 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 
 
O Município de Perobal toma publico que fará realizar, ás 09:00 horas do dia 26 de outubro do 
ano de 2022, na Avenida Paraná nº 609 em Perobal, Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇO, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obras(s): 
 

Local do 
Objeto Objeto 

Quantidade 
e unidade 
de medida 

Prazo de 
execução 
(dias) 

Rua 
Guassatonga, 
s/n 

Construção de 
cobertura para 
estacionamento 

2.717,50 
m² 150 

 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, ou solicitada através 
do e-mail licitaperobal@hotmail.com ou através do site www.perobal.pr.gov.br link:Licitações. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à 
Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44)3625-8300. 
 

PREFEITURA MUNIcIPAL DE PEROBAL, 06 de outubro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 372 /2022
Concede licença prêmio a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a Servidora ELIS REGINA VILELA, portadora da 
Cédula de Identidade Nº 10.009.185-2 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao quinquênio de 2015/2020, no período de 01/10/2022 a 29/12/2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de Outubro de 
2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Pérola 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
ATO DA MESA N.º 007/2022 

AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIA 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com base na Lei n.º 2741/2019, de 07 de novembro de 2019, e 
tendo em vista a solicitação formulada através de Requerimento protocolado sob n.º 
0333/2022, no dia 06 de outubro de 2022, pelo Vereador da Câmara Municipal de Pérola-
PR; Senhor JOEL WENCESLAU MARQUES. 

 
R E S O L V E: 
 

AUTORIZAR, O Senhor JOEL WENCESLAU MARQUES, portador do 
CPF n.º 795.839.709-72, a viajar para a Cidade de Curitiba-PR; no período de 
09/10/2022 à 12/10/2022: para participar juntamente com  a Prefeita Municipal do Curso  
no Tribunal de Contas do Estado sobre a nova PCA – Reestruturando as contas do 
Prefeito; bem como acompanha-la em audiência na SEIL – Sec. Estadual de 
Infraestrutura e Logística; na SEED – Sec. Estadual de Educação; no Detran; no 
Gabinete do Governador e dos deputados junto à Assembleia Legislativa do Estado.  

  
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos 

termos da Lei n.º 2741/2019, de 07 de novembro de 2019, conforme abaixo se especifica: 

Período Horário Quantidade Valor Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

09 à 12/10/2022 Saída: 16:00hs /Chegada: 15:00hs 02 623,77 1.247,54 

 
          Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, aos 06 dias do mês 
de outubro de 2022. 
    WILSON RODRIGUES CHAVES          JUAREZ ALVES DE SOUZA  
           Vice Presidente                              1º Secretário 
 
 

 

 

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 455/2022
Concede Licença Prêmio a servidora DANIELLE RONCOLATTO MENDES, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora DANIELLE RONCOLATTO MENDES, matrícula nº 2020-6, 
ocupando o cargo de Professora, lotada na Secretária Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo 
(2014/2019) a partir de 18 de outubro de 2022 a 15 de janeiro de 2023 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 05 de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 456/2022
Nomeia ADRIANA APARECIDA SOSAI, para exercer o cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe da Seção de Recepção da Secretaria Municipal de Saúde e dá 
outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3056, de 29 de abril de 2022(Estrutura 
Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ADRIANA APARECIDA SOSAI, portadora da Cédula de Identidade nº 
10.068.099-8-SESP-PR, inscrito com o CPF nº 066.281.549-12, para exercer o cargo 
de Provimento em Comissão de Chefe da Seção de Recepção da Secretaria Municipal 
de Saúde, CC-7, a partir de 06 de outubro de 2022 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 06 de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 318/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 63/2022
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 63/2022, 
objetivando aquisição de peças para manutenção da câmara de rede de frios da 
Farmácia Básica, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa abaixo:
 FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA 6.310,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os 
elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR., 06 de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 141/2022
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 63/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA.
Objeto: Aquisição de peças para manutenção da câmara de rede de frios da Farmácia 
Básica, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 6.310,00 (seis mil trezentos e dez reais).
Vigência: 06/10/2022 à 05/10/2023.
Adjudicada e Homologada: 06/10/2022.

DECRETO Nº 300/2022
Homologa Certame Licitatório referente à Tomada de Preços nº 07/2022, dando 
outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade Tomada de Preços 
nº 07/2022, que tem por objeto a contratação de empresa sob-regime de empreitada 
global para a execução de Pavimentação Asfáltica em um trecho da Estrada 
Caçadora, do Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes do 
Contrato de Repasse nº 915391/2021.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionada, conforme a ata da sessão e o Mapa Comparativo de Preços, que faz 
parte do processo.
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA 986.534,00
Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR., 13 de setembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

DECRETO Nº 311/2022
Declara a anulação do Procedimento Licitatório Pregão Eletrônico nº 44/2022, por 
razões de interesse público.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
CONSIDERANDO, a faculdade da Administração Pública de revogar os próprios atos, 
por motivo de conveniência e oportunidade e, com fundamento no art. 49 “caput” da 
lei 8666/93 e suas alterações e, o teor das Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal 
Federal.
CONSIDERANDO, as razões de interesse Público, levando em consideração a 
ocorrência de erros insanáveis no termo de referência procedimento licitatório, 
impossibilitando, portanto, o prosseguimento do certame.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica declarado anulado por razões de interesse público da administração 
municipal, o procedimento licitatório Pregão Eletrônico nº 44/2022, que tinha como 
objeto a aquisição de equipamentos com recursos provenientes do Convênio nº 
1020/2022-SEDU, conforme quantitativos e especificações no termo de referência.
Art. 2º - Determino a realização de todos os procedimentos necessários para 
cumprimento deste decreto.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR., 14 de setembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO
Termo Aditivo nº 04 de Rescisão Unilateral do Contrato de Empreitada Global nº 
100/2019.
Tomada de Preços Nº 07/2019.
Contratante: Município de Pérola
Contratado: R MUCHENISKI - ME
Cláusula Primeira: O presente Termo tem por objeto a rescisão do Contrato 
de Empreitada Global nº 100/2019, a contar da presente data, firmado entre o 
MUNICÍPIO DE PÉROLA e a empresa R MUCHENISKI - ME, decorrente da Tomada 
de Preços n° 07/2019.
Cláusula Segunda: A presente rescisão é motivada em virtude da decisão final do 
Processo Administrativo nº 01/2022.
Data da Assinatura: 14/09/2022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global nº 106/2020
Tomada de Preços nº 08/2020-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ARENITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato estabelecido na Cláusula 
Terceira o valor de R$ 107.603,20 (cento e sete mil, seiscentos e três reais e vinte 
centavos), referente a correção dos valores com base na Tabela do Sistema Nacional 
de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil-Sinapi, passando o valor global 
contratual de R$ 1.343.584,69 (um milhão, trezentos e quarenta e três mil quinhentos 
e oitenta e quatro reais e sessenta e nove centavos), para R$ 1.451.187,89 (um 
milhão, quatrocentos e cinquenta e um mil, cento e oitenta e sete reais e oitenta 
e nove centavos), em conformidade com o artigo 65, § 1º, da Lei 8666/93 e suas 
alterações, Parecer Técnico e Jurídico anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de assinatura: 06/10/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
7º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 46/2020
Tomada de Preços nº 01/2020-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CIONI CONSTRUTORA EIRELI
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução por mais 30 (trinta) dias, 
estipulado na cláusula sexta do presente contrato, de 05/10/2022 à 03/11/2022, 
conforme parecer jurídico anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 04/10/2022.

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 32/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 96/2022, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 040/2022 de 25 de janeiro de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 
32/2022, que tem por objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS 
PARA EXECUÇAO INTEGRAL DE REORDENAÇAO LUMINOTECNICA DO 
SISTEMA DE ILUMINAÇAO PUBLICA, COM LUMINARIAS EM LED, O MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte 
indissolúvel desta homologação.
ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETROELETRÔNICOS LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida nesta homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30/09/22
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 220/2022- PMSJP
CONTRATANTE: Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, com sede à Rua Av. Carlos Spanhol nº 164 , CEP 87555-000, Centro, 
São Jorge do Patrocínio, inscrito no CGC/MF nº 77.870.475/0001-63, neste ato 
representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 3.132.712-1-SSP/RS e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-
000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, e
CONTRATADA: ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETROELETRÔNICOS 
LTDA, CNPJ: 13.348.127/0001-48, localizada na Avenida Ministro Mario Andreazza 
nº 880, Bairro Distrito Industrial I, no Município de Manaus, Estado do Amazonas, 
representada por FERNANDO CARBONERA, portador do RG nº 10.899.895-76 - 
SJS/RS, e CPF nº 007.270.550-70, residente na rua Rua Jacomo Brusamarello, 202, 
Bairro Espírito Santo, Erechim,  Estado do Rio Grande do Sul.
OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA EXECUÇAO 
INTEGRAL DE REORDENAÇAO LUMINOTECNICA DO SISTEMA DE ILUMINAÇAO 
PUBLICA, COM LUMINARIAS EM LED, O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO-PR.
VALOR:   R$ 307.000,00 (trezentos e sete mil reais). As despesas com a execução 
do objeto deste Contrato correrão a conta Funcional: 03.07.15452200131.017000
4.4.90.51.02.06 - Rede de Iluminação Publica.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias contados a partir do 11° (décimo 
primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o 
estabelecido no cronograma físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 de outubro de 2022.
FORO: Comarca de Altônia, Estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio, 04 de outubro de 2022.

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 69/2022
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 20 de outubro de 2022, às 08h00min por meio da INTERNET, licitação 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço unitário por item, 
através do Sistema de Pregão, Bolsa de Nacional de Compras, para: AQUISIÇÃO DE 
PISO INTERTRAVADO, TIPO PAVER DE CONCRETO E MEIO FIO DE CONCRETO, 
PARA CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE CALÇADAS NOS PASSEIOS PUBLICO 
DOS PRÉDIOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ. Valor R$: 146.750,00 (cento e quarenta e seis mil setecentos 
e cinquenta reais). Informações sobre o presente edital e recebimento das propostas 
ocorreram a partir do dia 10 de outubro de 2022, através do FONE 44 – 3634-8000, 
Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente, através do site 
http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/. ou Bolsa Nacional de Compras (bnccompras.com) 
FONE: 42 3026-4550.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06 de outubro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 65/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 171/2022, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 040/2022 de 25 de janeiro de 2022, sobre o Processo 
de Licitação nº 65/2022, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MINISTRAR OFICINAS 
SOCIOEDUCATIVAS PARA DESENVOLVER AÇÕES DE FORTALECIMENTO E 
VÍNCULOS E CIDADANIA DE GRUPOS DE CRIANÇAS, JOVENS E ADULTOS 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) 
E SECRETARIA EDUCAÇÃO E CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte 
indissolúvel desta homologação.
QUALIFICA CENTRO FORMAÇÃO PROFISSIONAL
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida nesta homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06/10/22
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 04 CONTRATO DE OBRAS Nº 359/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: ÁPICE PROJETOS E CONSULTORIA E CIA LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 44.243.332/0001-72, com sede à RUA GETÚLIO VARGAS , nº 
1968, CENTRO - 87560-000 na cidade de IPORA, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. GUILHERME MENDES DE SOUZA, portador(a) do RG. nº  
130015700 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 088.162.919-74, residente e domiciliado à Rua 
João Antonio Mendes 460 - centro - CEP 87.565-000 cidade de Cafezal do Sul-Pr.,, 
resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Tomada de Preços 
nº 4/2021, Processo n° 239, data da homologação da licitação 13/12/21, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Prazo de Execução
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de execução do Contrato por mais 60 
(sessenta) dias, até dia 04 de dezembro de 2022, contados a partir de 04 de outubro 
de 2022, prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de outubro de 2022.

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 03 AO CONTRATO DE SERVIÇOS N° 064/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: LABORATÓRIO PROLAB S/S-ME, inscrita no CNPJ nº 
08.513.488/0001-62, com sede à RUA LEONILDA TOFALINE CANO, nº  , CENTRO 
- 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. GREGORY ALEXANDRE BALISKI, portador(a) do RG. nº 
75011059 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 038.885.219-47, residente e domiciliado à Rua 
Leonilda Tofalini Cano, nº 1122, jardim imperial, São Jorge do Patrocínio, Paraná, 
resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 
9/2021, Processo n° 59, data da homologação da licitação 08/03/21, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do ValorFica estabelecido o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente 
por tratar-se de contrato continuado.
Abaixo tabela atualizada do contrato:
ITEM UNID QUANT CONTRATADA DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS QUANT ADITIVADA VL/UNIT VL/TOTAL
1 MÊS 12,00 EXAMES LABORATORIAIS 
CLÍNICOS, CONFORME VALORES CONSTANTES DA TABELA EM ANEXO. 0 3 
MESES 32.856,69 98.570,07
Da Vigência
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 90 DIAS 
até dia 31/122022, contados a partir de 12/09/2022 prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 12 de setembro de 2022.
 

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 03 AO CONTRATO DE SERVIÇOS N° 081/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS BIOTEST 
S/S LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.202.359/0002-01, com sede à AVENIDA NELSON 
BERNABE DE MELO, nº 448, JARDIM NOVO HORIZONTE, CEP - 87555-000 na 
cidade de SÃO JORGE DO PATROCI, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. DR. JOSÉ ALVARES DA SILVA, portador(a) do RG. Nº 12621973 SSP/PR., e 
do CPF/MF Nº 240.409.249-91, residente e domiciliado à Avenida XV de Novembro, 
nº 616, centro, Altônia, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação 
Modalidade de Inexigibilidade nº 12/2021, Processo n° 70, data da homologação da 
licitação 19/03/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Da Vigência
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 90 DIAS 
até dia 31/12/2022, contados a partir de 22/09/2022 prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 12 de SETEMBRO de 2022.
 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 0179/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA AMPLIAÇÃO DE 
UMA SECRETARIA EM ALVENARIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, CONFORME PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA EM ANEXO.
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 003/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: 4S CONSTRUÇOES LTDA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) dias
PRAZO DE VIGÊNCIA: 160 (cento e sessenta) dias
VALOR: R$-218.809,87 (duzentos e dezoito mil, oitocentos e nove reais e oitenta e 
sete centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 06 de outubro de 2022.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 024/2022
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
considerando que o Parecer Jurídico prevê a Inexigibilidade em conformidade ao 
disposto no art. 25, caput, da Lei Federal 8.666/93, e no uso das atribuições que me 
foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO 
a Inexigibilidade de Licitação nº. 024/2022, referente ao a RELAÇÃO DE PLANTÕES 
FALTANTES DA ESCALA DO MÊS DE SETEMBRO (EM ANEXO), REFERENTE A 
PLANTÕES NOTURNOS DE TÉCNICA DE ENFERMAGEM, REALIZADOS NO UPA, 
em conformidade com Edital do Chamamento Público nº 004/2022. Em favor da 
profissional: L. FERNANDES ENFERMAGEM LTDA.
Com o valor de R$- 1.360,00 (hum mil, trezentos e sessenta reais).
Tudo nas condições previstas no mencionado Edital de Chamamento Público nº 
004/2022.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no 
caput do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente 
devidamente autuado e arquivado.
Tapejara, 06 de outubro de 2022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

SaMae – SerViÇo autÔnoMo MuniciPal de 
Água e eSgoto conVeniado coM a fundaÇão 

nacional de SaÚde
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA Nº 028/2022
TIPO DE LICITAÇÃO:  Dispensa nº 028 /2022
OBJETO: Aquisição emergencial de 02 unidades de Tubo Coletor Jei, 400 mm, 
tendo em vista que a rede coletora de esgoto foi danificada devida a uma chuva e 
visando evitar danos, é necessária a aquisição dos supracitados tubos para substituir 
urgentemente os tubos existentes, conforme as fotos que fazem parte do presente 
procedimento.
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação 
realizado, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no 
presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei 
Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais 
alterações, e como não há qualquer recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO 
os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado o objeto em 
favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA:   INGATUBOS COMERCIO IMPERMEABILIZANTES 
HIDRAULICOS LTDA- CNPJ -07.198.208/0001-06
VALOR TOTAL: R$ 6.960,00 (seis mil novecentos e sessenta reais).
RECURSOS:   Próprios.
PAGAMENTO:  Em até 30 dias após a apresentação 
da nota fiscal.
Tapejara, em 06 de outubro de  2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor do SAMAE

cÂMara MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 038/2022
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o Servidor  Luciano Cesar Lunardelli, Advogado da Câmara 
Municipal, a viajar a cidade de Curitiba/Pr, nos  dias 10 e 11 de outubro de 2022,  onde 
representará o poder Legislativo Municipal no evento do TCE- Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná- NOVA PCA, bem como cumprira agenda junto com o  Prefeito 
Municipal  e Vice-Prefeito Municipal, na Assembléia Legislativa, Vice Governadoria 
e TCE. (conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 
(duas) diárias, para cobrir as despesas com transporte, alimentação e pernoite, em 
conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 06 de outubro de 2022.
                   Jair Perez      
    Maria Aparecida Caldeira Nunes      Presidente   
   1º Secretário
Joel Feliciano da Silva
2º Secretário

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 43/2022
Processo nº. 106/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: B&D PLANEJAMENTO EIRELI
CNPJ 24.126.467/0001-40
VALOR: R$ 1.000,00 (mil reais)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR PALESTRA JUNTO 
AO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
BASE LEGAL: ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
Tapira, 04 de outubro de 2022
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 042/2022
Processo nº. 105/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA
CNPJ 77.310.589/010-40
VALOR: R$ 1.139,68 (um mil, cento e trinta e nove reais e sessenta e oito 
centavos)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FILTROS, ÓLEOS LUBRIFICANTES ORIGINAIS 
PARA TRATOR NEW HOLLAND MODELO TL 5.100
BASE LEGAL: ARTIGO 75, inciso IV, alínea “a” da Lei 14.133/2021
Tapira, em 04 de outubro de 2022
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 238/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 
069/2011 de 10 de janeiro de 2011, resolve,
CONCEDER:
 À Servidora NATALINA DE SOUZA CAMPOS, portadora do CPF nº 037.782.149-
77, ocupante do Cargo Efetivo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, Gratificação de 
Adicional de Escolaridade, conforme requerimento e Certificado de Conclusão do 
Curso DE EDUCAÇÃO FISICA e EDUCAÇÃO ESPECIAL INCLUSIVA, na ordem 
de 5%, (cinco por cento), sobre a sua remuneração básica, conforme preconiza o 
artigo 043, da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 05 de 
outubro de 2022.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 06 de outubro de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2022
A Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Tuneiras do 
Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber que o procedimento 
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 001/2022 para a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO 
DA UBS ANGELO FELTRAN ZANONI, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS 
DO OESTE, CONFORME RESOLUÇÕES SESA N° 765/2019 E N° 869/2020, face 
a ausência de comparecimento de licitantes interessados na Sessão de Abertura 
realizada às 08:30h do dia 04/10/2022, foi declarado DESERTO.
Tuneiras do Oeste, 06 de outubro de 2022.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Presidente CPL
Portaria n° 153/2022

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2022 (art. 24, XIII)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2022
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado da Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, autoriza a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico acostado ao processo, 
resolve RATIFICAR os termos de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2022 para 
contratação da empresa SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ – SENAC/PR, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 03.541.088/0014-61, com o objetivo 
de CONTRATAÇÃO DO SENAC (SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
COMERCIAL) PARA REALIZAÇÃO DE CURSOS DE CAPACITAÇÃO DESTINADOS 
ÀS EQUIPES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME RESOLUÇÕES SESA N° 1102/2021 E 
1103/2021, para o período de 12 (doze) meses.
O valor total da contratação é de R$38.200,00 (trinta e oito mil e duzentos reais).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do 
necessário contrato, e o empenho da despesa nas dotações do orçamento vigente, 
e publique-se o presente ato na Imprensa Oficial, conforme estabelecido no art. 26 
Lei nº 8.666/93.
Tuneiras do Oeste - PR, 06 de outubro de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 237/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011,
NOMEAR:
Art. 1º - A cidadã PAULA DANIELE NEVES, inscrita no CPF nº 
074.125.819-61, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
ASSESSOR DE GABINETE, conforme a Lei Complementar nº 069, 
de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 
10 de setembro de 2014, com subsídios fixados símbolo CC-05, do 
anexo III desta Lei, a partir de 04 de Outubro de 2022, com seus efeitos 
retroativos.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, com seus efeitos a partir da 
data supracitada.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 06 de outubro de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 316, DE 05 DE OUTUBRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3.229 de 05 de outubro de 2022, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA
Órgão...............: 11 CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA
Unidade Orçamentária: 11.01 Câmara Municipal de Pérola
01.031.0015.2063 Manutenção do Poder Legislativo
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL (FR 000) R$ 260.000,00
TOTAL    R$ 260.000,00
  Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração.
3.3.91.97.00.00.00 APORTE PARA COBERTURA DE DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS (FR 000) R$ 260.000,00
TOTAL R$ 260.000,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola/PR, 05 de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
LEI Nº 3.229, DE 05 DE OUTUBRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA
Órgão...............: 11 CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA
Unidade Orçamentária: 11.01 Câmara Municipal de Pérola
01.031.0015.2063 Manutenção do Poder Legislativo
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL (FR 000) R$ 260.000,00
TOTAL    R$ 260.000,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração.
3.3.91.97.00.00.00 APORTE PARA COBERTURA DE DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS (FR 000) R$ 260.000,00
TOTAL R$ 260.000,00
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola/PR, aos 05 dias do mês de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
LEI Nº 3.230, DE 05 DE OUTUBRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 3.197,68 (três mil e cento e noventa e sete reais e sessenta e oito centavos) por anulação de dotação, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 07  S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.3096 Reforma do Telhado e Construção de Passarela da Escola Arminda R. de Souza
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 104)                                                                                            R$ 3.197,68
TOTAL                                                          R$ 3.197,68
                   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da 
anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 07  S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2012 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTIUIÇÕES TRABALHISTA (FR 104) R$ 3.197,68
TOTAL                                                       R$ 3.197,68
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, aos 05 dias do mês de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Cunha

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 317, DE 05 DE OUTUBRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3.230 de 05 de outubro de 2022, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 3.197,68 (três mil e cento e noventa e sete reais e sessenta e oito centavos) por anulação de dotação, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.3096 Reforma do Telhado e Construção de Passarela da Escola Arminda R. de Souza
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 104) R$ 3.197,68
TOTAL    R$ 3.197,68
  Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2012 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTIUIÇÕES TRABALHISTA (FR 104) R$ 3.197,68
TOTAL    R$ 3.197,68
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola/PR, 05 de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 072/2022
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 001/2021, e seus 
anexos, Homologado pelo Edital nº 004/2021.
CONSIDERANDO, o Ofício nº 105/2022 e Oficio nº 119/2022, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer, do Município de Pérola, Estado do Paraná.
RESOLVE:
Convocar os candidatos(as) aprovados(as), abaixo nominados(as), em primeira chamada, para entrega dos 
documentos comprobatórios que foram descritos no ato da inscrição, em atendimento ao item 8 – DA COMPROVAÇÃO 
DOS TÍTULOS, do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº001/2021, homologado pelo Edital 
nº004/2021, e a Relação de Documentos abaixo descritos, até as 17h00m do dia 21/10/2022, no Departamento de 
Recursos Humanos.
O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, terá 24(vinte e quatro) horas, para manifestar interesse, caso 
contrário, o Município reserva-se no direito de encaminha-lo para o final da lista e convocar o próximo candidato.
O candidato que não tiver interesse ou possua alguma objeção em assumir o cargo assim que convocado deverá 
entrar em contato através do e-mail spperola@gmail.com, solicitando seu deslocado para o final da lista, que 
obedecerá a mais uma convocação respeitando a ordem de classificação. Caso esta segunda convocação não seja 
atendida pelo candidato, este será automaticamente desclassificado do certame.
Cargo: Fonoaudiólogo
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
2 ARIADINI ANDRESSA MELISINAS CITRON 12/05/1995 50.00
Cargo: Professor de Educação Física
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
2 KAROLINE DE LIMA SANTOS 16/12/1996 72.50
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS ORIGINAIS:
01 - Carteira de Identidade (RG);
02 - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
03 - Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação frente e verso);
04 - Comprovante de abertura de conta no Banco Itaú, contendo o número da agência e conta;
05 - Comprovante de endereço atualizado (últimos 60 dias contados da convocação);
06 - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral;
07 - Certidão de Nascimento ou Casamento;
08 - Certificado de Reservista;
09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, com número do CPF;
10-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do serviço Público Federal, 
Estadual, Distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 2 
(dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de 
ordem judicial transitada em julgamento a ser julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
11-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria de Cargo 
Público, e/ou Cargo de Função Pública ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na atividade, previstos na 
Constituição Federal;
12-Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual-(Fórum), e Justiça Federal-(www.
jfpr.jus.br), onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
13-Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio.
14-Registro no Órgão de Classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for requisito do cargo;
15-Certidão de Condutor expedida pelo CIRETRAN onde o candidato possui seu prontuário da CNH, Curso para 
condução de veículo de transporte coletivo de passageiros, de escolares e de emergência, Ensino Fundamental 
Completo e Carteira Nacional de Habilitação, Categoria D ou E, (Exigido para o cargo de Motorista);
16-Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
17-01(uma) foto 3x4 recente.
Pérola - Paraná, 06 de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná

EDITAL Nº 071/2022
RECLASSIFICAÇÃO DOS CONVOCADOS ATRAVÉS DO EDITAL – Nº 070/2022.
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº001/2021.
Cargo: FONOAUDIÓLOGO
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 RENATA DO COUTO DA SILVA - (contratada) 31/12/1984 51.00
2 ARIADINI ANDRESSA MELISINAS CITRON (CONVOCADA) 12/05/1995 50.00
3 REGIANE LARISSA CORTONEZI DO CARMO - (Final lista) 06/08/1993 75.00
4 ANDRESSA ALCAIDE DOMINGOS DA SILVA - (Final lista) 25/03/1992 64.50
5 ISABELA CAROLINE CARDOSO DIAS ESTEVES - (Final lista) 09/12/1994 50.50
6 MARIANA JUNKES VILVERT (Final lista) 14/08/1997 50.50
7 LAUDICEIA BARBOSA DE LIRA - (Final lista) 24/05/1978 50.00
8 GLAUCIELE DE OLIVEIRA VALDEZ FURLANETO - (Exonerada) 31/07/1981 60.50
Cargo: MOTORISTA
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 RUBENS BIANCATTO - (contratado) 06/03/1958 80.00
2 VALDOMIRO PEREIRA DA SILVA - (contratado) 01/03/1967 80.00
3 MAURO NICOLAU DOS SANTOS - (contratado) 21/11/1973 76.00
4 ANDRE DO NASCIMENTO ARANHA - (contratado) 12/10/1991 71.00
5 ROBSON POLOTO DA SILVA - (contratado) 04/05/1983 70.00
6 FABIANO GAZANI CAMPOS - (contratado) 18/12/1983 70.00
7 VALDEIR BISPO DOS SANTOS - (contratado) 04/10/1985 70.00
8 MARCIO ROGERIO A ALVES 08/12/1985 70.00
9 DOUGLAS DE MOURA CANTON - (reclassificado) 09/10/1988 70.00
10 THIAGO PEREIRA DE AGUIAR 21/02/1992 70.00
11 DIONE NEWTON PEREIRA DE SOUZA 11/03/1993 70.00
12 VALDIR ZAFALON JUNIOR 09/12/1994 70.00
13 WELINGTON PORCELA DE OLIVEIRA 26/02/1997 70.00
14 FERNANDA DE FATIMA PIZZOLIO DE OLIVEIRA 12/05/1997 70.00
15 NATALIA APARECIDA BARBOSA DA SILVA 21/12/2000 70.00
16 FABIO GONÇALVES DA SILVA 30/06/1985 68.00
17 CLAUDENIR DE ALMEIDA 14/05/1959 66.50
18 ABRAO GUEDES DE FIGUEIREDO 24/09/1956 61.00
19 MARCOS PEREIRA DA SILVA 16/11/1994 61.00
20 EDILSON GONÇALVES MENDES 08/05/1969 60.00
21 EDSON APARECIDO NERI 27/04/1973 60.00
22 SERGIO DA SILVA GRACIANO 09/03/1974 60.00
23 ANGELO MARCIO PANTA DA SILVA 01/11/1977 60.00
24 EVERTON GOMES DOS SANTOS 14/07/1981 60.00
25 LUCAS SANTOS DE PAULA GOUVEA 09/05/1995 60.00
26 BRUNO CESAR ANGELO DOS SANTOS 31/01/2000 60.00
27 JAIRO VIEIRA RIBEIRO- (final de lista). 01/02/1977 86.00
28 WELINGTON SANTOS DO CARMO - (Final Lista) 29/06/1979 80.00
29 RUBENS DA SILVA - (Final Lista) 14/02/1971 79.00
30 BENICIO MARTINS RAMOS - (Final Lista) 27/10/1969 77.00
31 PAULO LUIZ DE ANDRADE - (Final Lista) 06/06/1984 80.00
32 LEANDRO RICARDO - (Final Lista) 13/01/1986 80.00
33 HENRIQUE VITAL FERREIRA - (Final Lista) 22/10/1987 75.50
34 WELLINGSON LEONARDO AZEVEDO TIZOLIN - (Final Lista) 01/10/1990 75.50
35 JEAN MICHEL COUTINHO - (Final Lista) 03/09/1977 74.00
36 FABIO PINHEIRO DE ANDRADE - (Final Lista) 06/11/1983 74.00
37 JOAO PAULO MANGINI - (Final Lista) 22/03/1990 73.00
38 THIAGO REIS DE PAULA - (Final Lista) 02/01/1997 73.00
39 JUNIOR ROGERIO ASTOLAS CAETANO - (Final Lista) 20/09/1999 72.00
40 HIGOR DA SILVA ARRIGONI - (Final Lista) 31/10/2001 72.00
41 MURILO MODENESE BARTELOCHI - (Final Lista) 17/05/1988 71.50
42 LUIZ ALEXANDRE DAVANZO RANGEL - (Final Lista) 27/07/1995 71.50
43 SIDNEI BARBIERI DUENHA - (Final Lista) 06/10/1979 71.00
44 FERNANDO APARECIDO DE SOUZA PIRES - (Final Lista) 29/01/1988 71.00
45 JULIANO CORTONEZI GOMES - (Final Lista) 18/04/1980 70.50
46 MARCELO DA SILVA SANTOS - (Final Lista) 11/03/1986 71.00
47 WILLIAN GASPAR FANECO - (Final Lista) 27/09/1991 71.00
48 KALIL FELIX DA SILVA - (Final Lista) 14/11/1981 70.50
49 ROBERTO BERTOCO CRUZ - (Final Lista) 01/04/1989 70.50
50 ROQUE COELHO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 16/08/1961 70.00
51 JOSE FELICIANO DA SILVA - (Final Lista) 16/05/1964 70.00
52 DIVANILTON XAVIER DA SILVA - (Final Lista) 24/06/1970 70.00
53 VALDENIR RIBEIRO - (Final Lista) 05/11/1974 70.00
54 JODNEY DARIO PERON - (Final Lista) 28/07/1975 70.00
55 JOSUE CANDELLORIO DA SILVA - (Final Lista) 02/10/1978 70.00
56 HELITON TONIATO CARVALHO - (Final Lista) 31/03/1981 70.00
57 VALDINEI CORREA CAROLINA - (Final Lista) 22/11/1981 70.00
58 ROSELI ARNALDO DE ALENCAR - (Final Lista) 27/05/1983 70.00
59 ALEX STANISCHESK (Final Lista) 01/05/1985 70.00
60 APARECIDO ADAUTO PINHEIRO -(desclassificado segunda chamada) 01/04/1966 80.00
61 RODRIGO VIEIRA MACHADO - (desclassificado segunda chamada) 19/01/1987 76.00
62 JORGE ZARDI FILHO - (desclassificado segunda chamada) 06/10/1982 73.00
Cargo: PROFESSOR DE ARTES
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 IGOR DODO FERMINO - (contratado) 06/02/1996 71.50
2 KETLEN FRANCISLAINE ELIAS DA SILVA - (Final Lista) 21/07/1991 74.00
3 SUELEN SILVEIRA ZAMPARONI - (Final Lista) 04/02/1993 72.00
4 GISELY CRISTINA BATISTA - (Final Lista) 25/07/1980 71.00
5 DEBORA DAYANE DOS ANJOS - (Final Lista) 21/12/1993 70.00
6 MARTA FERREIRA GOUVEA MELISINAS - (Final Lista) 12/04/1971 64.50
7 GRALCIA LAVERDE - (Final Lista) 11/03/1989 60.00
8 FRANCINI MARROQUIO BRAGA - (Final Lista) 18/09/1998 52.00
9 ROBERTA COSTA DE SOUZA - (Fina Lista) 24/12/1994 50.50
10 SANDRA REGINA BUDIA CAETANO - (Final Lista) 15/10/1972 50.00
11 TAMILI DE FRANÇA PIRES - (Final Lista) 03/06/1997 50.00
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 CLEBER APARECIDO DA SILVA - (Contratado). 10/10/1985 80.00
2 KAROLINE DE LIMA SANTOS - (CONVOCADA) 16/12/1996 72.50
3 FELIX CORBACHO RIBEIRO JUNIOR 09/12/1988 70.00
4 DANIELA FERMINO MARTINS 25/05/1990 70.00
5 LUIZ GUILHERME PACHECO DOS SANTOS 17/05/1995 70.00
6 EDSON LANZA 14/03/1974 65.00
7 ADRIANA JACIRA DOS PRAZERES 19/11/1972 62.00
8 MARCIO HENRIQUE DA SILVA 07/03/1994 61.50
9 ALAN CARLOS ROCHA 12/06/1987 58.50
10 FRANCIELE CRISTINA DE ARAÚJO SOUZA 29/05/1990 58.50
11 LEANDRO DA SILVA PITONDO 02/01/1987 52.00
12 FERNANDA ROTTA DOS SANTOS 18/06/1996 50.50
13 ARIELE MARTINS 12/04/1998 50.50
14 JOSE WALTER MACIEL 31/03/1964 50.00
15 CLAUDEMAR BRANDÃO DE OLIVEIRA 01/04/1981 50.00
16 MARCOS ROGERIO FRAGUAS PIROTA 03/03/1982 50.00
17 NAIARA DE OLIVEIRA DUENHA 15/08/1995 50.00
18 LUCAS CRUZ VENANCIO 06/06/1996 50.00
19 CAYO AUGUSTO SERVELHERE RIBEIRO 25/09/1999 50.00
20 RENATO RODRIGUES DE SOUZA -(Final Lista) 01/12/1984 80.00
21 JOHNES MATIAS DOS SANTOS - (Final Lista) 06/01/1994 73.00
22 ALEXANDRE FREIRE DE ALMEIDA - (Exonerado) 05/02/1980 79.00
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 THAIS CAMARGO DE OLIVEIRA - (contratada) 09/11/1997 94.00
2 THAYNE HORWAT CARVALHO - (contratada) 20/05/1997 91.50
3 ANGELA MARIA SATIN MAESTRO - (contratada) 01/06/1965 91.00
4 CARLA GIGLIOLI KRAIEWSKI DE FREITAS - (contratada) 08/04/1983 91.00
5 ANDREIA LILIAN BARONI BIZARRI - (contratada) 17/07/1980 90.50
6 MARTA FERREIRA GOUVEA MELISINAS - (contratada) 12/04/1971 74.50
7 PATRICIA PEREIRA DE AMORIM FERREIRA 06/05/1988 72.00
8 FLAVIA DERMONDES DA SILVA 12/06/1997 72.00
9 JESSICA FABRAO LODI 04/10/1997 72.00
10 ALINE FERNANDA MENEZES DA SILVA 29/06/1994 71.50
11 ANA PAULA COSTA RODRIGUES BUTARELLO 24/08/1986 71.00
12 CINTIA TROSZCZANCZUK DOS SANTOS 13/09/1994 71.00
13 RUTTE FABIANE TENORIO FERREIRA 18/04/1999 71.00
14 BRUNA DA SILVA MENDONÇA 13/01/2000 71.00
15 BARBARA PEREIRA PALOTA 26/04/2000 71.00
16 LETICIA GUEDES PEREIRA SAMPAIO 20/04/1988 70.50
17 IVAN BARROS 09/11/1995 70.50
18 LUDEMILA REGINA PICCIRILO 24/11/1980 70.00
19 SOLANGE DA SILVA PEREIRA 28/11/1983 70.00
20 GRALCIA LAVERDE 11/03/1989 70.00
21 DEBORA RAITZ SILVA 28/07/1992 70.00
22 GISLAINE DA SILVA BORGHI RODRIGUES (reclassificada) 25/09/1994 70.00
23 ANA CAROLINA PEREIRA DA CUNHA GASPARETI 05/10/1995 70.00
24 ANDREIA AMORIM ZARELLI 01/04/1997 70.00
25 GABRIELA DONDA MENEGHETI 07/08/1997 70.00
26 ANDREINA CRISTINA EZIQUIEL 13/12/2000 70.00
27 MARINA RAMIRES COSTA 05/02/1987 54.50
28 VERA LUCIA DO AMARAL CORDEIRO DEZEN 16/08/1971 54.00
29 KEILLA MARA RODRIGUES DA SILVA 30/12/1998 52.50
30 RAQUEL JULIAO DE ALMEIDA RODRIGUES 14/10/1992 52.00
31 VANESSA SOUZA BARBOSA 20/01/1996 52.00
32 JULIANA EVANGELISTA MARTINS 14/10/1997 52.00
33 GLEICIANE OLIVEIRA RASO 17/11/1997 52.00
34 JULLYENE DE ALMEIDA JANA 27/06/1999 52.00
35 MARIA LETICIA DE SOUSA BARALDI 19/10/1999 52.00
36 ITAMAR LUIZ PEREIRA JUNIOR 23/03/1994 51.50
37 ADRIELE DE ALMEIDA HERNANDES 13/12/1999 51.50
38 FABIANA DIAS DE ALMEIDA 05/11/2000 51.50
39 JULIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 23/04/2001 51.50
40 VITORIA LOPES DOS PRAZERES 31/07/2001 51.50
41 ARIELE DOS SANTOS SOARES 04/07/1994 51.00
42 NAIELE BARBOSA CALORY 29/12/1994 51.00
43 KEMILY DE SOUZA SOSAI 14/03/2003 51.00
44 DANIELLY BALEEIRO DA SILVA 26/06/2003 51.00
45 EMILY BEATRIZ DA COSTA SILVA 28/06/2003 51.00
46 ELIANE LOPES MELO RICARDO 18/04/1984 50.50
47 DEBORA FESTA ROSA 21/07/1984 50.50
48 LUANA MARIA ZIROLDO 17/04/1997 50.50
49 THAIS DA SILVA RIBEIRO 14/07/1998 50.50
50 LAYLA CRISTINA MACIEL BERNAL 31/08/2001 50.50
51 MICHELE REIZNER SCHIRRMANN 19/12/2001 50.50
52 JOELMA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 07/11/1972 50.00
53 VALERIA SOARES DE OLIVEIRA LACERDA 14/05/1979 50.00
54 DENISE DE LIMA SANTOS 28/08/1979 50.00
55 CRISTIANE MARIA GONÇALVES DA SILVA 25/03/1980 50.00
56 EDMEIA APARECIDA ORRUTIA DE SOUZA 09/08/1980 50.00
57 VIVIAN FERNANDES ROCHA SILVA 11/09/1980 50.00
58 FERNANDA DOS SANTOS FERNANDES OLIANI 02/01/1982 50.00
59 SOLAINE REBERTE CAPIOTTO 25/05/1982 50.00
60 LETICIA GONÇALVES HORTA 04/04/1984 50.00
61 ANA PAULA DA SILVA BRITO 14/01/1985 50.00
62 ANA MARIA PINGUELLO MARIANO MAROSTICA 17/07/1985 50.00
63 ANSELMA PATRICIA SOUZA 23/08/1985 50.00
64 SELMA APARECIDA MACHADO PROENÇO - (reclassificada) 05/11/1985 50.00
65 CASSIA TALITA MOREIRA TOMAZ 14/10/1986 50.00
66 PAULA APARECIDA SANTOS RISSATO 28/10/1987 50.00
67 JOSILAINE CLAUDIANO TERUEL 19/10/1988 50.00
68 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO 22/03/1989 50.00
69 ANGELICA CRISTINA MEDEIROS MILANI 30/03/1990 50.00
70 ANDREIA DA SILVA ZAMPERONI 28/04/1990 50.00
71 JAQUELINE DESTRO 24/05/1990 50.00
72 ELLEN ANDRESSA ZACARIAS DE SOUZA 26/08/1991 50.00
73 ALAN JUNIO DA SILVA ALVES BOVE 05/12/1991 50.00
74 PATRICIA GIMENES LONGO 30/10/1992 50.00
75 JESSICA CRISTIANE FIGUEIREDO FAVERO 10/01/1993 50.00
76 ANDREIA PAULA DE SOUZA 25/01/1994 50.00
77 JACKELINE SIMÃO DOS SANTOS 01/10/1994 50.00
78 BRUNA SUELEN TELVA DE OLIVEIRA 29/09/1995 50.00
79 AMARILLIS ELLEN DE AZEVEDO MARTINS 23/02/1996 50.00
80 SILVIANE MARTINS RODRIGUES 03/06/1996 50.00
81 THAIS FURTADO ALVES GONÇALVES 12/07/1996 50.00
82 FRANCIELE RODRIGUES ROSSETTO 08/04/1997 50.00
83 TÂMILI DE FRANÇA PIRES 03/06/1997 50.00
84 MAYARA RIBEIRO DA SILVA CORTONEZ 12/08/1997 50.00
85 RAIANE CRISTINA ZANON DA SILVA 22/08/1997 50.00
86 LAIS APARECIDA DAS GRAÇAS 16/02/1998 50.00
87 LETICIA STEFANE BACHIN 30/01/1999 50.00
88 ANA PAULA PRADO SILVA 14/02/1999 50.00
89 IRIS NADIA DE ABEU EMERIQUE 02/05/1999 50.00
90 AMANDA LORENA DE ALMEIDA 30/05/1999 50.00
91 RAFAELA BATISTA PALHÃO 12/06/1999 50.00
92 VITÓRIA MARIA OLIVA SILVA 15/06/1999 50.00
93 YASMIN VOLPE BERNARDELLI 17/08/1999 50.00
94 POLLYANA BOTELHO JORGE 06/04/2000 50.00
95 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 50.00
96 ELOISA RODRIGUES ALVES DE OLIVEIRA 06/08/2001 50.00
97 ALESSANDRA COSTA DOS SANTOS 05/10/2001 50.00
98 ALINE GRAZIELE ALMEIDA DE OLIVEIRA 05/04/2002 50.00
99 MARIA VITORIA DOS SANTOS 01/05/2002 50.00
100 HELOISA DE ALMEIDA RIGOTTO 17/03/2003 50.00
101 NICOLLY GABRIELA GARCIA LISSONI 24/05/2003 50.00
102 BEATRIZ PACIFICO FILITE 14/08/2003 50.00
103 LETICIA RAIANE DE AGUIAR PIRES 16/08/2003 50.00
104 GISELY CRISTINA BATISTA - (Final Lista) 25/07/1980 100.00
105 LETICIA CRISTINA FRANÇA - (Final Lista) 17/01/1989 100.00
106 DELI LEMOS DOS SANTOS -(Final Lista) 19/09/1973 99.50
107 JESIELY TEIXEIRA ALVES DA SILVA SAPUCAIA - (Final Lista) 29/06/1994 93.50
108 KAMILA BARRETO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 06/12/1995 92.50

109 ANA CLAUDIA DA SILVA CARDOSO POIARES - (Final Lista) 17/09/1992 92.00
110 SILVANA PACHECO MICHALCZUK - (Final Lista) 29/07/1973 91.50
111 IGOR DODO FERMINO - (Final Lista) 06/02/1996 91.50
112 SOLANGE PEREIRA RIBEIRO BERNAL - (Final Lista) 19/02/1985 91.00
113 GISELI DE OLIVEIRA DA SILVA - (Final Lista) 03/05/1991 91.00
114 GISELE DA SILVA CARVALHO - (Final Lista) 29/10/1981 90.50
115 CLAUDEMAR BRANDAO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 01/04/1981 90.00
116 MARIA LUIZA GILIO FERLA - (Final Lista) 19/11/1987 90.00
117 CIBELE DA CUNHA - (Fina Lista) 30/11/1989 90.00
118 JESSICA PAULA MAROCHIO BONIN - (Final Lista) 12/11/1990 90.00
119 GLORIAPARECIDA LIMONI FARIAS - (Final Lista) 14/07/1991 90.00
120 KETLEN FRANCISLAINE ELIAS DA SILVA - (Final Lista) 21/07/1991 90.00
121 JOICE ALINE DOS SANTOS (Final Lista) 14/12/1991 90.00
122 SUELEN SILVEIRA ZAMPARONI (Final Lista) 04/02/1993 90.00
123 DEBORA DAYANE DOS ANJOS (Final Lista) 21/12/1993 90.00
124 ROBERTA COSTA DE SOUZA (Final Lista) 24/12/1994 90.00
125 FERNANDA CARVALHO DA SILVA (Final Lista) 22/05/1995 90.00
126 LUANA BRUNA AZEVEDO (Final Lista) 16/08/1988 80.00
127 SUZANA MARIA VITI - (Final Lista) 04/03/1981 79.00
128 EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA - (Final Lista) 27/09/1993 75.00
129 BEATRIZ MARIA SALESSE - (Final Lista) 18/03/1993 73.50
130 TAIS TRISTAO CAMARGO - (Final Lista) 13/02/1992 73.00
131 TAYLINE MACIEL BERNAL - (Final Lista) 27/01/0995 72.00
Cargo: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL - 20HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 DELI LEMOS DOS SANTOS - (contratado) 19/09/1973 99.50
2 GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS - (Contratada) 22/10/1977 97.50
3 SILVANA PACHECO MICHALCZUK - (contratada) 29/071973 91.50
4 FERNANDA CARVALHO DA SILVA - (contratada) 22/05/1995 90.00
5 ALINE FERNANDA MENEZES DA SILVA - (contratada) 29/06/1994 71.50
6 CLAUDIA CASAGRANDE TRINK - (contratada) 08/02/1982 70.00
7 DEBORA RAITZ SILVA - (contratada) 28/07/1992 70.00
8 ANA CAROLINA PEREIRA DA CUNHA GASPARETI - (contratada) 05/10/1995 70.00
9 ANDREINA CRISTINA EZIQUIEL - (contratada) 13/12/2000 70.00
10 MARINA RAMIRES COSTA - (contratada) 05/02/1987 54.50
11 SANDRA REGINA BUDIA CAETANO - (contratada) 15/10/1972 53.00
12 LUIS HENRIQUE APOLINARIO - (contratado) 09/02/2000 51.00
13 KEMILY DE SOUZA SOSAI 14/03/2003 51.00
14 DANIELLY BALEEIRO DA SILVA 26/06/2003 51.00
15 EMILY BEATRIZ DA COSTA SILVA 28/06/2003 51.00
16 DEBORA FESTA ROSA 21/07/1984 50.50
17 AMARILLIS ELLEN DE AZEVEDO MARTINS 23/02/1996 50.50
18 THAIS DA SILVA RIBEIRO 14/07/1998 50.50
19 LAYLA CRISTINA MACIEL BERNAL 31/08/2001 50.50
20 SHIRLEI RAMOS LUZ 18/12/1971 50.00
21 SIVANILDE APARECIDA RIGOTTO - (reclassificada) 03/07/1974 50.00
22 ALZIRA TOLIN REIS 12/07/1976 50.00
23 VALERIA SOARES DE OLIVEIRA LACERDA 14/05/1979 50.00
24 DENISE DE LIMA SANTOS 28/08/1979 50.00
25 CRISTIANE MARIA GONÇALVES DA SILVA 25/03/1980 50.00
26 EDMEIA APARECIDA ORRUTIA DE SOUZA 09/08/1980 50.00
27 LUDEMILA REGINA PICCIRILO 24/11/1980 50.00
28 CINTHIA REGINA TONETE LORENCETO 30/09/1981 50.00
29 EDIVALDO FACIN DE ALMEIDA 28/11/1981 50.00
30 JUCILENE CANDELLORIO DA SILVA 27/01/1982 50.00
31 LETICIA GONÇALVES HORTA 04/04/1984 50.00
32 ELIANE LOPES MELO RICARDO 18/04/1984 50.00
33 RUBIA MARIA GASPAROTO DA SILVA 16/05/1985 50.00
34 ANA MARIA PINGUELLO MARIANO MAROSTICA 17/07/1985 50.00
35 ALINE PAGANELLI PEREIRA 31/05/1987 50.00
36 MARIA LUIZA GILIO FERLA 19/11/1987 50.00
37 ANGELICA CRISTINA MEDEIROS MILANI 30/03/1990 50.00
38 ANDREIA DA SILVA ZAMPERONI 28/04/1990 50.00
39 JAQUELINE DESTRO 24/05/1990 50.00
40 KETLEN FRANCISLAINE ELIAS DA SILVA 21/07/1991 50.00
41 ELLEN ANDRESSA ZACARIAS DE SOUZA 26/08/1991 50.00
42 ALAN JUNIO DA SILVA ALVES BOVE 05/12/1991 50.00
43 JESSICA GILIO PEREIRA DA SILVA 15/04/1992 50.00
44 PAMELA BRUNA RAMOS 09/07/1992 50.00
45 JOSEANE DA SILVA AQUINO LIMA 06/09/1992 50.00
46 ANDREIA PAULA DE SOUZA 25/01/1994 50.00
47 AMANDA GOMES DA SILVA 26/04/1994 50.00
48 JESIELY TEIXEIRA ALVES DA SILVA SAPUCAIA 29/06/1994 50.00
49 REGINALDO DE ABREU EMERIQUE VOLPATO 07/08/1994 50.00
50 JACKELINE SIMAO DOS SANTOS 01/10/1994 50.00
51 KAMILA BARRETO DE OLIVEIRA 06/12/1995 50.00
52 VANESSA SOUZA BARBOSA 20/01/1996 50.00
53 SILVIANE MARTINS RODRIGUES 03/06/1996 50.00
54 FRANCIELE RODRIGUES ROSSETTO 08/04/1997 50.00
55 TAMILI DE FRANÇA PIRES 03/06/1997 50.00
56 MAYARA RIBEIRO DA SILVA CORTONEZ 12/08/1997 50.00
57 LAIS APARECIDA DAS GRAÇAS 16/02/1998 50.00
58 KEILLA MARA RODRIGUES DA SILVA 30/12/1998 50.00
59 ANA PAULA PRADO SILVA 14/02/1999 50.00
60 AMANDA LORENA DE ALMEIDA 30/05/1999 50.00
61 VITORIA MARIA OLIVA SILVA 15/06/1999 50.00
62 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 50.00
63 MARIA CLARA DARI GOMES 21/10/2000 50.00
64 CAIO VINICIUS SILVA BICUDO 21/02/2002 50.00
65 ALINE GRAZIELE ALMEIDA DE OLIVEIRA 05/04/2002 50.00
66 MARIA VITORIA DOS SANTOS 01/05/2002 50.00
67 ALANA COSTA ARAUJO 27/03/2003 50.00
68 NICOLLY GABRIELA GARCIA LISSONI 24/05/2003 50.00
69 GISELY CRISTINA BATISTA - (Final Lista) 25/07/1980 100.00
70 LETICIA CRISTINA FRANÇA - (Final Lista) 17/01/1989 100.00
71 DULCIELE MARTINELLI AUGUSTO - (Final Lista) 18/05/1992 96.50
72 CRISTIANE TAVARES DA SILVA FERREIRA  - (Final Lista) 05/02/1983 95.50
73 THAIS CAMARGO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 09/11/1997 94.00
74 ANA CLAUDIA DA SILVA CARDOSO POIARES - (Final Lista) 17/09/1992 92.00
75 RAFAELA JULIAO DE ALMEIDA - (Final Lista) 14/10/1992 91.50
76 ANGELA MARIA SATIN MAESTRO - (Final Lista) 01/06/1965 91.00
77 CARLA GIGLIOLI KRAIEWSKI DE FREITAS - (Final Lista) 08/04/1983 91.00
78 SOLANGE PEREIRA RIBEIRO BERNAL - (Final Lista) 19/02/1985 91.00
79 ANDREIA LILIAN BARONI BIZARRI - (Final Lista) 17/07/1980 90.50
80 GISELE DA SILVA CARVALHO -  (Final Lista) 29/10/1981 90.50
81 BRUNO SERGIO ROCHA PEIXOTO - (Final Lista) 01/05/1993 90.50
82 POLIANA DE SOUZA PERROUD - (Final Lista) 15/11/1995 90.50
83 CLAUDEMAR BRANDÃO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 01/04/1981 90.00
84 CIBELE DA CUNHA - (Final Lista) 30/11/1989 90.00
85 GLORIAPARECIDA LIMONI FARIAS - (Final Lista) 14/07/1991 90.00
86 JOICE ALINE DOS SANTOS - (Final Lista) 14/12/1991 90.00
87 PATRICIA GIMENES LONGO - (Final Lista) 30/10/1992 90.00
88 DEBORA DAYANE DOS ANJOS - (Final Lista) 21/12/1993 90.00
89 MARTA DOS SANTOS - (Final Lista) 23/06/1970 80.00
90 SUZANA MARIA VITI - (Final Lista) 04/03/1981 79.00
91 EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA - (Final Lista) 27/09/1993 75.00
92 BEATRIZ MARIA SALESSE - (Final Lista) 18/03/1993 73.50
93 ANA LUCIA PINGUELLO XAVIER - (Final Lista) 22/06/1988 72.50
94 ROBERTA ADRIANA EXPEDITO DOS SANTOS - (Final Lista) 04/02/1984 72.00
95 ROSEMEIRE THAÍS EXPEDITO - (Final Lista) 11/09/1993 72.00
96 ALESSANDRA CHIQUETTI FRANCO JAMARCHI - (Final Lista) 23/12/1974 71.00
97 CARLOS EDUARDO DE ARAUJO TORRES - (Final Lista) 26/09/1993 71.00
98 CINTIA TROSZCZANCZUK DOS SANTOS - (Final Lista) 13/09/1994 71.00
99 RUTTE FABIANE TENORIO FERREIRA - (Final Lista) 18/04/1999 71.00
100 BARBARA PEREIRA PALOTA - (Final Lista) 26/04/2000 71.00
101 PATRICIA PEREIRA DE AMORIM FERREIRA - (Final Lista) 06/05/1988 70.50
102 APOLIANA CARVALHO DE OLIVEIRA RAMINELI - (Final Lista) 26/12/1977 70.00
103 SOLANGE DA SILVA PEREIRA - (Final Lista) 28/11/1983 70.00
104 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO - (Final Lista) 22/03/1989 70.00
105 ANDREIA AMORIM ZARELLI - (Final Lista) 01/04/1997 70.00
106 LUCAS CRUZ VENANCIO - (Final Lista) 06/06/1996 55.00
107 TAYLINE MACIEL BERNAL - (Final Lista) 27/01/0995 52.50
108 LUANA BICUDO SILVA - (Final Lista) 23/01/2000 52.50
109 GLEICIANE OLIVEIRA RASO - (Final Lista) 17/11/1997 52.00
110 MARIA LETICIA DE SOUSA BARALDI - (Final Lista) 19/10/1999 52.00
111 MICHELE REIZNER SCHIRRMANN - (Final Lista) 19/12/2001 52.00
112 ELIANE MORAIS DE SIQUEIRA MULEZINI (Final Lista) 11/11/1979 51.50
113 LETICIA STEFANE BACHIN (Final Lista) 30/01/1999 51.50
114 FABIANA DIAS DE ALMEIDA (Final Lista) 05/11/2000 51.50
115 JULIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS (Final Lista) 23/04/2001 51.50
116 THAIS FURTADO ALVES GONÇALVES (Final Lista) 12/07/1996 51.00
117 LUANA APARECIDA PEREIRA DE ALMEIDA 29/01/2002 51.00
Cargo PROFESSOR TRADUTOR E INTERPRETE DE LIBRAS - 20HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS  - (contratada) 22/10/1977 77.50
2 CLAUDIA MARIA CAMPOS SILVA MARCORI 21/02/1973 72.00
3 MIRIAN DA SILVA PAULINO MONTEIRO 17/09/1985 61.00
4 IVAN BARROS 09/11/1995 60.00
5 TAYLINE MACIEL BERNAL 27/01/0995 52.00
6 CAIO VINICIUS SILVA BICUDO 21/02/2002 50.00
7 SIMONE NARDINO TANGANELLI - (Final Lista) 24/02/1978 78.00
Cargo: PSICÓLOGO
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 ADRIANA CRISTINA MARCATO KONDO - (contratada) 07/03/1990 77.50
2 ADEVIELLY RIBEIRO DE CASTRO 22/01/1979 74.50
3 KAMYLLA CAETANO MAIA 24/12/1995 71.50
4 GABRIEL HENRIQUE DA SILVA HONORIO 19/11/1996 71.00
5 LUCIANE CRISTINA DE OLIVEIRA VILLELA - (RECLASSIFICADO) 10/02/1976 67.50
6 ROSEANE DOS SANTOS OLIVEIRA NERI 23/03/1989 64.00
7 KARINA DA SILVA SOUZA 03/10/1987 63.00
8 JULIANA TEIXEIRA DOS SANTOS SELETE 07/04/1985 62.00
9 LUCAS DE JESUS CRUZ 14/04/1993 60.00
10 ALINY PEREIRA RIBEIRO BRANCO 14/12/1991 59.00
11 ANSELMA PATRICIA SOUZA 23/08/1985 54.50
12 EVELLYN CAROLINE WIRBOWSKY SILVA 12/05/1995 52.50
13 ADRIELEN AMORIM GARCIA DE SOUZA 07/02/1995 50.50
14 FABRICIO EMANUEL DAS NEVES SILVA 20/08/1996 50.50
15 RAQUEL BALEEIRO MANTOVANI 05/03/1998 50.50
16 NATALIA STOFALETE 13/12/1998 50.50
17 IZABELY BIMBATO NERI 29/01/1999 50.50
18 ELIANE APARECIDA CALHIARI 01/01/1981 50.00
19 EDUARDA MARSCHNER ANDRICH 17/03/1991 50.00
20 LUCAS AWADALLAK 26/09/1991 50.00
Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 MARCOS VAGNER LIMA DO AMARAL - (contratado) 27/09/1976 60.00
2 DAYANA HONORATO DE CARVALHO - (contratada) 19/03/1986 56.00
3 ANGELA ROSA SEEHAGEN - (contratada) 09/08/1979 55.00
4 ROSELY APARECIDA BRAGA - (contratada) 08/12/1974 54.00
5 BRUNO TEIXEIRA COLUCCI (CONVOCADO) 02/09/1998 50.50
6 KARINA EDUARDA COELHO DE OLIVEIRA (CONVOCADA) 03/01/2002 50.50
7 NATHIELE GASS BERGAMO - (CONVOCADA) 22/01/2002 50.50
8 ELIZANETI MORELLI VITAL  - (Reclassificada) 13/02/1974 50.00
9 LEILA GARCIA ALVES 14/08/1975 50.00
10 MARIANA DE LIMA 21/07/1978 50.00
11 MARCELO DA SILVA 24/04/1982 50.00
12 TATHIANE FERNANDA DA COSTA SILVA 12/08/1983 50.00
13 RENATA DO COUTO DA SILVA 31/12/1984 50.00
14 VALERIA SOARES FERRAZ QUARESMA - (Reclasssificada) 14/10/1985 50.00
15 REGINA FERNANDES SILVERIO DA CRUZ 16/02/1986 50.00
16 ANA RAQUEL PORTELA NERY DA CRUZ 04/06/1987 50.00
17 ALZELIA DE SOUZA TONIATO DE FREITAS 26/05/1988 50.00
18 DAIANE VASCONCELLOS 18/11/1988 50.00
19 BRUNA CARSONI 01/01/1989 50.00
20 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO 22/03/1989 50.00
21 CRISTIANE CAMILA GONÇALVES DA SILVA - (Reclassificada) 06/10/1991 50.00
22 ALANA PAULA DE SOUZA AMORIM 26/08/1993 50.00
23 TAMIRES AMORE RAMOS DE SOUZA - (Reclassificada) 30/10/1993 50.00
24 GILSON RODRIGUES DE SOUSA 28/10/1994 50.00
25 JOSILEY DOS SANTOS TASCA 10/05/1995 50.00
26 MONICA DA SILVA BRITO - (reclassificada) 10/05/1996 50.00
27 EDIVANE FERREIRA DA SILVA - (reclassificada) 12/06/1996 50.00
28 ELEN KARLA DA SILVA 05/11/1996 50.00
29 VICTOR GUILHERME SOUZA SANTOS - (reclassificado) 03/08/1997 50.00
30 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 50.00
31 THALITA ARAUJO GUIMARAES 09/03/2001 50.00
32 LORENA CALIANI PEDRO 25/08/2001 50.00
33 RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 04/10/2001 50.00
34 ANDRESSA BRITO JACINTO 03/01/2002 50.00
35 ELOIZA DA SILVA OLIVEIRA 24/07/2002 50.00
36 VALQUIRIA SPAGNOL DE SOUZA -(final de lista). 10/06/1980 80.00
37 WANIA DIAS DE ARAUJO - (Final Lista) 27/05/1972 70.50
38 RENATA DE SOUZA BIS - (Final Lista) 16/02/1990 70.00
39 BRUNA CARLA SANTOS SOMEIRA - (Final Lista) 27/05/1993 55.00
40 ANA PAULA ALVES-(Final Lista) 01/07/1979 54.00
41 REGINALDO DE ABREU EMERIQUE VOLPATO (Final Lista) 07/08/1994 53.00
42 ANGELITA DE SOUZA FERREIRA TACONI - (Final Lista) 02/12/1977 52.50
43 CLEUSA ALMEIDA PROENÇA - (Final Lista) 05/11/1973 52.00
44 MARIANA ROSSI PINA - (Final Lista) 06/02/1998 50.50
45 THAIS DA SILVA RIBEIRO - (Final Lista) 14/07/1998 50.50
46 LUCINEIA CRISTIANE MAIN DOS SANTOS-(Exonerada) 29/09/1976 53.00
PÉROLA - PARANÁ, 06 DE OUTUBRO DE 2022
VALDETE CUNHA
PREFEITA

Prefeitura MuniciPal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE SERVIÇOS N° 134/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SR. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: T. 
FERNANDES SOLDA - EVENTOS, inscrita no CNPJ nº 97.531.039/0001-77, com sede à RUA CARLOS GOMES, 
CEP  - 87545-000 na cidade de ESPERANÇA NOVA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. TATIANE 
FERNANDES SOLDA, portador(a) do RG. Nº 66600106 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 026.033.389-19, resolvem firmar o 
presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 37/2022, Processo n° 110, data da homologação da licitação 
07/06/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente contrato 
dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT. ADITIVADA VL/UNIT 
VL.TOTAL
01 06 LOCAÇÃO DE TENDAS PIRAMIDES 10X10M2, Estrutura em ferro, na cor cinza, 
cobertura em lona dupla face na cor branca com 03 fechamentos laterais em lona azul. 01 
1.855,00 1.855,00
02 12 LOCAÇÃO DE TENDAS PIRAMIDES 5X5M2, Estrutura em ferro na cor cinza, cobertura 
em lona dupla face na cor branca com 03 fechamentos laterais em lona 03 755,00 
2.265,00
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de outubro de 2022..

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
LEI Nº 2.327, DE 06 DE OUTUBRO DE 2022.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a inclusão de ações no PPA 2022-2025 Lei nº 2.263/2021; inclui metas no Anexo de Metas da LDO 
2023 Lei nº. 2.301/2022.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1 o  Inclui as seguintes ações no PPA 2022-2025 para o exercício de 2023:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.451.0000.0.000 - Infra Estrutura Urbana
07.001.15.451.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.451.0043.1.088 - Revitalização de Praças, Ruas e Avenidas              R$: 181.800,00
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários Livres
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.1.092 - Construção de Cobertura do Estacionamento da Unidade de Atendimento Emergência e 
Urgência UPA                                                          R$: 150.000,00
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários Livres
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.241.0000.0.000 - Assistência ao Idoso
12.003.08.241.0028.0.000 - Proteção Social Básica
12.003.08.241.0028.2.167 - Subvenção Social ao Lar do Velhinhos São João Batista de Moreira Sales                                                                                                         
R$: 60.000,00
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários Livres
Art. 2 o    Inclui as seguintes metas no Anexo de Metas da LDO 2023:
07.001.15.451.0000.0.000 - Infra Estrutura Urbana
07.001.15.451.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.451.0043.1.088 - Revitalização de Praças, Ruas e Avenidas              R$: 181.800,00
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.1.092 - Construção de Cobertura do Estacionamento da Unidade de Atendimento Emergência e 
Urgência UPA                                                          R$: 150.000,00
12.003.08.241.0000.0.000 - Assistência ao Idoso
12.003.08.241.0028.0.000 - Proteção Social Básica
12.003.08.241.0028.2.167 - Subvenção Social ao Lar do Velhinhos São João Batista de Moreira Sales                                                                                                         
R$: 60.000,00
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de Outubro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais. -  SETEMBRO - 2022
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
01/09/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA – SIMPLES NACIONAL 976,55
01/09/2022 MINISTERIO DA SAÚDE - CUSTEIO 6.000,00
02/09/2022 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL - PROG. AUX. BRASIL 3.852,24
02/09/2022 GOVERNO DO PARANÁ - SUS 5.716,49
02/09/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 8.407,47
05/09/2022 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL - APAE 200,27
05/09/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 380,28
05/09/2022 MINISTERIO DA SAÚDE - CUSTEIO 24.958,18
06/09/2022 GOVERNO DO PARANÁ - ASSIST. FARMACEUTICA 4.927,50
06/09/2022 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 7.763,84
06/09/2022 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 63.340,00
06/09/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 353,51
08/09/2022 GOVERNO DO PARANÁ - SUS 5.714,37
08/09/2022 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 37.862,76
08/09/2022 MINISTERIO DA EDUC. PNAE - MERENDA ESCOLAR 18.310,00
08/09/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 453,58
09/09/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - IRT - INCRA 3.051,21
09/09/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - F P M 956.282,19
09/09/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - F P M - EXTRA 182.848,17
09/09/2022 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 7.729,08
09/09/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 226,94
09/09/2022 MINISTERIO DA SAÚDE - CUSTEIO 169.561,55
09/09/2022 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 101.898,04
09/09/2022 MINISTERIO DA EDUC. PNAE - MERENDA ESCOLAR 127,20
12/09/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 58,46
13/09/2022 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 155.980,16
13/09/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 109,29
13/09/2022 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 19.094,49
14/09/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 2.250,57
14/09/2022 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 166.707,54
15/09/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 2.084,54
15/09/2022 GOVERNO DO PARANÁ - CONVENIO CEMITERIO 131.580,96
16/09/2022 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - SALÁRIO EDUCAÇÃO 59.731,28
16/09/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 2.691,89
16/09/2022 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL - BPC NA ESCOLA 160,00
19/09/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 2.008,64
20/09/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - F P M 184.970,14
20/09/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - ITR - INCRA 21.056,15
20/09/2022 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 4.319,25
20/09/2022 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 102.907,16
20/09/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 4.732,10
20/09/2022 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 669.408,45
21/09/2022 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 159.312,41
21/09/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 14.629,81
22/09/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 59.575,27
23/09/2022 GOVERNO DO PARANA - R. P. M. - ROYALTIES 377,95
23/09/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 296,42
26/09/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 155,16
27/09/2022 GOVERNO DO PARANA - ICMS 198.908,84
27/09/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 172,41
27/09/2022 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 24.349,65
28/09/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 2.129,38
28/09/2022 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 79.634,42
28/09/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - F. E. P. - ROYALTIES 39.986,60
29/09/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - F. E. P. - ROYALTIES 17.506,70
29/09/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - EMENDA ESPECIAL 35,97
30/09/2022 GOVERNO DO PARANA - PNATE/SEED 17.756,34
30/09/2022 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 2.514,81
30/09/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - F P M 542.376,18
30/09/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - ITR - INCRA 40.823,30
30/09/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - SNA - SIMPLES NACIONAL 113,97
30/09/2022 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 57.939,12
30/09/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - ADO - LC  176/2020 7.867,26
Tapejara-Pr;  30 DE SETEMBRO DE 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de XaMbrÊ
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 163 /2022
Súmula: Altera os membros do CMDI -Conselho Municipal dos  Direitos do Idoso
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuições legais, altera os membros 
do CMDI- Conselho Municipal dos direitos do Idoso
DECRETA:
 Art.1º. Altera a composição do CMDI-Conselho Municipal dos direitos do idoso, no município de Xambrê, conforme 
os membros que abaixo aduz:
Representantes da Área Governamental
Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Amanda Vitoria Escola (Vice-presidente)
Suplente: Cristina Batista de Oliveira
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Fernanda Pereira Custodio
Suplente: Michele Gosalan Stel
Representante da Secretaria Municipal de Educação
Titular: Rosicleia Cecilia Ferreira
Suplente: Simone Pereira de Azevedo
Representante da Sociedade Civil
Representante da terceira Idade
Titular: Eluiza de Morais (Presidente)
Suplente: Soliene Cavenaghi dos Santos
Titular: Elza Silveira de Oliveira Tessarotto
Suplente: Helena Elisa Kowalski Aragon
Representante da APMF Municipal-Associação de Pais, Mestres e Funcionários
Titular: Prizilina Batista Antunes (Secretária)
Suplente: Miranda Carolina Roberta Chaves Gimenez
Representante da APMF Estadual-Associação de Pais, Mestres e Funcionários
Titular: Janaína da Silva
Suplente: Irene Cardoso Leite
Art. 2º. Ficam reconhecidos como de relevância os serviços prestados pelos Membros do Conselho de que se trata 
este Decreto, porém, sem ônus para o Município.
Art.3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se
Publique-se
Comunique-se
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, aos 06 de Outubro  de 2022.
Décio Jardim
Prefeito Municipal

conSelHo MuniciPal doS direitoS do idoSo XaMbrÊ-Pr
Resolução n° 001/2022
SUMULA: Aprovar o Plano de Ação e a Adesão do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso- FIPAR  no valor de R$ 
25.000,00(vinte e cinco mil reais) do Incentivo estadual fundo a fundo.
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Xambrê, Estado do Paraná, de acordo com as competências 
estabelecidas na lei Federal n° 10.741 de 1 de outubro de 2003, Lei Municipal n° 1810 de 05 de novembro de 2010, 
considerando plenária realizada em 05 de outubro de 2022.
Resolve:
Art. 1° - Aprovar o Plano de Ação e a adesão do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso FIPAR-PR no valor de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais) do Incentivo estadual fundo a fundo correspondente a deliberação n° 015/2022 
CEDI/PR.
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 05 de outubro de 2022
Eluiza de Moraes
Presidente do CMDI

Prefeitura MuniciPal de XaMbrÊ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 05 REF. AO CONTRATO N°. 019/2021 FIRMADO EM 26/03/2021, NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE O 
MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO SECAP – GESTÃO E SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA.
INEXIGIBILIDADE Nº 06/2021.
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ- sob n° 
76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales, nº 480, em Xambrê - PR, neste ato representado por DÉCIO JARDIM, 
brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-
34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê - Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e SECAP 
– GESTÃO E SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA com sede a Avenida Juvenal Silva Braga, nº 165, centro na cidade de Esperança 
Nova – PR, CEP: 87.545-000 neste ato representada pela Srª. Vilma Maria de Almeida Laverde, brasileira, casada, empresária, 
portadora da Cédula de Identidade nº 4.534.733-8 SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº 965.274.049-72, residente e domiciliado na 
Avenida Marcionílio Pereira Santos, nº 14, centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio – Pr, CEP: 87.555-000, resolvem, de 
comum acordo, aditar o contrato nº.019, firmado em 26 de março de 2021, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula sétima do presente contrato, passando sua vigência 
para 26/11/2022.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 28 de setembro de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
SECAP – GESTÃO E SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA
Contratado
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA
CPF: 089.780.069-90
DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 467.900.479-72

 TERMO ADITIVO 04 REF. AO CONTRATO N°. 043/2021 FIRMADO EM 15/06/2021, NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE 
O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO SEAPLAN –SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS & PLANEJAMENTO LTDA.
INEXIGIBILIDADE Nº 11/2021.
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ- sob n° 
76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales, nº 480, em Xambrê - PR, neste ato representado por DECIO JARDIM, 
brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-
34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê - Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e SEAPLAN 
–SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS & PLANEJAMENTO LTDA, CNPJ: 37.525.718/0001-01, com sede na Avenida Manoel Vicente 
do Carmo, nº 819, fundos, centro, Cafezal do Sul – Estado do Paraná, neste ato representado pelo Srº. Sérgio Aparecido Laverde, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 3773953-7 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 527.679.739-00, 
resolvem, de comum acordo, aditar o contrato nº.43, firmado em 15 de junho de 2021, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula sétima do presente contrato, passando sua vigência 
para 25/12/2022.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 27 de setembro de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
SEAPLAN –SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS & PLANEJAMENTO LTDA
Contratado
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA
CPF: 089.780.069-90
DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 467.900.479-72
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Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº 135, DE 06 DE OUTUBRO DE 2022
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2022-2025 Lei nº 2.216/2021, altera o Anexo de Metas da LDO 2022 Lei nº 
2.263/2021, e abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das suas atribuições que lhes são 
conferidas pelo art.71, inciso VI da Lei Orgânica do Município;
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2022-2025:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos...........................................R$ 1.648.300,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
122         Administração Geral
0037       Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração..........................................................R$ 80.700,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
511         Saneamento Básico Rural
0037       Saneamento
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural.....................................................R$  100,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água.................................R$ 1.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto.............................. R$ 55.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.110–Instalação de Usina Fotovoltaica para Atend. de Prédios Públicos............R$  100,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água..............,........................R$ 1.669.900,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto...................................... R$ 200.703,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional.............................................................R$ 180.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
99           Reserva de Contingência
999         Reserva de Contingência
9999       Reserva de Contingência
9999  -  Reserva de Contingência............................................................................R$  7.097,00
Total        
       R$ 3.842.900,00
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2022:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos...........................................R$ 1.648.300,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
122         Administração Geral
0037       Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração..........................................................R$ 80.700,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
511         Saneamento Básico Rural
0037       Saneamento
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural.....................................................R$  100,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água.................................R$ 1.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto.............................. R$ 55.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.110–Instalação de Usina Fotovoltaica para Atend. de Prédios Públicos............R$  100,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água..............,........................R$ 1.669.900,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto...................................... R$ 200.703,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional.............................................................R$ 180.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
99           Reserva de Contingência
999         Reserva de Contingência
9999       Reserva de Contingência
9999  -  Reserva de Contingência............................................................................R$  7.097,00
Total        
       R$ 3.842.900,00
Art. 3o Fica autorizada à abertura de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de até R$ 
330.500,00 (trezentos e trinta mil e quinhentos reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades 
e nos elementos a seguir discriminados:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
122         Saneamento Básico Rural
0037       Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas................................................ R$  152.000,00
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais.................................................................. R$   22.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – P J  ..............................................R$  5.000,00
3.3.90.47.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas ......................................R$  8.000,00
3.3.91.97.00.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS..................R$  6.500,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas................................................ R$  100.000,00
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais ................................................................. R$   5.000,00
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais ................................................................. R$   2.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – PJ ..............................................R$ 20.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.141 –Consorcio Cismae Operacional
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.72.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – P J  ..............................................R$  10.000,00
TOTAL ............................................................................................................... R$ 330.500,00
Art. 4o A cobertura do crédito previsto no Art 3º será por excesso de arrecadação no valor de R$ 330.500,00 (trezentos 
e trinta mil e quinhentos reais) referente a excesso de arrecadação de Janeiro a Agosto.
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de outubro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
LEI Nº 2.328, DE 06 DE OUTUBRO DE 2022
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2022-2025 Lei nº 2.216/2021, altera o Anexo de Metas da LDO 2022 Lei nº 
2.263/2021, e abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2022-2025:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos...........................................R$ 1.648.300,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
122         Administração Geral
0037       Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração..........................................................R$ 80.700,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
511         Saneamento Básico Rural
0037       Saneamento
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural.....................................................R$  100,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água.................................R$ 1.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto.............................. R$ 55.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.110–Instalação de Usina Fotovoltaica para Atend. de Prédios Públicos............R$  100,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água..............,........................R$ 1.669.900,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto...................................... R$ 200.703,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional.............................................................R$ 180.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
99           Reserva de Contingência
999         Reserva de Contingência
9999       Reserva de Contingência
9999  -  Reserva de Contingência............................................................................R$  7.097,00
Total          R$ 3.842.900,00
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2022:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos...........................................R$ 1.648.300,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
122         Administração Geral
0037       Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração..........................................................R$ 80.700,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
511         Saneamento Básico Rural
0037       Saneamento
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural.....................................................R$  100,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água.................................R$ 1.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto.............................. R$ 55.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.110–Instalação de Usina Fotovoltaica para Atend. de Prédios Públicos............R$  100,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água..............,........................R$ 1.669.900,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto...................................... R$ 200.703,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional.............................................................R$ 180.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
99           Reserva de Contingência
999         Reserva de Contingência
9999       Reserva de Contingência
9999  -  Reserva de Contingência............................................................................R$  7.097,00
Total         R$ 3.842.900,00
Art. 3o Fica autorizada à abertura de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de até R$ 
330.500,00 (trezentos e trinta mil e quinhentos reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades 
e nos elementos a seguir discriminados:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
122         Saneamento Básico Rural
0037       Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas................................................ R$  152.000,00
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais.................................................................. R$   22.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – P J  ..............................................R$  5.000,00
3.3.90.47.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas ......................................R$  8.000,00
3.3.91.97.00.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS..................R$  6.500,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas................................................ R$  100.000,00
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais ................................................................. R$   5.000,00
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais ................................................................. R$   2.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – PJ ..............................................R$ 20.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.141 –Consorcio Cismae Operacional
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.72.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – P J  ..............................................R$  10.000,00
TOTAL ............................................................................................................... R$ 330.500,00
Art. 4o A cobertura do crédito previsto no Art 3º será por excesso de arrecadação no valor de R$ 330.500,00 (trezentos 
e trinta mil e quinhentos reais) referente a excesso de arrecadação de Janeiro a Agosto.
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de outubro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 003/2022 - ACESF
(Processo Administrativo nº 1132 de 26/08/2022)
ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA,  ITENS EXCLUSIVOS E COM COTA RESERVADA PARA
MEI, ME E EPP
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, através do ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a 
legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para 
o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de urnas funerárias, para atendimento da Acesf – 
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 11/11/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 11/11/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 11/11/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 877.983,09(Oitocentos e setenta e sete mil e novecentos e oitenta e três reais e 
nove centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 30 de SETEMBRO de 2022.
GILVAN LUZ DA SILVA
Diretor Presidente  Designado

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 0006  - JARDIM 

ALVORADA - N.º: 2433  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1274 / 2022 

SEQUENCIA: 3

RUBELINE ALVES DE QUEIROZ CPF/CNPJ:  44617844953
CADASTRO: 920600 QUADRA:  0004 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA 31 DE MARCO,  2433 CEP:  87506350

BAIRRO:  JARDIM ALVORADA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 6 de outubro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  3  / 1274 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

RUBELINE ALVES DE QUEIROZ    CPF/CNPJ: 44617844953

ENDEREÇO: RUA  BANDEIRANTES, Nº 1661 , ZONA-05, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-4.170

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 25 de agosto de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1488 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CARLOS YUKIO MURATA SANDOVAL, inscrito(a) no CPF Nº. 064.130.579-63, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0034 Lote 0009, ZONA 3, RUA MANDAGUARI, nº. 5161, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 352800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 6 de outubro de 2022.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1488 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1488 / 2022   CADASTRO: 1-352800  ZONA: 0005    QUADRA: 0034 LOTE: 0009  

CONTRIBUINTE: CARLOS YUKIO MURATA SANDOVAL - CPF/CNPJ:  064.130.579-63

ENDEREÇO: RUA ANGELO BOSA, Nº 106, CEP: 47850000 - JARDIM IMPERIAL - LUÍS EDUARDO MAGALHÃES-BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 28 de setembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1559 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FRANCISCO CHAGAS DA ROCHA, inscrito(a) no CPF Nº. 350.161.599-04, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0011 Lote 0006, CONJUNTO RESIDENCIAL PORTO BELO, RUA HERON SOARES DE 

OLIVEIRA, nº. 2494, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 2463300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 6 de outubro de 2022.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1559 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1559 / 2022   CADASTRO: 1-2463300  ZONA: 0001    QUADRA: 0011 LOTE: 0006  

CONTRIBUINTE: FRANCISCO CHAGAS DA ROCHA - CPF/CNPJ:  350.161.599-04

ENDEREÇO: RUA OSMAR CAPOIA, Nº 2494, CEP: 87506510 - CONJUNTO RESIDENCIAL PORTO BELO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 28 de setembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1565 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

VIVIANE FONSECA, inscrito(a) no CPF Nº. 089.169.439-06, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0017 Lote 0019, CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU, RUA NELSON RODRIGUES, nº. 1713, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4130300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 6 de outubro de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1565 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1565 / 2022   CADASTRO: 1-4130300  ZONA: 0007    QUADRA: 0017 LOTE: 0019  

CONTRIBUINTE: VIVIANE FONSECA - CPF/CNPJ:  089.169.439-06

ENDEREÇO: RUA NELSON RODRIGUES, Nº 1713, CEP: 87500000 - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - UMUARAMA-PR 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
 P O R T A R I A N º 2.934/2022
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 020/2022 - PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 020/2022 – PMU, que trata da contratação de empresa 
de engenharia elétrica para execução de obra de ampliação de rede de energia elétrica e execução de entrada de 
energia de 3x600A, para atendimento do Centro de Iniciação ao Esporte – CIE, localizado na Rua Graciliano Ramos, 
nº 1606, Conjunto Habitacional Sonho Meu I, Município de Umuarama – PR., conforme projetos, planilha orçamentária 
e especificações técnicas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. A proponente vencedora deverá basear nos projetos Base, anexo ao processo, fornecidos 
pela COPEL, bem como submetê-los para as devidas aprovações junto ao setor de análises de projetos da COPEL.
 Presidente: Gustavo Felipe Bácaro
 CPF 100.815.559-46
 Secretária: Paula Cristina Gonfio Pires
 CPF 885.346.189-68
 Membros: Luana de Alencar Pronsati
 CPF 055.905.649-48
 Guilherme Cervejeira Bolanho
 CPF 064.663.159-40
 Raul dos Santos
 CPF 079.449.969-45
Art. 2º. Fica fixada a data de 07 de outubro de 2022, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, 05 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 2.935/2022
Adjudica e homologa o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na 
Tomada de Preços nº 014/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica adjudicado e homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Tomada de Preços nº 014/2022 – PMU, que tem por objeto contratação de empresa de engenharia 
elétrica para execução de extensões de rede elétrica nas Ruas Anhumai, Patriarca José, Patriarca Jacó e Sua Santa 
Cruz, Município de Umuarama – PR, conforme indicações dos croquis básicos em anexo, bem como a substituição 
de um total de 564 Luminárias Públicas Existentes por Luminárias Públicas LED em diversas vias dos bairros Parque 
Dom Pedro I, Dom Pedro II, Conjunto Residencial 26 de outubro, Conjunto Residencial Independência, Jardim Sam 
Martim II e Jardim San Lourenço, indicadas em projeto, todas no município de Umuarama-PR., conforme projetos, 
planilha orçamentária e especificações técnicas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos. A proponente vencedora deverá basear nos croquis básicos, 
para elaboração dos projetos executivos de extensões de redes elétricas, bem como submetê-los para as devidas 
aprovações junto ao setor de análises de projetos da COPEL, tendo sido declarada vencedora a empresa L.S.C. 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA.
 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 05 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
 Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.939/2022
Demitir ISMAEL MARIANO SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir ISMAEL MARIANO SILVA, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.446.886-7 SESP/PR, inscrito no 
CPF nº 743.040.549-53, admitido em 02 de fevereiro de 2022, ocupante do emprego público de Auxiliar De Serviços 
Gerais, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital Nº 082/2019, lotado Secretaria Municipal De Educação, 
a contar de 13 de outubro de 2022, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 04/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.948/2022
Autorizar a Comissão Especial de Seleção de Pessoal, para a abertura do Concurso Público, visando a contratação 
de pessoal pelo Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º Autorizar a Comissão Especial de Seleção de Pessoal, para realizar a abertura de Concurso Público, visando 
à contratação de Pessoal pelo Município de Umuarama, sob o Regime ESTATUTÁRIO para os cargos de: Médico 
Plantonista - Clínico Geral, Médico Plantonista – Pediatra, Copeiro Plantonista, Enfermeiro Plantonista, Farmacêutico 
Plantonista, Assistente Social, Nutricionista, Técnico de Enfermagem Plantonista, Atendente de Saúde Plantonista, 
Auxiliar de Serviços Gerais Plantonista, Farmacêutico e Técnico de Enfermagem.
DO CARGO A SER PROVIDO
Médico Plantonista - Clínico Geral
Requisitos/escolaridade para investidura no emprego - Graduação em Medicina;
- Registro no Conselho Regional de Medicina (CRM)
Vencimento R$ 13.216,69 + 20% de Adicional de Insalubridade*
Regime  ESTATUTÁRIO
Nº de vagas de Ampla Concorrência 10
Nº de vagas para Portadores de Deficiência 01
Nº de vagas para Afrodescendentes 01
Jornada de Trabalho 40 (quarenta) horas semanais em regime especial de 12 horas de trabalho ininterrupto 
por 36 horas de descanso
Taxa de inscrição R$ 200,00
Tipo de Prova - Prova Objetiva e Prova de Títulos.

Médico Plantonista - Pediatra
Requisitos/escolaridade para investidura no emprego - Graduação em Medicina;
- Registro no Conselho Regional de Medicina (CRM)e Especialização em Pediatria com Registro no CRM
Vencimento R$ 13.216,69 + 20% de Adicional de Insalubridade*
Regime  ESTATUTÁRIO
Nº de vagas de Ampla Concorrência 03
Nº de vagas para portadores de deficiência 00
Nº de vagas para Afrodescendentes 01
Jornada de Trabalho 40 (quarenta) horas semanais em regime especial de 12 horas de trabalho ininterrupto 
por 36 horas de descanso
Taxa de inscrição R$ 200,00
Tipo de Prova - Prova Objetiva e Prova de Títulos.

Copeiro Plantonista
Requisitos/escolaridade para investidura no emprego - Ensino Fundamental Completo.
Vencimento R$ 1.556,61 + 20% de Adicional de Insalubridade*
Regime  ESTATUTÁRIO
Nº de vagas de Ampla Concorrência 03
Nº de vagas para portadores de deficiência 00
Nº de vagas para Afrodescendentes 01
Jornada de Trabalho 40 (quarenta) horas semanais em regime especial de 12 horas de trabalho ininterrupto 
por 36 horas de descanso
Taxa de inscrição R$ 35,00
Tipo de Prova - Prova Objetiva

Enfermeiro Plantonista
Requisitos/escolaridade para investidura no emprego - Graduação em Enfermagem e Registro no Conselho 
Regional de Enfermagem (COREN).
Vencimento R$ 4.583,77 + 20% de Adicional de Insalubridade*
Regime  ESTATUTÁRIO
Nº de vagas de Ampla Concorrência 10
Nº de vagas para portadores de deficiência 01
Nº de vagas para Afrodescendentes 01
Jornada de Trabalho 40 (quarenta) horas semanais em regime especial de 12 horas de trabalho ininterrupto 
por 36 horas de descanso
Taxa de inscrição R$ 120,00
Tipo de Prova - Prova Objetiva e Títulos

Farmacêutico Plantonista
Requisitos/escolaridade para investidura no emprego - Ensino Superior Completo em Farmácia E Registro 
Profissional no Órgão de Classe (CRF).
Vencimento R$ 4.583,77 + 20% de Adicional de Insalubridade*
Regime  ESTATUTÁRIO
Nº de vagas de Ampla Concorrência 03
Nº de vagas para portadores de deficiência 00
Nº de vagas para Afrodescendentes 01
Jornada de Trabalho 40 (quarenta) horas semanais em regime especial de 12 horas de trabalho ininterrupto 
por 36 horas de descanso
Taxa de inscrição R$ 120,00
Tipo de Prova - Prova Objetiva e Títulos

Assistente Social
Requisitos/escolaridade para investidura no emprego - Graduação em Serviço Social e Registro profissional 
no órgão da classe;
Vencimento R$ 2.863,01 + 20% de Adicional de Insalubridade
Regime  ESTATUTÁRIO
Nº de vagas de Ampla Concorrência 02
Nº de vagas para portadores de deficiência 00
Nº de vagas para Afrodescendentes 00
Jornada de Trabalho 20 (vinte) horas semanais
Taxa de inscrição R$ 120,00
Tipo de Prova - Prova Objetiva e Títulos

Nutricionista
Requisitos/escolaridade para investidura no emprego - Graduação em Nutrição e Registro profissional no 
órgão da classe.
Vencimento R$ 4.237,95 + 20% de Adicional de Insalubridade*
Regime  ESTATUTÁRIO
Nº de vagas de Ampla Concorrência 01
Nº de vagas para portadores de deficiência 00
Nº de vagas para Afrodescendentes 00
Jornada de Trabalho 40 (quarenta) horas semanais
Taxa de inscrição R$ 120,00
Tipo de Prova - Prova Objetiva e Títulos

Técnico de Enfermagem - Plantonista
Requisitos/escolaridade para investidura no emprego - Ensino Médio Completo e Curso Técnico de 
Enfermagem e Registro Profissional no órgão da Classe.
Vencimento R$ 2.185,90 + 20% de Adicional de Insalubridade*
Regime  ESTATUTÁRIO
Nº de vagas de Ampla Concorrência 25
Nº de vagas para portadores de deficiência 02
Nº de vagas para Afrodescendentes 03
Jornada de Trabalho 40 (quarenta) horas semanais em regime especial de 12 horas de trabalho ininterrupto 
por 36 horas de descanso
Taxa de inscrição R$ 70,00
Tipo de Prova - Prova Objetiva e Títulos

Atendente de Saúde - Plantonista
Requisitos/escolaridade para investidura no emprego - Ensino Médio Completo.
Vencimento R$ 1.796,65 + 20% de Adicional de Insalubridade*
Regime  ESTATUTÁRIO
Nº de vagas de Ampla Concorrência 06
Nº de vagas para portadores de deficiência 01
Nº de vagas para Afrodescendentes 01
Jornada de Trabalho 40 (quarenta) horas semanais em regime especial de 12 horas de trabalho ininterrupto 
por 36 horas de descanso
Taxa de inscrição R$ 45,00
Tipo de Prova - Prova Objetiva e Títulos

Auxiliar de Serviços Gerais Plantonista
Requisitos/escolaridade para investidura no emprego - Ensino Fundamental completo.
Vencimento R$ 1.556,61 + 20% de Adicional de Insalubridade*
Regime  ESTATUTÁRIO
Nº de vagas de Ampla Concorrência 08
Nº de vagas para portadores de deficiência 01
Nº de vagas para Afrodescendentes 01
Jornada de Trabalho 40 (quarenta) horas semanais em regime especial de 12 horas de trabalho ininterrupto 
por 36 horas de descanso
Taxa de inscrição R$ 35,00
Tipo de Prova - Prova Objetiva

Farmacêutico
Requisitos/escolaridade para investidura no emprego - Ensino Superior Completo em Farmácia E Registro 
Profissional no Órgão de Classe (CRF).
Vencimento R$ 4.237,95
Regime  ESTATUTÁRIO
Nº de vagas de Ampla Concorrência 02
Nº de vagas para portadores de deficiência 00
Nº de vagas para Afrodescendentes 00
Jornada de Trabalho 40 (quarenta) horas semanais
Taxa de inscrição R$ 120,00
Tipo de Prova - Prova Objetiva e Títulos

Técnico de Enfermagem
Requisitos/escolaridade para investidura no emprego - Ensino Médio Completo e Curso Técnico de 
Enfermagem e Registro Profissional no órgão da Classe.
Vencimento R$ 2.101,83 + 20% de Adicional de Insalubridade*
Regime  ESTATUTÁRIO
Nº de vagas de Ampla Concorrência 02
Nº de vagas para portadores de deficiência 00
Nº de vagas para Afrodescendentes 00
Jornada de Trabalho 40 (quarenta) horas semanais
Taxa de inscrição R$ 70,00
Tipo de Prova - Prova Objetiva e Títulos
*O adicional de insalubridade é devido quando o trabalhador é exposto a agentes nocivos no ambiente de trabalho.
Art. 2º Compete à Comissão Especial de Seleção de Pessoal, baixar, mediante Edital, as Instruções Especiais para a 
realização do Concurso Público bem como, a sua execução e coordenação.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO N° 303/2022
Disciplina a aplicação das hipóteses de Dispensa de Licitação, em razão do valor, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe conferem os artigos 66 e 91, inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica do Município de 
Umuarama;
CONSIDERANDO o art. 75, incisos I e II da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que 
estabeleceu normas gerais de licitação e contratação para as administrações públicas diretas, 
autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
CONSIDERANDO o caput do art. 191 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que 
facultou à Administração Pública, até 01 de abril de 2023, a opção de contratar diretamente de 
acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, ou de acordo com a Lei Federal nº 8.666/1993 e, 
que a opção escolhida deverá ser indicada expressamente no instrumento de contratação direta, 
vedando-se a aplicação combinada das referidas Leis;
CONSIDERANDO o teor dos artigos 22 e 30 do Decreto-Lei nº 4.657, de 04 de setembro de 1.942 
- Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro;
D E C R E T A:
Art. 1° Fica estabelecido que a publicidade autorizadora das contratações diretas em razão do 
valor, previstas no artigo 75, incisos I e II da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, deverão ser 
feitas no Diário Oficial eletrônico do Município quando instituído e em jornal de circulação local ou 
regional, assim como no Portal de Transparência do sítio oficial do Município de Umuarama, em 
até 10 (dez) dias úteis após a data de sua assinatura.
Parágrafo único. O extrato do contrato ou seu substituto, na forma prevista no art. 95 da Lei n° 
14.133, de 01 de abril de 2021, deverá ser disponibilizado no Portal da Transparência do sítio 
oficial do Município, no prazo estabelecido no caput deste artigo.
Art. 2º Na instrução dos processos deverá ser adotada, no que couber, a Lei n° 14.133, de 01 de 
abril de 2021, especialmente os procedimentos de que trata o artigo 72 da referida Lei.
§ 1° Será exigida na instrução dos processos de dispensa de licitação a apresentação de Termo 
de Referência (TR) acerca do objeto da contratação, contendo ao menos os seguintes elementos:
I - definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, 
a possibilidade de sua prorrogação;
II - fundamentação da contratação;
III - requisitos da contratação, quando for o caso;
IV - modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir 
os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
V - modelo de gestão do contrato, descrevendo como a execução do objeto será acompanhada e 
fiscalizada pelo órgão ou entidade;
VI - critérios de medição e de pagamento;
VII - forma e critérios de seleção do fornecedor;
VIII - estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a 
obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado 
e classificado;
IX - adequação orçamentária.
§ 2° A elaboração dos ETPs – Estudos Técnicos Preliminares e análise de riscos, será facultativa 
nos casos de contratação de obras, serviços e compras, cujos valores se enquadrem nos limites 
previstos nos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.
Art. 3º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do art. 
75 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, deverão ser observados:
I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro no âmbito do Município de Umuarama, 
independentemente do setor requisitante;
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais 
aqueles relativos às contratações no mesmo ramo de atividade ou a participação econômica do 
mercado, identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas 
– CNAE.
Art. 4º A pesquisa de mercado será realizada conforme as disposições do art. 23, §§ 1º ao 4° e, o 
art. 72, inciso II, ambos da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, observando-se ainda os termos 
e condições do Decreto Municipal nº 298/2022.
Art. 5º As contratações referidas nos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, 
serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 
mínimo de 03 (três) dias úteis, com a especificação do objeto e da quantidade pretendidos e a 
manifestação de interesse do Município em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 
devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.
Parágrafo único. As propostas adicionais de eventuais interessados poderão ser recebidas por 
meio digital ou físico, ficando a critério do interessado a escolha do formato de protocolo, devendo 
o Município informar o endereço de e-mail/sítio eletrônico oficial e endereço físico.
Art. 6º A dispensa eletrônica poderá ser utilizada, independente da origem dos recursos, 
observando o teor da Instrução Normativa n° 67/2021 SEGES/ME ou outra que vier a substituí-la.
Art. 7º São competentes para autorizar as dispensas de licitação, previstas pelos incisos I e II do 
art. 75 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, as autoridades máximas dos órgãos e entidades 
públicas.
Art. 8º O sistema de registro de preços poderá ser utilizado nas dispensas, mesmo nos casos em 
que não haja outros órgãos participantes.
Art. 9° As contratações referidas nos incisos I e II, do art. 75 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 
2021, deverão ser feitas preferencialmente com microempresas e empresas de pequeno porte, 
aplicando-se no que couber o disposto no art. 48, inciso I da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006.
Parágrafo único. Nas contratações previstas no caput deste artigo, poderá ser estabelecida a 
prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte locais ou 
regionais.
Art. 10. O Município de Umuarama poderá editar normas complementares ao disposto neste 
Decreto e disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos e minutas 
necessárias à contratação.
Art. 11. O aviso ou instrumento de contratação deverá indicar, de forma expressa, a legislação que 
está sendo adotada.
Art. 12. O disposto no art. 3º deste Decreto não se aplica às contratações de serviço de manutenção 
de veículos automotores, incluído o fornecimento de peças, quando estes forem de propriedade 
do Município de Umuarama e desde que o valor não exceda o limite de até R$ 8.000,00 (oito mil 
reais).
Art. 13. Somente é obrigatória a manifestação jurídica nos procedimentos que visam à contratação 
com dispensa de licitação, com fundamento nos incisos I ou II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 01 
de abril de 2021, quando houver minuta de contrato não padronizada ou quando o administrador 
houver suscitado dúvida jurídica sobre tal contratação.
Art. 14. Os valores das contratações diretas previstos nos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133, 
de 01 de abril de 2021, serão atualizados por meio de Decreto expedido pelo Chefe do Poder 
Executivo Federal.
Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal da Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.938/2022
Concede promoção por conhecimento à servidora ROSANA DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º Promover por conhecimento à servidora ROSANA DE SOUZA, matrícula 967411, portadora 
da cédula de identidade RG nº 14.257.874-3-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 020.382.251-09, 
nomeada em 08 de Maio de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Secretaria Escolar, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do item “b”, Classe “B”, 
para o item “c”, Classe “C”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso II do artigo 8.º da 
Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 12631/2022, a partir de 23 
de Setembro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.940/2022
Demitir THIAGO DOS SANTOS OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir THIAGO DOS SANTOS OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG nº 
21.253.463-0 SESP/PR, inscrito no CPF nº 134.878.547-08, admitido em 08 de abril de 2021, 
ocupante do emprego público de Secretário Escolar, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado 
- Edital Nº 082/2019, lotado Secretaria Municipal De Educação, a contar de 29 de setembro de 
2022, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 039/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
PORTARIA Nº 2.941/2022
Demitir MARCELA PATRICIA DA SILVA por extinção normal do contrato de trabalho por prazo 
determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
      R E S O L V E:
Art. 1º Demitir MARCELA PATRICIA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
12.511.057-6 SESP/PR, inscrita no CPF nº 078.580.239-85, admitida em 13/09/2021, ocupante 
do emprego público de Auxiliar De Serviços Gerais-40hs, Regime CLT - Processo Seletivo 
Simplificado - Edital Nº 082/2019, lotada na Secretaria Municipal De Educação, a partir de 27 de 
setembro de 2022, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 71/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.942/2022
Declara vacância de cargo público por morte do servidor SOLANGE INACIO DUARTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, 
especialmente o que dispõe o art. 91, inciso II, “a”, da Lei Orgânica Municipal, e artigo 49, V da Lei 
Municipal 018 de 28 de maio 1992 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama);
CONSIDERANDO o Óbito da ex-servidora SOLANGE INACIO DUARTE, que se deu na data de 30 
de setembro de 2022, conforme certidão de óbito;
R E S O L V E:
Art. 1º Fica declarada a vacância do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, regime Estatutário, pela 
morte da Sra. SOLANGE INACIO DUARTE, matricula nº 925841, CPF/MF nº 739.990.329-87, RG 
nº 3.221.333-2 SSP/PR, falecida na data de 30 de setembro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

 Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
Secretaria de Administração
Divisão de Licitações e Contratos
AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 019/2022 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, a suspensão da sessão pública de abertura do 
Edital de Concorrência n°. 019/2022 - PMU, objetivando a contratação de empresa, sob regime de empreitada global, 
para execução de obras de construção de 36 (trinta e seis) residências populares na Quadra nº 20 do Jardim Pimentel, 
Município de Umuarama – PR., sendo 21 (vinte uma) residências com área de 50,39m2, e 15 (quinze) residências 
com área de 69,60m2, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, para fins de análise de impugnação ao edital e correções, 
fica determinada a suspensão da sessão de abertura e julgamento, que seria realizada no dia 13 de outubro de 2022, 
às 09:00 horas.
Umuarama, 06 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
GLEISON ALVES DE ANDRADE
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 2.944/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 095/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico nº 095/2022 – PMU - que tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento de produtos 
de artefatos de concreto, sendo tampa para boca de lobo e meio fio, para atender as necessidades da Secretaria de 
Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, deste Município, tendo sido declaradas vencedoras as empresas 
J. DA SILVA RODRIGUES LTDA., para os itens 01, 02, 03 e 04; IPOAÇO PRÉ-MOLDADOS LTDA., para o item 05.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 06 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

P O R T A R I A Nº 2.945/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 096/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico nº 096/2022 – PMU - que tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento e instalação 
de 20 (vinte) conjuntos de parque infantil colorido em estrutura metálica e brinquedos em plástico rotomoldado, a 
serem instalados nas praças e demais logradouros do Município, tendo sido declarada vencedora a empresa ARI 
ERICH GOHL EIRELI, para os itens 01 e 02.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 06 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 001 ao Contrato nº 024/2021
Contratante: ACESF - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratado: UMUARAMA SERVIÇOS ESSENCIAIS EIRELI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 24 de setembro de 2023.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 78.884,00 (setenta e oito mil oitocentos e oitenta 
e quatro reais), conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 78.884,00 
(setenta e oito mil e oitocentos e oitenta e quatro reais), para R$ 157.768,00 (cento e cinquenta e sete mil setecentos 
e sessenta e oito reais).
Item Descrição Qtde Unid. V.unit. Valor Total
01 Confecção de conjunto de placas de concreto contendo: 03 lajes medidas 97cm x 77cm; 01 laterais 
medidas de 2,30m x 55cm; 01 fundo e 01 tampa com medidas de 95cm x 55cm. 800 Conj. 
R$ 68,38 R$ 54.704,00
02 Confecção de conjunto de placas de concreto contendo: 03 lajes medidas 97cm x 77cm. 100 
Conj. R$ 38,76 R$ 3.876,00
03 Confecção de tampa em placa de concreto, com medidas de 95cm x 55cm. 600 Unid. 
R$ 28,44 R$ 17.064,00
04 Confecção de lateral em placa de concreto, com medidas de 2,30m x 55cm. 80 Unid. 
R$ 40,50 R$ 3.240,00
 VALOR TOTAL GLOBAL:    R$ 78.884,00
Cláusula Terceira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o sr. Edipo D’ Carlos Turisco, inscrito no 
CPF sob n° 010.426.729-11, Diretor Presidente da ACESF.
Cláusula Quarta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
  40.001.23.692.0021.2.089. – ED: 3.3.90.39.00.00. – D: 27 – F: 76
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
 Data: 23/09/2022.
Umuarama, 06 de outubro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO N° 305/2022
Nomeia os membros do Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da População 
em Situação de Rua no Município de Umuarama – CIAMP-Rua.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 168, de 08 de junho de 2022;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação n.º 01, publicado pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social em 10 de agosto de 2022;
CONSIDERANDO a Ata de Eleição dos representantes das Organizações da Sociedade Civil, 
realizada em 13 de setembro de 2022;
CONSIDERANDO as indicações de representantes realizadas pelos Órgãos e Entidades previstas 
no artigo 2º do Decreto n.º 168, de 08 de junho de 2022;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º 811, expedida pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social em 26 de setembro de 2022;
D E C R E T A :
Art. 1° Ficam nomeados para compor o Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento 
da População em Situação de Rua no Município de Umuarama – CIAMP-Rua, no biênio 2022/2024, 
os seguintes membros:
I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL:
a) Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Roger Bruno Brambila Giopatto
RG: 9.941.963-6
Suplente: Leoníria de Andrade Itikawa
RG: 5.841.714-9
b) Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Débora Mendes Baggio
RG: 9.502.016-0
Suplente: Nathalia Ynae Marrique Giroldo
RG:14.466.809-0
c) Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana
Titular: Marcos Antonio Peixe
RG.: 4.480.152-3
Suplente: Maike Aparecido Rosa Ribeiro
RG.: 11.108.344-4
d) Secretaria Municipal de Indústria e Comércio
Titular: Ilan Victor dos Santos Ribeiro
RG.: 14.678.251-5
Suplente: Jackson Junio Tomaz
RG.: 10.042.316-2
e) Secretaria Municipal de Habitação
Titular: Vanessa Lopes da Silva Macceo
RG.: 10.726.969-0
Suplente: Francisco Arnaldo Fernandes
RG.: 2.310.132-7
f) Secretaria Municipal de Fazenda
Titular: Karine Juliane Giroto dos Santos
RG.: 9.154.965-4
Suplente: Viviane Zulianelli Silva
RG.: 8.395995-9
g) Secretaria Municipal de Serviços Públicos
Titular: Mara Cristina Sobral Govea
RG.: 41.760.070-7
Suplente: Sidineia Pinheiro de Freitas Cássio
RG.: 7.325.366-7
II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
a) Associação Casa da Sopa Dr. Leopoldino
Titular: Larisse Maura Bezerra
RG.: 13.144.931-3
Suplente: Bruna Eduarda Estercio Santos
RG.: 12.409.955-2
b) Associação de Apoio a Promoção Profissional – APROMO
Titular: José Lopes Junio dos Santos
RG.: 10.839.004-2
Suplente: Rosemeri Berta Szezerbatz Augusto
RG.: 3.862.889-5
c) Comissão de Direitos Humanos da Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de Umuarama
Titular: Léia Antunes
RG.: 7.040.303-0
Suplente: Claudio Alves Junior
RG.: 9.681.464-0
d) Paróquia Catedral do Divino Espírito Santo – Obra Santa Dulce dos Pobres
Titular: Angela Maria Freire
RG.: 7.934.524-5
Suplente: Maria Regina Longo Estavarenga
RG.: 35.979.467-1
e) Conselho Regional de Serviço Social – NUCRESS Umuarama
Titular: Ricardo Eiras
RG.: 14.943.986-02
Suplente: Andreia Cristina da Silva Santos
RG.: 9.319.708-9
f) Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de Umuarama
Titular: Juarez Casagrande
RG.: 12/R-2.433.945 SSP-SC
Suplente: Diemerson Romero Castilho
RG.: 4.614.854-1
g) Faculdade Alfa Umuarama – UNIALFA
Titular: Clodoaldo Porto Filho
RG.: 13.223.456-6
Suplente: Ana Paula Oliveira Becker Alvarenga
RG.: 6.055.178-2
Art. 2° Os membros do CIAMP-Rua exercerão suas funções com base nas competências que lhe 
são atribuídas por meio do Decreto Municipal nº 168, de 08 de junho de 2022.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal da Administração
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Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2022 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 141/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para a contratação em caráter emergencial das empresas ODONTOMEDI – PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA, MC MEDICALL PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, 
EMIGE MATERIAIS ODONTOLOGICOS LTDA, para o fornecimento de materiais odontológicos para atender as 
necessidades do Setor de Odontologia da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama - Pr, com dispensa de 
licitação, de acordo com o artigo 24, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93.
 DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 009/2022, anexo. 
Em 05 de outubro de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 05/10/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 142/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa R & C CLINICA DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO LTDA, 
para prestação de serviços especializados de fisioterapia, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde 
de Umuarama - Pr. Conforme edital de chamamento público 001/2022 – Saúde, com inexigibilidade de licitação, de 
acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 094/2022, anexo. 
Em 06 de outubro de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 06/10/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde .

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 143/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa P GONÇALVES PSICOLOGIA LTDA, para prestação de 
serviços de consultas de psicologia, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama – Pr. 
Conforme edital de chamamento público 007/2021 – Saúde. com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 
25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 095/2022, anexo. 
Em 06 de outubro de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 06/10/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde .

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 151/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CONRADO DE MELO EIRELI
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), 
perfazendo o valor deste Termo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 1.000.000,00 (um milhão 
de reais), para R$ 1.250.000,00 (um milhão duzentos e cinquenta mil reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
 08.002.17.512.0011.1.021. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 275 – F: 1000
 08.002.17.512.0011.1.021. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 276 – F: 1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/09/2022
Termo Aditivo 001 ao Contrato 318/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: NOVAFROTA EQUIPAMENTOS S/A
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de entrega do presente contrato para até 29 de janeiro de 2023.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/09/2022
Termo Aditivo 003 ao Contrato 021/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: NOVAFROTA EQUIPAMENTOS S/A
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 03 de fevereiro de 2023.
Cláusula Segunda: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o sr. Gleison Alves de Andrade, inscrito no 
CPF sob n° 004.275.229-94, Secretário Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/08/2022
Termo Aditivo 005 ao Contrato 206/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: COLIBRI TRANSPORTES E TURISMO EIRELI
Cláusula Primeira: Fica reduzido ao presente contrato o valor de R$ 233.677,55 (duzentos e trinta e três mil 
seiscentos e setenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos), conforme descrição constante no anexo I. Passando 
e atualizando o valor total deste contrato de R$ 9.583.686,21  (nove milhões quinhentos e oitenta e três mil seiscentos 
e oitenta e seis reais e vinte e um centavos), R$ 9.350.008,66 (nove milhões trezentos e cinquenta mil oito reais e 
sessenta e seis centavos).
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/09/2022
Umuarama, 06 de outubro de 2022
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.946/2022
Alterar a Portaria nº 619/2022, da servidora SIDINEIA PINHEIRO DE FREITAS CASSIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO, a implantação da nova Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município de Umuarama, 
de que trata a Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022;
R E S O L V E:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 619/2022, da servidora SIDINEIA PINHEIRO DE FREITAS CASSIO, passando a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 1º Conceder à servidora SIDINEIA PINHEIRO DE FREITAS CASSIO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
7.325.366-7-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 044.303.079-03, ocupante do cargo de carreira de Agente Comunitário de 
Saúde, nomeada em 15 de maio de 2018, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Função 
Gratificada de nível de Direção e Chefia, símbolo FDC-5, com fundamento na alínea “a”, do inciso II do Artigo 1º e 
item II do Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de dezembro de 2021, para responder pelo cargo em 
comissão de Chefe de Divisão de Manutenção de Praças, Rodoviária e Logradouros Públicos, na Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, a partir de 06 de outubro de 2022.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 2.936/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 092/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico nº 092/2022 – PMU - que tem por objeto a contratação de empresa, para o fornecimento de 750 
(setecentos e cinquenta) toneladas de calcário dolomítico ensacado, a serem destinados aos produtores da agricultura 
familiar de hortifrutigranjeiros do município de Umuarama, tendo sido declaradas vencedoras as empresas CALPAR 
COMÉRCIO DE CALCÁRIO LTDA., para o item 01 e TECFERT AGRICOLA LTDA., para o item 02.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 05 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
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Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.947/2022
Constitui COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DE PESSOAL e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º Constitui Comissão Especial de Seleção de Pessoal, composta pelos membros abaixo relacionados, para 
acompanhar a aplicação da Prova Escrita Objetiva e Prova de Títulos do Concurso Público para o provimento dos 
cargos efetivo de Médico Plantonista - Clínico Geral, Médico Plantonista – Pediatra, Copeiro Plantonista, Enfermeiro 
Plantonista, Farmacêutico Plantonista, Assistente Social, Nutricionista, Técnico de Enfermagem Plantonista, 
Atendente de Saúde Plantonista, Auxiliar de Serviços Gerais Plantonista, Farmacêutico e Técnico de Enfermagem, 
pelo regime ESTATUTÁRIO.
a) Presidente: Alexandre Faker Ribeiro, ocupante da função de emprego público de Agente Administrativo I e 
designado Diretor de Recursos Humanos, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.872.771-3 e inscrito no CPF nº 
007.312.379-00, lotado na Secretaria Municipal de Administração;
b) Secretário: Patricia Prechlak de Souza, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 10.358.304-7 e inscrita no CPF nº 078.042.279-14, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde;
c) Membro: Anderson Luis Candiani, ocupante do cargo de carreira de Enfermeiro PSF, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 8.381.565-5 e inscrito no CPF nº 058.927.159-81, lotado na Secretaria Municipal de Saúde;
d) Membro: Kamila Nascimento Lesse, ocupante do cargo em comissão de Assessor Especial, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 13.697.256-1 e inscrita no CPF nº 106.845.489-09, lotada na Secretaria Municipal de Administração;
e) Membro: Leandra Cristina Hermes Moreira, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 14.062.156-0 e inscrita no CPF nº 005.198.451-29, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração.
Comissão de Apoio:
a) Roberto Dias Zoccal, ocupante do cargo em comissão de Diretor de Controle Judicial, inscrito na OAB/PR nº 53.723, 
lotado na Secretaria Municipal da Procuradoria-Geral.
Art. 2º Compete à Comissão Especial de Seleção de Pessoal baixar, mediante Edital, as Instruções Especiais para o 
Processo Seletivo Simplificado, bem como sua execução e coordenação.
Art. 3º Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.369/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora SONIA DE FATIMA CAFACIO GRAU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora SONIA DE FATIMA CAFACIO GRAU matrícula 936101, portadora da cédula de 
identidade RG nº 6.320.236-3-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 884.801.199-34, nomeada em 01 de junho de 2011, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Vigia, lotada na Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e 
Mobilidade Urbana, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2016/2021, 
de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 7465/2022, com 
fruição no período de 04 de julho de 2022 a 03 de Outubro de 2022, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.929/2022
Demitir pedido ELIZA MORI FEDRI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido ELIZA MORI FEDRI, portadora da Cédula de Identidade RG nº 1.805.622-
4 SSP-PR, inscrita no CPF nº 617.497.969-53, admitida em 05 de junho de 2001, para exercer 
função de emprego público de Enfermeira-40h, pelo Regime CLT, lotada na Secretaria Municipal 
De Saúde, a partir de 03 de outubro de 2022, ficando revogada o Edital 002/2001 de 23 de janeiro 
de 2001.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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